


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA D 
Rua Miguel Verenka, 140- CEP - 86880-000 

e-mail: lichen° arireilha@hatmail.com  
CNPJ N°. 0-1.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 ARIRANHA DO IVAi - PR 

quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento nãO prejudique as Obligara5133 
anteriormente assumidas 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em ate 30 (trinta) 
dias após o fornecimento. Para o pagamento a contratada deverá apresentar Nota Sacai na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e provar regularidade 
relafiva à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumpr Mento dos encargos sociais instituídos por lei 

9.2 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de dirdlo a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - Da Contratada 

Comunicar ao Departamento de Compres, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos 
contratados. 
Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administraraiso, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento: 

cl Responsabilizasse por todos e quaisquer prejuizos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos Si 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciânos, fiscais. comerciais e 
quaisquer outras exigências legas inerentes e este instrumento; 

cl) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nV 8.07880 - Código de 
Defesa do Consumidor, pelos cicios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejulzo das demais disposições do 
CDC, 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

fe Manter as mesmas condições de habilitação: 
indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais; 
Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para 
a sua entrega; 

O Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forneMMent0 de 
produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária, 

jj Cumprir todas as espace-magias previstas no Editei de PREGÃO 
PRESENCIAL N°027(2017 que deu origem ao presente instrumento. 

II - Do Contratante 

Prestar â Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 
Promover O apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como 
efetuar os pagamento., devidos, nos prazos determinados. 
Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relatk de 
pinamos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornedmento; 
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di Notificar formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irreguladdedes 
observadas no cumprimento da con1ratação: 
Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade, 

f ) 	Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará ciência â Administração, 
conforme Migo 67 da Lei Federal n6 8.566/93: 

g) A fiscalização de que trata o subiam acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente tr 
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Migo 70, da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de empasto> formalmente designados sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua azar 	 méo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos. 

Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira: 
Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou forca maior, devidamente 
comprovado: 
Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
Demais hipóteses previstas no arl 78 da Lei n° 8.666/93, bem como desta Ala: 

M Liquidação Judicial ou extraindo-lar ou falência da contratada: 
O Responsabilização  por prejuizos causados à Administração. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 - A adjuraté/ia que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
AdminIstaçFlo, a assinar a Ata de Registro de P nos, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 
16.2 do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita ti multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, dém das demais sanções 
cablves e previstas no artigo 70, "caput" da Lei n0 10 520/02. 

13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 76 °spur da Lei n° 
10.520/02 a licitante vencedora do <edema ficará sujeita, garantida a defesa prévia à multa dárid 
0.35 % (zero virgula trinta e cinco por cento) até o 5° (quinto) dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta 
por cento) a partir do 60  Gesto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

13.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstes no artigo 7°, lcapur da Lei n° 
10.520/02, além de multado 10% (dez por cento) sobre o valor dos pnxkilos não entregues. 

13.0 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento apôs a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos fuluros a pela diferença, se houver. Na hipótese 
prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente 
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13.5 - As multes previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratódo. 
Conseqüentemente. o pagamento delas não exime a contratada de reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avançamento perante o Foro de Comarca de Raleara, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seta ou se tome. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA  RUBRICA ORÇAMENTARA 

As despesas decorrentes da contrata*, objeto deste ftação, correrão â conta 
da dotação especifica, a saber: 

08.110].10302.1001i041.3.3.90.32.00,00 - Red. 156 
08.001.10.302.1001.2041.3.3.90.32.00.00 - Red. IS? 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os batentes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetiva de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

"pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"pratica colusIvah esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
batedor, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos; 

'prática coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando int uenciar sua 
participação em urn processo Rotatório ou afetar a execução do contrato. 
el "prática obstmtivat (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspee5es ou fazer declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro 
muliilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
Prática prevista, deste Edital, 00 atos cuia intenção sela impedir materialmente o 
exercido do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção, 

q2° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre urna 
empresa ou pessoa física, indusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
deierminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer =Mento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meia de uni agente, em práticas contastes, 
Fraudulentas, oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da eorearção um 
contrato finandado pelo organismo. 

§3° - Considerando os propósitos das Cláusulas adma, o licitante vencedor, como 
condição para a contrata*, devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vira ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
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possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e & execução do contrato 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cesse a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os temias rantratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma 

17.2 - A Administração não se ',brota a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 113133.09. 

17.3 - A Administração, ao seu exclusivo aterro, poderá, durante os últimos 30 
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato 

17.4 - Todos os prazos constantes em cada termo contratual seroo em dias 
úteis salvo disposição expressa em contrario e em sua contagem excluir-se-e o dia de Cicio e 
incluir-se-à o de do vencimento. 

17b - A despesa com a congelação correrá á conta da 0013330 Orçamenténa 
vigente na época da °mese° da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

17.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de Conscrição, as 
diefie 	tab lecid 	Edital 	nexo 	 bd 

Estando pistas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vãs, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Ariranha do Ival-PR, 	de 	 de 2017 

ALI301510 A0303Cid0 Clcatto 	 )0000CC(XXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

Contratante 	 Contratada 

Testemunhas 

Assinatura e CPF 	 Assinatura e CPF 

C.00- 
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DEOIETONII014/2017 

SÚMULA: Nomeia Pregoeira e Equipe de aporo ao Pregão 
Para o exercido 1017 e dá outras provIdências. 

0 PRETOS° MUNICIPAL IX ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, Sr. 

AUGUSTO APARECIDOOCASO:4 no uso das atribuldies legais em espadaiao artigo 110 da 
Orgánka do Município e a Lel Federal 1

0.520/2002 e demais preceitos legais pertinentes 

DECRETA, 
Art. 

Nomeado de Servidora Sra.DAM-EU FEANANDES DIAS MANFRIN, 
POrtadoll da cédula de identidade na 8.117.607-8/SSP/PR e CPF sob na 040.567.579-84, para 
fundo de Pregoeira do Municio/ré-de Ariranha do ival para o exercício de 2017. 

Parágrafo 
Unice: Fiam designados pare á atribuides de EqUiPo de RPM° 

da Pregoeira de que trata o artigo anterior. 

PAULO MORRO ROSA, G. na 10.780.164-2- Cargo Comissionado; 
RENAN LUIZ TOS/ES DA SILVA Rene 10.361.7564-SESP/PR - Cargo Comissionado; RANIELE COSTA FURLAN, 

RG 010.7/30.148-0-Quadro Efetivo; 

Art. 24 -A Pregoeira nomeada nos lemos deste decreto, juntamente com a 

Equipe de Apoio arremedo a coordenado dos trabalhos nas Soltadas na modalidade de 
Prega° durante o perlodo especificado acima. 

Art 2e - Fica designado como Pregoeiro substituto o Sr. JOAQUIM SOUZA 

SILVA, portador da cédula de identidade ne 4.295.071-8/e4P/PR e CRS sob na 59T642.389-49, 
do quadro efetivo dos servidoces de Ariranha do tval. 

ktes em contrário. 

Art.42 • Este Decreto entre 
as disPes 

	
em vigor na data de sara publicação, revogadas 

Edifício do Paço MUniciPal de 
peneiro de dois mil 

e dezessete (06/01/2017). 	
Tal alis :els dias do mês rie 

6,25 
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Dat 	nsinalura 00:31:2017 	IM 1941 
PUREICAO.ono ORGÁD OFICI4 

Fis  ,3» 1 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Lei OfgálNea Municipal. bem como Le. Municipal r0 4031012. 

A.~.2 diartm~ MUNGIPIO DE ~RAMADO IVAMEI 

DECRETO Ne 015/2017 

SOMULA: Nomeia Pregoeira e Equipe de apoio ao Pregão Para o 
exercklo 2017 e dá conte. providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVM. Estado do Paraná, Sr. ANGUSTO APARECIDO 
OCATTO. 	so das t -bulcão legais e 	soft I ao artligo 110 da lei Orgânica do Munkipla e a Lei Federal 
10.520/2002 e demais preceitos legais perrinenteS 

An. 12 - Nomeação da Servidora Sra. DANIELY .FERNANDES DIAS MANFRIN, portadora da 
câdula de identidade ns 8.117.60718/S6PPR e CF sob ne 040.557.57944, para função de Pregoeira do Município 
de Ariranha do Int, para o exercido de 1017. 

Parágrat único: Ficam designados para as atribuições de Equipe de Apoio da Pregoetra de 
que trata o artigo anterior. 

PAULO RIBEIRO ROSA, Ra. ns 10.780.164-1- Cargo Comissionado; 
RENAN LUIZ TOSTES DA SILVA...Re na 10.3E13564-3W1PR -Cargo Comissionado: 
PA/DELE COSTA FURLON, RIG ne10.180.148-0- Quadro Efetivo; 

Art. Ze A Pregoeira nomeada nos termos deste decreto. juntamente com a Equipe de Apoio 
exercerão a coordenação dos tr abalhos nas licitações na modalidade de Pregão durante o peando espedflcado 

Art. 31 -Fica designado como Pregoeiro substituto o Sr. JOAQUIM SOUZA SILVA portador da 
cédula de identidade na 4.29.5.07142/5SP/PR e CPF sob na S97.642.389-49. do quadro efetivo dos servidores de 
Ariranha do 'vai. 

An. 411 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrária. 

Edifício do Paço Municipal.  de Ariranha do ivai, aos seis dias do tn6 de janeiro de dois mil e 
dezessete (06/01/401.11. 

AUGUSTO APARECIDO CICAlTD 
PREFEITO 

6,19 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVA 
ESTADO DO PARANÁ, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°02712017 

O Município de Ariranha do 'vai, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, toma público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 13/0712017, 
na sede da Prefeitura do Municipio, sala de licitações, sito a Rua Miguel 
Verenka, 140, Centro, Ariranha do Ivai, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO (maior percentual de desconto), 
a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de medicamentos de A-Z, que não fazem parte 
dos medicamentos fornecidos na farmácia básica, tendo como referência 
os preços baseados na revista INDITEC (edição atualizada do mês - 
preços do consumidor), destinados a manutenção da Secretaria Municipal 
de Saúde, para o período de 12 (doze) meses. O Edital estara disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Iva), situada à Rua Miguel Verenka, 140, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Adranhe do vai, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

Amanha do Ivai, 	o de 2017. 

1

.z.ak 

$•• . 
Augusto Apa 

Pref 
Cita 
ipal 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAi 

CNRIM1612.153.0001-31 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ARIRANHA DO 'VAI 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N0  27/20I? 

O Município de Ariranha do 'vai, Estado do Paraná., através do Prefeito Municipal, toma público 
que fará realizar às 013:00 horas, do dia 13107/2017, na sede da Prefeitura do Município sala 
de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, Centro, Ariranha do Nal, licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO (maior percentual de desconto), a 
preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o RECUSO:10 DE PREÇOS para a 
aquisição de medicamentos de A-Z, que não falem parte dos medicamentos fornecidos 
na farmácia básica, tendo como referência os preços baseados na revista INDREC 
(edição atualizada do más - preços do consumidor), destinados a manutenção da 
Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará 
disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Municipio de Ariranha 
do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, Centro. Maiores informações na sede da PrOiGitUre 

do Município de Ariranha do 'vai, endereço supramencionado. Fone: (043) 3493-1013. 

Ariranha de vai, 30 de Junho de 2017. 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 

61.2 
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DORIVAL CARLOS DA SEVA - 
	U.12iaR 

CNP* 02.159.722N001-I9 - °CAD: 90146201-14 
Rua Cambé,28, Centro -Ariranha do Ivaf- Paraná 

Email: dorivalcarlossilva@gmail.com  
Fone? Fax:  (43)3433-1154 

//'" PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2017. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

O signatário da presente, o senhor DORIVAL CARLOS DA SILVA, 

e 	sentarite galmente constituido da proponente DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME, 

eclara sob as nas da Lei, que a mesma está estabelecido sob o regime legal de 

MICROEbAPRESA, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo 

f'  usufruir os benefi 'as da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I 

(ME) e II (EPP) do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; 

não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 30, da mesma lei, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ariranha do 'vai - Pr, 13 de Julho de 2017. 

dm.  
-ã-LL)  RLOS DA SILVA - ME 

DcrIval Carlos da Silva 
CDF n° 673 457 358-34 

P9215972210001-191  
„ 
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DORIVAL anos DA SILVA 
CNIU: 01.59.71210001-19 - CICAD: 90146101-14 
Rua Cambé, 18, Centro -Ariranha do Iva( - Paraná 

Ema: dorWalcarlaszilva@grnallsom 
Fone Fax:(43)3433 - us4 

  

PREGÃO PRESENCIAL NI. 027/2017. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação a nossa 

proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial em epigrafe cujo objeto é a 

aquisição de medicamentos de A-2, que não fazem parte dos medicamentos 

fornecidos na farmácia básica, tendo como referáncia os preços baseados na revista 

INDITEC (edição atualizada do mês - preços do consumidor), destinados a 

manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, para o periodo de 12 (doze) meses, 

conforme segue: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
DESCONTO 

PERCENTUA 
L MINI.° 

VALOR 
MÁXNAO 

01 UNID. MEDICAMENTOS 	DE 	REFERENCIA 
(ÉTICO) 

10% 
30.000,00 

02 UNID' 
MEDICAMENTOS 	GENERICOS 	(Lei 
9787/99) 15.000,00 

28% 

03 UNID. MEDICAMENTOS SIMILARES 28% 15.000,00 
TOTAL 60.00000 

TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

C31) 



DOR! .AL CARLOS DA SILVA - 
CNP* 02459.72210001-19 - CICAD: 901462A1-14 
Rua Cambé,18, Centro -Ariranha do ivai- Paraná 

Ernail: dorivalcariossilva@gmail.com  
Fone haic(43)3433 -1154 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é dei 'ore) me 	contado 
de sua assinatura. 

Prazo mínimo da validade da proposta de preços ide 60 (sessenta) dias contar 
da data fixada para a abertura do envelope "A" — Pro ta de Preços. Na con gem do 
prazo excluir-se-a o dia de inicio e incluir-se-a o dia do ve cimento. 

O pagamento à empresa a ser contratada será aratu • o em até 3D nta) dias após 
o fornecimento. 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências 

estipulada em Edital. 

Antanho do hei - Pr, 13 de Julho de 2017 

 

DO 	ARLOS DA SILVA— ME 
Dodval Carlos da Silva 
CPFn 673.457.358-34 

P02159722/0001-191  

Banco: Brasil 
Agência. 0633-5 
Conta Comante: 8117-5 

638 
,g32' 



08472017 misse* 30 CECA° 

te de Ins. são Cadas I -CICAD V  

decrIção no CAD/ICMS 

90148201-14 

Inscrição CIOJ 	 inIcio das Atividades 

+A 59.722/000149 	 11/1997 

Empresa tabelecimento 

nal DONIVAL CARLOS C/ I VA 
rlielo CIO E 	elo 

Endereça 00 EstaMacimento ROA CARIRE. 28 - CENTRO CEP 06050-500 
Municiode Instala* ARIRANHA DO 'VAI- PR. DESDE 131.987 

Ernábaleelm ente Matriz 

Qualtmação 

ATIVO SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL 	 M DIA 03 DOME,. DESDE situaoo Atual 0712016  

Natureza Meei 313-5 -EMPRESARIO (INDIVIDUALI 
Almdade Econemlica Principal do 4771-3101 CONIERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS PARMACELOICOS. SEM 

Estabelecimento MANIPULACAO DE FORMULAS 
Al1vie/33MM Emmen:MS) 

SecunMarz) de Estabelecimento 

Quadro Societário 

roo 	MOVO 	 Nome Celleletal Nome Enfime al 	 Qualificação 
CPF 	 DOMVAL CARLOS DA SILVA 	 EMPRESÁRIO 

Este CICAD tem validade abi 05/08/2017 

Os Mas cadastrais deste estalmbecimente podre° ses centimmdes ela 

# 	
faiado do Parana 

Serrile de Sede de Fazenda 
OFÁM Carreenmars da Receite Maneio 

js:D0/10: PP soMS :enOlte46::-V 

06/07/2017 13:59:18 
41*Dedos ansastJdce 

	se" gi  

   

IlUps  (Awnr write:mel pir gov tw/cacliumsf C4_CI FS II D.aep'e14duJeL j,.kFaci S&eCedisO0 1461011 &eUse 



OFY07,2017 Comprovante defini:n[4o e de Situação CadasEral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.uruncnoESPECoi. DATA DA SITUAÇÃO ESPECYV 
a•••-•••• 

Pagina: vi 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS 	de 06 do maio de 2016. 

Emitido no da 06/07/2017 as 13 5043 ata e hora de Brasília) 

t6 110 
4,< 

hIlp9 Dmwr receie fazenda ger beePessoaLrediCa/CNPJ/wprovartnr TET_Compn vale.? 

- Confira os dadas de Identificaçâo da Pessoa JuddiCa e se houver qualquer divergência, p 	enciejUnto à 	--2-1  RFS a Sua atualizaçãO Cadastral 
‘. •••••  

11105;2002 
smincdoutm.n,A, 
ATIVA 

CablOO DESCPOill DA An"Adee kC~ 144 PW(GIN 
47.71-1-01 Comércio ,mrejlsta de produtos fermadirdcos, Jen, man ipulaçâo de fórmulas 

[NÃO informada 

NENENOTT nolenTO 
02-159.122/0001T 9 
MATRIZ 

COMPROVAJPOE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 1&09/1997 

NOME EPsa 
°CUMECARLOS DA SILVA ME 

ItULO DO ESINELECIMEM1/0 MONE DE WW11.9.) 

2115 .EMPRESARIO (INIDRIDUAL) 

LOGRADDURO 
CAMBE 

NUMERO 

27 

CO,  
Se.N0400. 

DM IN0919T ROO 
CENTRO atcillA DO IRAI PR 

ENECREÇ O ELEITICINCO 

MOITA PE SITUA* 

Contribuinte, 



la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4.511Z1P L-2Itcê. ‘., ‘5  
i  rteI) 	eqp 

l:F1 

—xi 

‘cr 	FD,1 h3,951  

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIA 

Nome: DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME 
CNPJ: 92.159,732,0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do Sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendêndes em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGF11). 

Esta certidão válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se â shuação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuIções sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parâgrafo único do art. 11 da Lei 12  8212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação 
endereços 

Card& 
Emiti 
Vele 
COM 
Qual 

esta conde-tonada à verificação de sua autenticidade na Inleme4, nos 
p /Neve rece lezendegover> ou <htlefewrw.egfn.fazenda.gov.hre. 

m base na Portaria Conjunta RFRPG.FN re 1.751, de 02/10/2014, 
al 7 <hora e data de BrasIliav 

OBE8.00.21.C93A.F213 
validará este documento. 

emitida gratuitamente 
às 13:55:21 do dia 06/0 

até 02/01/3018. 
de controle da cedida' 

uer rasura ou emend 

7fr 

11642 



Estado do Paraná 

Secrelada de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

0c:tette> 

: turFts: 

%.0PMV PARANÁ 
~OCO111W 
e.~. Mn 

Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Divida "yegstadual 
II" 016560443-01 

   

Certidão fornecida para rt CNPJ/MF: 02.15 22/0001-19 
Nome: DORIVAL CARLOS DA SILVA 

Ressalvado o direito de Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba to 	esta,  .mentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributaria e não tributária, b 	como ao de 	mento de obrigações tributarias acessdrias. 

Vell a ale 03/11/2017 - Forn Imanto Gratuito 

A aulentci ade desta certidão verá ser confirmada via Internet 

07's 



-s\ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 	3,6 v 

P 

ESTADO DO PARANA 

ARIRANHA DO IVAI 

Rua M.el VererM, 14 	Certo Fone/Fax 	34331013 CEP 8 880 O— CNPJ Dl 612 45 GO 	E-maikaiiifladol 	qmaii 

CERTI DAO 

N° 105/2017 7  

Certificamos que revendo os arquivos de registros da DIVISÃO DO DEPARTAMENTO 
DE TRIBUTAÇÃO. numero do Protocolo 093/2017, conforme Cadastro no Sistema Tnbutáno. 
Constatamos que Sr. DORIVAL CARLOS DA SILVA CNPJ 02.159.722/001-19 
municipio de ariranha do vai. Estado do Paraná certificamos que o mesmo 
NADA DEVE aos cofre deste municipalidade, de ariranha do vai 

Por ser Expressão da verdyde firmamos e a sinamos a presente certidão. 

Esta Certidão tem vali de de 30 dias. 

Ariranha do 'vai-PR 11 de JULHO de 201ZeZ.  

Paulo Ribeiro Rosa 
de Divide liCTrIbUtil5 
RO: O.7fl.li41 

LM [C 71113914  

 

PAULO I3flEtRO ROSA 
CHEFE DE LlfViSÃD DE TRIBUTOS 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02159722/0001-19 
Razão Social: DORIVAL CARLOS os: SILVA 
Endereço: 	RUA mirem s/N O / CENTRO/ mui/4mA DO Wel / se/ 86s80-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que file confere o Art. 7, 
da Lei 8036, de 11 de Maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não Servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/07/2017 a 31/07/2017 

Certificação Número: 2017070201005283334536 

Informação obtida em 06/07/2017, às 13:55'34. 

A utilização deste Certificado para OS fina previstos em Lei está 
condicionada h verificação de autenticidade no site da Caixa: 
veverr.calsa.gov.br  

IMPRIMO% VOLTAR 

01597/2017 AllpsSiwynsaifse.caxa, BOCFS 	irPapol Ésp Rpessoamakne. 	&VARPsaavas69S8 

5--• luipsffierww.silsesavagostelEmpreSs/C/1/Cr/SSOCFSImpriesISPapetax4sVARPessonMalrizs9S983436VARPessoa449SSISSVARUY-PR&VAR . 1/1 



o8j57I20l7 	 OilentiçOeS Gerai, (CPFPONPJ)— Sevelana da Receita Federal do Bra31 

Extinção da Certidão Conjunta PGFN/RFB e da Certidão Especifica Previdenciaria 	 •:c 

Até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional era Gila p 	SIO 

Certidão Especifica, relativa ás contnbuições previdencittrias. inscritas ou não em Divida Atv d U Ao 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos 

demais tributos administrados pela RFB e inscrições em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), emitida conjuntamente pela RFB e PGFN. 

C) contribuinte que possui( a Certidão Especifica Previdenciária e a Certidão Conjunta PCFN/RF13. dentro do 

periodo de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto. se  fiver apenas uma das 

cedidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigénda em 03 de novembro de 

2010 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributarias Federais e ti Divida Ativa da Unido (CND) 

Esta disponivel neste sile a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributados Federais e à Divida Ativa 

da União (CND, que somente será emitida quando for verificada a regularidade Piscai do contdbuinte quanto aos 

„réditos tributários federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Divida 

Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, inclusive as contribuições 

providenciarias . 

A regularidade fiscal, caracteriza-se pela não existência de pendências relativas a débitos, a dados cadastrais e 

apresentação de declarações. 

hillpsificlg receita fazerda 	brJonantacaolcribli 	does-e-situanso-Ilscalronentamei-perais 



JUSTIÇA Dl) ;FABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOR 1AL CARLOS D SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07 159722/00011 
Certid o n°: 132584218/ 
Exped ão: 06/07/2017, s 13:575D 
Valid de: 01/01/2018 - 80 cento( 	e oitenta) dias, contados da data 
de su expedição. 

Certific 	e 	DORIVAL CARLOS DA stl.VA - MD (MATRIZ R FILIAIS), 
inscr'tolal no CNPJ sob o n° 02.159.722/0001-19, WW CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n© 1970/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filieis. 
A aceitação desta certidão condiciona-Se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p revidenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

c1 



N° 1637 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARARA 

COMARCA DE [VAIEM:IA 

	

OARTORIO DISTRIBUIDOR E ANIX 	 TITULAROS 	 p 	ao 

	

AV. NANA, 10. JARDIM EUROPA 	 MARIA DAS OPACAS CORDEIRO CUSTODIO' ivb 
IV/POPA/PR b6B70-000 	 JURAMENTADOS 

SILVIA AKEMI MORI 
ANTONIA ilviARIA SOUSA RODRIGUES 

GUSTAVO HENRIQUE FREITAS NOGUEIRA 

Certidão Negativa 7  

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL 
sob minha guarda neste certo o, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra pessoa juridica de direito privado: 

DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME 

CNPJ 02.159.722/0001-19, e labelecida na Rua Cambê, 28, Centro, Ariranha do'-
vai, estado do Paraná, no período compreendido desde 30/08/1963, data de instala-
ção deste cartório, até a prese te data. 

51111111111111111à9111111115111111EINEIN1111111 
IVAIPORAÉPR, O de Julho de 017:  1 :13:20 

LI.CV 
ANTONIA MA n A SOUSA RODRIGUES 

Mania lAula Sousalialtigues 
Empregada ./ agüentado 

Dep. Compras e Licitação 
Confere com o original 

oççvr  
o 
s 

\ 

Sobre tudo o que de deve g 

Custas oo R$ 37,62 

Página 0001/0001  

dodooSa !No dodaddd. PorcWil dele procedem as fontes de vide. FV 4:2 



so 

E-021597220001-191  
,08„..„. 80, 8...,„_ 

82-8,8.28 
0..8_08- 06860 000 

DORIVAL CARLOS DA SILVA 
CNP,: 02449.721/000149 -CICADi 401462.0144 
Rua Cambê, 28, Centro — Ariranha do Ivai— Paraná 

Email: clodvalcarlossilva@grnail.corn  
Fone / Fax: (43)3433-1154 

PREGÃO PRESENCIAL N. 02712017. 

DECLARAÇÃO 

(inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666)93, acrescido pela Lei n° 9.854199) 

A empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME, CNPJ n.° 

02.159.72210001-19, por intermédio de seu representante legal, o(a) &(a) DORIVAL 

CARLOS DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 9.235.720/SSP-SP e do CPF 

n° 673.457.358-34, DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ariranha do vai - Pr, 13 de Julho de 2017. 

DO 	 OS DA SILVA - ME 
orival Carlos da Silva 

CP5 n° 673.457358-34 



ARIRANHA DO IVAi 

ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

N°0112017 

Ramo de atividade 

Comercio Varejista de Produtos Farmacêuticos inclusive medicamento 
psicoativos e outros sujeitos ao ntrole especial conforme Podaria n° 

344 del 2 de maio de 1998 	_ 

• CNPJ 	Área 	Resp Tec Cod Ramo Ativ Exercicio 

j 
ocupada 

02 159.722 0001.19 	 01 	 2017 	1 

40.00 m2  

Contribuintes 761 

Donva/ Carlos da Silva 7 
Farmacia Bom Jesus 
Endereço Roberto Miguel Goedert 28 
Bairro Centro 
Cidade Anranria do IVai 	PR- 86.880.000 

Raspo savel Técnico 

Setor Farmácia /7  
Nome Donval Carlos da Silva 
Conselho Regional 000.712 

Dep. Compras e Licitação 

Confere com o original 

hçkiPMN  

/13 /0t /2»1:1- 

C 
	

• 	lios 	ento I 
	

Data de Vistoria 	1 	Respén- savel pela - 

sor 0-00  

o 
	

Ir I I 

Responsavel pela 
	 Reclamação 	 Observação 

inspeção 

Carimbo e Assinatura 
Válido ate 31/12/2017 

A fixação cesta licença em local visivel ao consumidor ê obrigatório kr 



TIPO ArsCRISAS 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

`RUÇAR 

CARDEAL 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIpÃDD  9 REGULARIDAD 
7 

DORIVAL CARLCS DA ILVA - ME VI 

FARMACIA BOM JESUS .\ \\,. .... 	......./ 
-irri -c ç'").1+P 	Fr 	Lr A-A 

FARMÁCIA - CA' li 
NA'URUA OF A111)W51 

FARMÁCIA 
ENDEREÇO Fr 
R CAMBE 28 

CENTRO RIRA HA DO IVAI-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

SEGA SAB OS•OC AS DO 

11 	112 	 DORIVAL CARLOS ISA SILVA 	 RE 	 Socio ISCAIS% 

Segunda 	Torça 	 Ovaria 	Ousia 	 SOMA 	Sábado 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ CRF-PR 
CUrillba 8 de Março de 2017.7 

Dep. Compras e Licitação 
Confere com o original 

43 /04 /zoik 



ANVISA Situação de Autorização de Funcionamento de Fumária e Drogaria 

Razão Social: DORIVAL CARLOS DA SILVA ME 

CNPJ 02.159.722/0001-19 

DADOS DA AUTORIZAÇÃO DA EMPRESA 

Nome 
Fantasiai 

Processo: 

FARMACIA BOM JESUS 

25351.291214/2014-30 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Fone: 

Resp. Legal: 

Resp. 
Técnico: 

rua cambe, 28 

centro 	 Município 

86880000 	 Ernail 

Telefone Comercial: 43 - 34331154 

DORIVAL CARLOS DA SILVA 

DORIVAL CARLOS DA SILVA 
DORIVAL CARLOS DA SILVA 

ARIRANHA DO UF: PR 
VAI 

bjfarma@gmail.com  

N° 
Autorização 

7185003 
Autorizado 
em : 

16/06/2014 
(*) Situação 
Cadastral : 

Atividades 

Comércio 
Alimentos permitidos 
Correlatos 
Cosméticos 
Perfumes 
Produtos de Higiene 

DISpellgIÇãO de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle espclaI 
A3 - Substâncias psicotrópicas 
BI - Substâncias psicotrópicas 
132 - Substâncias psicotrópicas anmexigenas 
D1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 

(1 
REGULAR: No que se refere à Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) supramencionada 
encontra-se em situação regular. 

°) 
A informação de regular não impede a ANV1SA de apurar e efetuar cobranças administrativas de taxas não 
recolhidas, recolhidas à menor ou apôs o prazo regulamentar. 

ef? 
O exercício das atividades sujeitas ao controle e fiscalização da ANV1SA sem a devida 
concessão/renovação de autorização de funcionamento sujeita a empresa as penalidad 	‘ istas na Lei W 

6.437, 20/08/1977. 

[ Voltar 	Nova)Bonoultaiée, 

httpileniviv7.anvisa.gov.bridatavisaJAutorizacao_farrnacieJrconsulta_autorizacao_detalhearsp 	 10/07/2017 

632 
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DADOS CIA AUTORIZAÇÃO DA EMPRESA 

CARLOS Ra IEW 

CNP]: Premeie: 91,214/2014-30 

Enderege: rus aumbé, 28 

Iladne: =ha /411111elplo: ARIRANHA DO !VAI UR Pfl 

CEP: 8611ADOOD Ema bgem104~01::: 

Pene: VelefOne COMenlal: 43- 34331154 

Lega 00RrdAL CARI 05 

jia Reels 	cee 
DOIAL CARLOS DA SILVA 

CMLDS DA SILVA 

7185003 de 4 

*Mede, 

Sltnnie CedintIal: 

Cernelecle 
Allreentes pemeider 
Correla106 
COsmétiras 
Pegurnm 
Produtos de Higene 

Ohleguade de medica meertos reAtendo sebe:Anelas strjeren ao coafrole especial 
Sgatencias pseeteSpeas 

Al 5veseSnoos psleocropiras 
B2 • SUIRTInges TAS/TARA ano:ene:ias 
Dl 	Substând/74 prtoesoras Ele emerpecentes eteu paloaTIDITS 

Illepenseçie de medieernentas ele sujeites ao azertrok espead 

RIG111171.1e Ne que se refere à Autartnege de Fundenemento de Empresa (AFE) supamenderede • eixonlie-se ao si/ 

"/ 
efeernagle de çegubr n50 lilipede a ANVLSA de apurar e efetuar cobeanças arlmblarathes de lacas não recolhidas. nnelddes à menor ou apõe 

eme :eget:men/ar. 

*na) 
Ci exerci* da. Atividade/ sulegaS ao conte* e tisnem. da ANVISA sem a ARAMAI coneessio/rene/100 de aelortesszle fundenerreide 
sujeI a empresa is penalidades preitos na Lel PP 6.437, 20/0871977. 
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DORIVAL CARIAS DA SILVA 
CNN; 02.159.722,0001-19 - CICAD: 9014620114 
Rua CarnbA, 28, Centro — Ariranha do lvai — Paraná 

Email dorivalcarlossilva@gmail.com  
Fone / Fax (43)3433  - 1154 

PREGÃO PRESENCIAL N. 027/2017. 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E DOS ANEXOS 

EMPRESA: DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME 

CNPJ/MF: 02.159.7221000149 

CIDADE: IVAIPORA 	 ESTADO: PARANÁ 

E-MAIL dorivalearlossilva@hotmail.com  

FONE: (43) 3433 - 1154 

OBJETO. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z, QUE NÃO FAZEM PARTE DOS 
MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA FARMÁCIA BÁSICA, TENDO COMO 
REFERÊNCIA OS PREÇOS BASEADOS NA REVISTA INDITEC (EDIÇÃO ATUALIZADA 
DO MÊS - PREÇOS DO CONSUMIDOR), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERiODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Obfivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 

supramencionada. 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remete-lo ao setor de licitação 
por meio de fax.  (0xx43) 3433-1013 ou ser entregue diretamente à Divisão de Licitações 
desta Prefegura Municipal de Ariranba do 'vai-PR. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Municiai° da responsabilidade de 
comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

Ariranha do vai - Pr, 13 de Julho de 2017. 

DO 	RLOS DA SILVA - ME 
Derivai Carlos da Silva 
CPF n°673,457.356-34 

n21 F97.9.7 .f (Te 
• - 



PREGÃO PRESENCIAL N°. 02712017 - R 
ENVELOPE "B" - DOCUMENTAÇÃO DE 
PROPONENTE: DORIVAL CARLOS DA 
CNPJ: 02.159.72210001-19 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA D 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 

prefeiturahaariranhadoivatorgov.br  
CNPJ N°. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax -43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO 'VAI - PR 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO N. 027/2017 

Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, na sala de 

licitaçães da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivai, reuniu-se a equipe de 

apoio bem como a Pregoeira titular Daniely Fernandes Dias Manfrin, a fim 

de licitar o objeto proposto no Pregão Presencial n°. 027/2017. A sessão teve 

inicio às 09h0Omin e encerrou às 09h19min. Compareceu somente a 

proponente DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME, representada pelo Sr. Dorivat 

Carlos da Silva, podador da cédula de identidade n° 9.235.720 - SESP(SP e 

insulto no CPF sob o n° 673.457558-34. Na fase de credencaamento a 

proponente foi devidamente credenciada. Em seguida foi aberto o envelope da 

proposta de preços para verificar a conformidade com as exigências do edital 

e, sobretudo, que as ofertas econômicas atendam aos requisitos técnicos 

estabelecidos no instrumento convocatório. Por não haver quesfionamento foi 

aberta a fase de negociação verbal, na qual NÃO obteve êxito. Em ato 

contínuo, deu-se inicio a abertura do envelope de documentação da 

proponente, a qual restou HABILITADA. Questionado quanto à nterposição de 

recurso não houve manifestação nesse direita Assim, esta Pregoeira, 

ADJUDICA o objeto à proponente vencedora. A seguir, será remetido o 

presente processo para análise e homologação do Prefeito Municipal. 

Participaram do certame a equipe de apoio nomeada pelo Decreto Municipal 

n° 018/2017. Nada mais havendo, dei por encerrada a presen e Ataa qual vai 

assinada por mim, Daniel), Femandes Dias Manfd 	

... 

n 	  que 

a subscrevi e pelos demais presentes nesta sessão pública de pregão. 

\Q-Ilauctiv 
Danlely Fernandes Dias Manfrin 

Pregoeira 

Joaq " 	ou 	ilva 
Pregoeir 	tituto 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA FP/Al-QO 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 	9I 
e-mail: prefeitura(Oariranhadoivai.onoovAr 	 fl 

CNPJ Ne 01.612.453/0001-31 
43-3433-1013 - 3433-1165 -ARIRANHA DO IVA( - PR 

WPaulo iro Rosa 
Equipe de Apoia 

Raparia Costa Pprlan 
E uipe de A o 

Renan Luiz ToitUtSiIva 
Equipe de Apoio 

DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME 
Darival Carlos da Silve - Administrador 

2 
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MAPA COMPARATIVO DA PROPOSTA COMERCIAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA 

Rua Miguel Verenka, 140- CEP - 86680-000 
e-mal licitacao adranhaOhatmail.com  

CNPJ No. .612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1185 - ARIFtANHA DO IVAI - PR 

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

A Pregoem Municipal, Sra Nal* Femandm Dias Manfiin, no use das atribuicdea eme e são conSaidas pela legislação 
em vigor, especialmente sob a Lei o 10.530D2 e em Face aos mine:pios ordenados arava da Lei o' S.666/93 e altemMes 
posterioresmá analisado o machado do Pregão acima espedEcado, resolve; 

01 — ADJUDICAR a piesente Lkmçâo mak termos 

a) Processo Ne 	 39/2017 
14 Iacilação Ne 	 21,2017 
e)Modalidade 	 PR* 
Cri Na AdjUdi0100 : 	 13/07/2017 
e) Objeto da Licitação ; 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE A-Z, QUE NÃO FAZEM PARTE DOS 
MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA FARMÁCIA BÁSICA, TENDO 
COMO REFERENCIA OS PREÇOS BASEADOS NA REVISTA INDITEC. 

()Fornecedor e Itens decimados Vencedores Mfe Cotação): 

Fornecedor: DOMVAL CARLOS DA SILVA -ME 
CNPJ/CPF2 02.159.72210001-19 

hem Descrição Quant Valor Unit Valor. Total 
I Medicamentos de Referencia (Elio>) 1 RS 30.0004D RS 30.000.00 
2 Medicamentos Cem:ficai 1 R$ 15400,00 R$ 15.000.00 

Medicamentos Similares 1 RS 15000,00 RS 15.000,00 

Valor Total Blemelopdo - RS 60.000,00 

02— Autorizar &emissão da(s) notas de empenhe earrespondente(s). 

ARIRANHA DO I VAI. 13 de julho de 201r 

Damely Femandes Dias Mmenn 
Pregoeira Municipal 



PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ARIRANHA DO IVA! 
Rua Miguel Verenka. 140 - CEP - 86880-000 
e-mail: prefeituraaar ranhadolval.Ongov.br 

CNPJ NI'. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax -43-3433-1013 - 3433-1165 -ARIRANHA DO IVALs.PR, 

tfittlEgy 

Processo Administrativo n.• 059/2017 

Processo de Licitação n.1' 027/2017 

Modalidade: Pregão presencial 

Assunto: Registro de Preços, visando a aquisição de medicamentos de 

A a Z, que não fazem parte dos medicamentos fornecidos na farmácia 

básica, destinados a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 

para o período de 12 (doze) meses. 

O presente processo licitatório contêm, até 

aqui, i62 (cento e cinquenta e duas) folhas 

Analisando os documentos acostados ao 

presente processo, verifico que os mesmos atendem a Lei Federal n.' 

8.66a/1993 e suas alterações. 

Ainda, a informação da Técnica em 

Contabilidade, acostada à folha 54., comprova a dotação orçamentária 

para contratação de empresa para aquisição de medicamentos de A a Z, 

que não fazem parte dos medicamentos fornecidos na farmácia básica, 

destinados a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, para o 

período de 12 (doze) meses. 

Conforme consta da sessão pública realizada 

no dia ts de julho de 2.017, sagrou vencedora do referido processo de 

licitação a empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME, pessoa 

jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ/MF sob o 

PARECER JURÍDICO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DOSAI 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 	5; E 5  I  C.ffi/ t°,1  
e-mail: r f ura argâ_pi nt r.gtfl 	T- 	e 

CNPJ N°. 01.612.453/0001-31 	 c,T 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 -ARIRANHA DO IVA' -  

09.159.122/0001-19, sediada à Rua Cambe, 98, na cidade de Ariranha 

do 'vai, que atendeu todos os dispositivos da legislação em vigor, em 

especial a Lei Federal n.° 8.666/99 e suas alterações. 

Todas as demais formalidades foram 

respeitadas, sobretudo, quanto à habilitação, bem como em relação a 

proposta comercial, estando, portanto, 	a presente licitação em 

condições de ser homologada. 

Com efeito, uma vez que foram observadas as 

formalidades legais, somos de parecer no sentido de que esta licitação 

encontra-se  REGULAR,  merecendo ser HOMOLOGADA. 

Dessa forma, sabendo que o processo 

licitatório, na modalidade Pregão Presencial, encontra-se de acordo com 

a Lei n.° 10.520/09, subsidiariamente à Lei n.° 8,666/95 e suas 

alterações, o parecer é revoltei pela homologação do presente processo, 

bem como pela celebração da ata de registro d&pros e consequente 

contratação. 

o parecer, salvo mel rjuNo. 

Ariranha do Ivaf, , de julho de 2.011. 

66'2 
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‘  
TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

O Prefdto Municipat, Augusto Aparecido Como. no modas aviei:Mem que lhe Mo contendas pela leais/aça° em nger, 
mente sob Lei n.10.520/02 e em face nos princípios ordenados atreves Má Le., ne  S.666/93 e alterações pose:dores, 

a mata do parem( °melam° mondo pelo Procurador Municipal, resolve' 

01 —HOMOLOGAR e presente Lieita00 neste temias.  

O Processo  NP 	: 	39/2017 
13) Litimçáo NP 	: 	27/2017 
DModalidado 	. 	Pombo 
el) Date Homologa0o : 	19/07/2017 
a) Objelo HomOMPolo : 	REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z, QUE NÃO 
FAZEM PARTE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS  NA 
FARMÁCIA DAS C , TENDO COMO REFERENCIA OS 
PREÇOS BASEADOS NA REVISTA INDITEC 

10.302.1001.2 041. - Aquisiele de Medicamentos para Finnacra Básica 
10302.1001.2.041. - Aquisição de MeDeamentos para %macia %Dm 

O Pommedor e Itens declarados Vencedoras Ida Colação) 

Fenaneelon DORIVAL CARLOS DA SILVA -ME 
CNRI/CPF:02.199.712ANI01-19 

I Item Mães& »medeie Marca Nas valor est Valer. Total 
1 TM Medieemenms de Rebentá (Moo) IDO RS 30.000,00 RS 30.000.00 

1 	2 LM Medicamenos Gonédeoe IDO PS I5 .00O RS 15.000,00 
3 LM Medmaneemos Similares . RS 15.000,00 RS 5.000.CD 

DI119 Tele RemelOgide - RS CM 

ARIRANHA DO IVAI, 19 de julho de 2017 

Augosio Ap 
Protele° 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOÃ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022)2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°027/2017 
PROCESSO ADMINISTfUlTIVO N039!2017 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES 	 9 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 5 CELEBRAM O 
MUNIC/P10 DE ARIRANHA DO IVAI E AR) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADAIS), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z, 
QUE NÃO FAZEM PARTE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA 
FARMÁCIA BÁSICA, TENDO COMO REFERENCIA OS PREÇOS 
BASEADOS NA REVISTA INDITEC (EDIÇÃO ATUALIZADA DO MÉS - 
PREÇOS DO CONSUMIDOR), DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DF SAÚDE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME SEGUE 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um ledo o MUNICIAI° DE ARRANHA DO RAI, 
pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CAPJ sob n° 01.612.453/0001-31, oem sede à 
Rua Miguel Verenka. 140, Centro, nesta cidade de Ariranha do Icei - Paraná, neste ato representada 
pelo Preferia Run/ripai, Augusto Aparecido Grato, patada' da Cédula de Identidade, RO 
5.318.207-0 e inscrito no CPRIAF na 017.083.559130 residente e domiciliado nesta ddede de 
Ariranha do Ivai-PR e, de outra lado, a(s)empresa(s): 

DORIVAL CARLOS DA SILVA - ME, pessoa Jurídica de Retro privada, inscrita no CAPJ/MF sob n° 
02159.722/0001-19, cem sede na Rua Cambe, n° 28, na cidade de Ariranha do ivai, neste ato 
representada pelo Senhor (a) Dodge, Carlos da Silva, podador (a) da Cédula de Identidade, RG na 
9.235.720 e inscrito (a) no CPF/MF na 673.457.358-34 residente e domiciliado a Rua Cambe, n°28, 
na cidade de Airanha do Iva', CEP /36.870-000 com os preços dos Cens abaixo relacionados: 

ITEM 19411). DESCRIÇÃO DO OBJETO CESCONTO 
podetourositrare 

VALOR 
MÁXIMO 

01 12410' 
MEDICAMENTOS 	DE 	REFERENCIA 
(Éneo) 

10% 
30.000,00 

02 UN1D. MEDICAMENTOS 	GENÉRICOS 	(Lei 
9787/99) 

28% 
15.000,00 

03 UNID. MEDICAMENTOS SIMILARES 25% 
TOTAL 

Valor Total Homologado - R$ 80.00090 (sessenta 	reais) 

Valor Solai da Llegaçâo - RI 60.000,00 (sessenta mil reais). 

doravante denominado(s) CONTRATADO(), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei no 8.1366. de 21 de junho de 1993, com as alterações postenores, mediante 
cláusulas e urdistes seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto desta ATA ê o REGISTRO DE PREÇOS para a aq siçâo de aguisiçâo 
de medicamentos de AZ, que não fazem parte dos medicamentos fornecidos na farmácia 
básica, tendo COTO referência os preços base d na revista 1NDITEC (edição atualizada do 
mês - preços do consumidor), dast nados a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
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para o período de 12 (doze) meses. de conformidade com as isparificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação pregão presen ' I 	027/2017 e processo adminietradvo n° 
0351/2017, que integram este instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA-VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ala de Registro de Preços terá vaidade por 12 (doze) meses a partir 
da  data  de sua assinatura 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Municiai° de Ariranha do 'vai, mediante emissão de Autodzsettp de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na ase 
do P et d Sal mala especificamente 11 comissão de reibeNmento de mercadoria durante 
a vigência da respectiva Ata de Registro da Preços. 

CLÁUSULA QUARTA- PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá retirar a Autoriza* de Fornecimento no prazo mamo 
de 03 (hés) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Depanamento de Compras do 
Departamento de Administração. no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - Os objetos desta licitação deverão atender ás normas técnicas e controle 

5.2 - Os medicamentos, por ocasião da entrego, deverão ter prazo de validade 
superior a 010mlera 

5.3 -A qualidade dos produtos. objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 
as padrões e exigências da ADVIDA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta e qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

5 	- A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 
ruão os atender de acordo com este Editei poderá incorrer nas sentes administrativas previstas no 
An. 7°, 'capa da Lei rd 10.52012002. 

5.5 - A entrega será no momento da apresentação da receita ou era até 20 
¡write  e chata horas a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.  

5.6 - O abjeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de acatador verifica 	sua conformidade 
com a especrficaMo e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definia°, 

IN Definitivamente apõe a vezi cação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no receNmeMo, os medicamentos fornecidos com 

especrficaças diferentes das constantes no ANEXO 1 e da (MALDADE 
apresentada na proposta, devendo a sua substituição °comer na forma e 
prazos definidos no item 5.7 abaixo 

de qualidade. 

4 cçpi (665" 
,CCS 
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67 _ Caso  o  (5) produto (M seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(Sb será 
lavrado termo de recusa no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituido. no prazo máximo abaixo focado, 

se disser respeito á especificação, rejeitado no todo, determinando sua 
substrluiçáo ou rescindindo a contristação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
ai) na hipótese de substituição, a Contratada devera faze-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) das, contados 
da notificação par escrito, mantido o preço Inicialmente contratado; 

se disser respeito rà diferença das características do objete determinar sua 
camplementaMo eu rescind a contrafação, sem prejulzo das penalidades 
cabiveis; 
91) na hipótese de complemenlação, a Contratada deverá Nubla em 
conformidade com a indicação da Contratante no prazo mínimo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por emito mantido o preço inidarmente contratado. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

8,1 - Os pregos ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passivas de recomposrção 

6.2 - O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na date da apresentação 
da  proposta  Para Pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 - Deverão estar incluidas no preço todas as despesas necessánas á entrega 
do objeto deste licitação sem quaisquer ânus para a Administração, Mis como frete tributos elo 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preem. os Preços regleireads 
serão fixos e passíveis Ocr recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista 
na Mima feff do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666f93. 

7.2 - Ocomsndo a variação de preços, na hipótese acme citada, o beneficiáno da 
registro poderá solicitar a atualização das preços através de pérfido formal endereçado ao Município 
de Anrenha do trai, instruido com documentos que comprovem a precedência do pedido, tais como) 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra itnediatamente anteriores e rogadores 

variação alegada á aquisição dos produtos, matérias-primas componentes ou de outros 
documentas, 

7.3 - Mesmo comprovada árs ocorrências das hipóteses previstas na afines 'e do 
inciso II do artigo 85 da Lei 8.66683, Administração. se  julgar conveniente poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatâno. 

nIC.;  
7.0 - Comprovada a redução dos preços praficados no 	o nas mesmas 

condições do registro e, defiNdo o novo preço máximo a ser pago pela Administração  o  fornecedor 
registrado será convocado pelo Municfpio de Ariranha do 'vai para a alteração por aditamento do 
Preço da Ata de Registra de Preços, sendo que o novo peno fixado será válida a Partir da Pubrieagát1  
no Diário Oficial do Município de Ariramba do Ival. 

CLAUSULA ORAVA- DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Poderá ufilizer-se da Ata de Registro de PIGÇOS, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha perlidpado do certame, mediante previa consulta ao órgão 
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°arena ador (Município de Ariranha do Ivan desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas no que couber, as rnendições e as regras estabeleadas na Lei n°8.666/93. 

8.2 - Cabonó ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assomidas. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento Ei empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após o fornecimento. Para o pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e provar regularidade 
relativa is Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

9.2 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES 

I - Da Contratada: 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 42 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o femecimeMo dos produtos 
contratadas; 

IN Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local Adrian pele 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebmento; 

c) Responsablbar-se por todos e quaisquer Prejuízos <ousados ao 
CONTRATANTE durante a vigênda da presente ala, bem com os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, prendem:iodos, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

di Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei ri? 8.078/90 - Código de 
Defesa de Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos Materiais 
adquiridos, que os tomem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinem ou lhes diminuam o valor. sem prejuízo das demais dispondes do 
CDC, 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contato; 

1) Manter as mesmas condições de habilitação: 
Indicar o responsável que a respondera perante Admi  'St cá p todos 
atos e comunicações formais, 
Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para 
a sua entrega; 

1) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de 
Produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 

j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 02712017 que deu origem ao presente inshumento. 

II- Do Contratante: 

66g" 
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a) Prestar â Contratada todos os esclarecimentos necessários pare a execução 
da Na de Registro de Preços; 

8) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

o) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos para os fins previstos nesta Na a na Aulionzação de Fornecimento; 

di N tifi , formal t pe ti 	, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contração; 

e) Notificar a CONTRATADA, por esaito e com antecedênda, sobre multa 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

t) Fiscalizar a execução da presente contração por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos Medicamentos e de ao dará ciência e Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n 0 8.666/93; 

g) A fiscalização de que ala o sanem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contração em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal n°0.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
eu de propostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e captem Fiscalização na sua execução. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

Persistência de infrações apás a aplicação das multas previstas na dousula 
decime terceira; 
Manifesta impossibilidade por parte da contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado: 

e) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração, 
Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93, bem corno desta Ata; 
Liquidação judicial ou extraiudeal ou fedida da Contratada; 

O Responsabereelo por prejuízos causados  ts  Administraçao. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES 

13,1 - A adjudicatária que se recusar, sem morno justficado e aceno pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16,1 ou item 
16.2 do Edital caracIenzando o deecumpnmento total da obrigação, ficara sujeita à multa de 10% faz 
por cento) sobre o valor estimado doa 'itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis e previstas no artigo A, "capa da Lei n° 10.520/02 

13.2 - Sem prejuin das sanções previstas no artigo 7°, "cem(' da Lei n° 
10.520/02 a Licitante vencedom do certame ficará sujeita. garantida a defesa prévia tt multa diária de 
0,35 % Mero virgula trinta e cinco por cento) até o 5° (quinto) da, e de 070 % Mero virgula setenta 
por cento) a partir do 6° sexto) dia, por atraso iduerreado na entrega dos produtos. 

13.3 - Pela inexecução total ou pardal de contrato a Administração poderá 
garantida a defesa previa, aplicar à Confrade as sanções previstas no artigo 7°, Mapa da Lei n° 

f6/6"6' 

cce 
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P 
10.520/02, além de multa de 10% (dez por cenho) sobre o valor das produtos não entregues 

13.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese 
prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 

13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório mas sim, moratória. 
Consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarreta- a Administração. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimenta deste 
avançamento perante o Faro da Comarca de Ivaiporg, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer adm, por mais privileglado que seja ou se tome 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RUBRICA ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da congelação, abjeto desta Imitação, Coifarão à conta 
da dotação especifica, a saber 

0&001.10.302.1(101.2041.3.3.90.32.00.00 - Red. 156 
08.001.10302.1501.3041.3.3.90.32.00.00 - Red. 157 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e SUbConaatados. se  admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação de ponha:tacão e de execução do Objeto contratual 

§1° Paga  os Propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas 

a)  'prática  corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
O) 'pratica fraudulenta': a falstficaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
irdluenciar o processo de figtaçãO ou de execução de contrato, 
o) 'prática oclusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
fintardes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão 
licitada, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos: 

"prática coeocitivid causar dano ou ameaçar causar dano, Meta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
ParticiPaçáo em um processo fictatário ou afetar a execração da contrato, 

'prática obstrutiva': 0) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prático prevista, deste Edital, 1 ato cui .ntençà 	ja pag ma 	ent 
exercido do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção 

§2° - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inalegivel, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente. em práticas captas, 
fraudulentas, °alusivas, comitivas ou obstartivas ao participar da licitação ou da execução um 



Augusto Apa 
Prefeito 	ai 

Contratante 

Testemurtias: 

CauleRosa 
RG 10 80.164-2 

ARLOS DA SILVA - ME 
dos da Silva -Administrador 

Contratada 

—±r2> 
Renan Luis Tostes da Silva 
RO l0.361758-1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO W 
Rua Miguel Veretika, 140- CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao ariranha@hotmailM 
CNPJ N°. 01612.45310001-31  

Fone/fax -43-3433-1013 - 3433-1165 -ARIRANHA DO IVPR 
ci 

contato financiado pelo organismo. 

§3° - COnsiderando os prepósft0S das cláusulas acima, o licitante vencedor pomo 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parle ou intersiMmente, por orgenismo financeiro mulfilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar a locai de execução do contato e todas os documentos, cantas e registros 
relacionados.) licitação e A execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O vencimento da vaidade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinadas ate a data de vencimento 
da Marna. 

17.2 - A Administração não se abriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão supedores aos praticados no 
marcado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 - A Administração, ao seu exclusivo aitêdo, poderá, durante as últimos 30 
(tinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço], determinar a gradativa redução eu aumento do 
Cometimento, até a elaboração de um novo contrato. 

17.4 - Todos os pravos constantes em cada tango contratual serão em dias 
úteis, salva deposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o da de inicio e 

o dia do vencimento. 

17.5 — A despesa coro a contratação correrá á conte da DotaMio Orçamentária 
vigente na época da emissão da Autodzaçâo de Fornecimento pela DMAS) de Compras 

17.6 - Fazem pane integrant d sta Ata, independentemente de 'fanar:00o, as 
condição& estabelecidos no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei n° 8166193. 

Estando justas e contratadas firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante 
testemunhas abaixo inticedas, para lodosos fins e efeitos de direito. 

Admita do Ival-PR, 2017 

C"'à 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2017 

PREGÃO PRESENCIAL No 027/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°039/2017 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE ARRANHA DO IVAI E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S) 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z, QUE NÃO FAZEM 
PARTE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS NA FARMACIA BÁSICA 
TENDO COMO REFERÊNCIA OS PREÇOS BASEADOS NA REVISTA 
INDITEC (EDIÇÃO ATUALIZADA 00 MS — PREÇOS DO CONSUMIDOR), 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O PEMODO DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME SEGUE 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. de um lado o MUNICIPIO DE ARIRANHA DO VAI, 
pessoa juddrca de direito ?afta ifiternO, insoita no CNPJ sob n°01.812453/0001-31, com sede 9 Rua 
Miguel Verenka, 140, Centro, nesta cidade de Anranha do vaI — Paan.i, neste ato representada pelo 
PreferloMunicipal, Augusto Aparecido Cicatto. podador da Cédula de Ide 'Mede, RO nk 5.318.207-0 e 
Inscrito no CPF/MF 011.083.559-60, residente e donucillado nesta cidade de Ariranha do Ival-PR e, de 
Outro lacto R% empresa(s): 

'TORII/AL CARLOS DA SILVA •  ME,  pessoa jurídica de direito privado. inseres no CNPJ/MF sob n° 
02.159.722/0001-19. com  sede na Rua Cambe, R 28, na dade de Ariranha  CIO  16,a/. neste ato 
representada pelo Senhor 	DoNvel Cedes da Silva, podador (a) da Cédula de Identidade. RO n° 
9235.720 e insonlo (a) no OPF/MF n°  573.457.358-34, residente e domiciliado a Rua Cambe. n° 28, na 
cidade de Ariranha do vai. CEP 86.870-000, tom os preços dos itens abaixorelacionados- 

UNID. osaanAo Do murro MC= 	VALOR ITEM 
MiliCENIUOL MINEM j 	MAXIM() 

01 UNID
' MEDICAMENTOS 	DE 	REFERENCIA 10% 	30.000.® 



10000.00 

29 	 5.000,00 

TOTAL 

woo 
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UNO, 
MEDICAMENTOS 	GEN RICOS 	(Lel 
978720) 

03 UM. MEDICAMENTOS SIMILARES 

Vtlor Total Homologado -  R5  60.000.C11) (sessenta mil ripeis). 

Valor Total da Licitação - R$ 60.00290 (sessenta mil reai4 

doravante denominado(s) OONTRATADO(S). resolve(m) registrar os preços. com  integral observanda 
da Ler n° 0.655. de 21 de junho de 1993. com  as alterações posteriores. mediante cláusulas e ccodigites 
seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de agrisição de 
medicamentos de AZ, que não fazem p 	ad 	lo cid 	ir muid básr . 
tendo como referencia os preços baseados ria rerista INDITEC (edçâo atualizada do mis - 
PIOS° d 	Mo 1 d li do 	te ça d Secretaria Municipal de Saúde, para o 
pedindo de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações previstosno Anexo I e propostas 
apresentada na licrtaçao pregão presencial nr 02702017 e processo EldMilliStahVO n°  0392017. que 
integram ene instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua ass4natura. 

CLÁUSULA TERCEIRA -LIA SOLICITAÇÂO DOS PRODUTOS 

.6?-pz 
Ctcl 
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1°.  

Os produtos descritos neste Eddal e seus Anexos serão solicitadaide AC RO 
COM AS NECESSIDADES do Munmipio de Amanha do Mal. mediante enêssão de ;Md 
Femedmento expedida pelo Departamento de Caipras. os quais deverão ser eniteçues na 	e 

está 	 de mero 	a 
ênea da respectwa Ata de Regislro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá retirar a Autonzaçao de Fornecimento no prazo máximo de 
03 ileclej dias úteis. contados da nMilicação enviada pelo Departamento de Compras do Depananerdo 
de Administração. no endereço constante no preâmbulo deste Edital 

CLAUSULA QUINMA - DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - Os objetos desta licitação deverão atender ás normas técnicas e conoto'e de 
qualidade. 

entoa por ccasio da entrega. deVefán ter prazo de validade 
supor a 01 (um) ano. 

5.3 - A qualidade dos produtos. objeto desta licitação. devera estar de acudo com os 
padrões e exigências da ANV1SA (Agencia NaCiefili de Vigilância Sanitária). a qual regulamenta a 
qualidade dos medicamentos no Ambito nacional. 

5 4-A batente proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não 
os atender de acordo com este Edital poderá incorrer nas sanções adminsizabva previstas no An  r, 
capei' da LM nd 10 520/2002. 

5.5 - A entrega será no momento da apiesentação da receite ou em ala 24 Ivjfilk 
e reunirei Soros a conter de data de recebimento da Autorização de Fornecimento expe.dida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal. diretamente a 

Oe 
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S.6 - O objeto da presente licitação sere recebido' 

a) Provisoriamente. para aferro de posterior vadeando de sua conManklade com a 
especificação e. sendo ai atada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo: 

bi Definitivamente. após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
o) Serão rejeitados no recebimento. os medicamentos fornecidos com 

eip[ciliCaÇõeS diferentes das constantes no ANEXO I e da QUALIDADE 
apresentada na proposb. devendo a sua substituição ocorrer na Mana e prazos 
definidos no tem 5.7 abaixo. 

5.7 - Caso o (si Produto Is) Sela(m I considerado(s) INSATL9FATORLO14.1 Sera 
lanado termo de recusa no qual se consignará as desconfomudades aclaradas. devendo ser 
substituída no prazo máxino abaixo Urrado. 

se assar 	speito 9 especificação, iejeitido no todo. determinando sua 
substituição ou rescindrneto a contrafação seta prejuízo das penalidades cabivers: 

a.1) na hipótese de substituição. a Contratada deverá fazê-la em cont ~tilada core a 
indicação da Administração. no prazo máximo de 05 	dia. contados da 
notificação por escalo mantido o preço inicialmente contratada 

se disser respeito á diferença das caracteristioas do objeto. determinar sua 
°implementação ou rescindir a contratação. sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

tal) na hipótese de complementação. a Contratada deverá fazê-la enn conformidade 
com  a Indicação da Contratante. no prazo máximo de 05 remoo) ~S, contados da 
imaficaMio Por <sento. mantido o preço inicialmente contratado, 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
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2FI 	12É 
62- O preçodeverà ser rum equivalente ao de mercado na data da aiitaçL 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 	 X4'd ri 

6.3 - Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias 0 entrega do 
oetodesta Iicitaçjo, sen quaisquer ónus para a Administração. tais como frete. tributos etc 

CLAUSULA SÉTIMA -DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
foros e 

	

	
eis de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na laca 
I do anojo 65 da Lei 8.66603. 

7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese ac 	'tad .o beneficiário do 
registro poderá solicitar a atualboaçãod p ços. atra te de pedido farnel endereçado ao Munblpio de 
Ariranha do lvai, instruido com documentos quecomprovem a procedência do pedido, tais cano: lista de 
preços dos fabricantes. com  Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posterioresá variação 
Segada à aquisição dosprodutos, maládasrprinas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 - Mesmo comprovada ás ocorrências das hipóteses previstas na allnea M' do 
inciso Ido artgo 65 da Lei 8.66893. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a 
Ala e iniciar outro processo noilaterm. 

7.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condiçiám do registro e, definido o novo preç 	' 	a ser pago pela Administra0o, o fornecedor 
registrado será convocado pelo Município de Ariranha do Wal para a alteração. por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficiai rio municipio de Adranhado 

CLÁUSULA ORAVA- DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

B.1 - Poderá utiliza-se da Ata de Registro de Preços, qualquer tegão ou entidade da 
Administração que não tenha parhtipado do certame mediante prévia consulta ao órgão yerencador 

Cs 
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(Municiai° de Ariranha do Iva). desde q d cimente comprovada  a  vantagem e resp 
couber, as canduras e as regras estabelecidas na Lei na B.&93 

82- Caberá apto/aceder beneficiado da Ma de Registro de Preços observalas as 
condrças nela estahelecaas optar pela acaçapo ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não padoparan do certame. independentemente dos quantitahvos 
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações antelomlenle assumida( 

CLÁUSULA NONA- DASCONDIÇOES DE PAGAMENTO 

9 1- O pagamentos empresa a ser contratada será efetuado em ate 30 (Mota) das 
agis o forneanento. Para o Pagamento a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade 
solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e provar reguladdade relativa à 
Seguridade Social (INSS) e ao Funda de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando 
srtuaçâo atar no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei.  

92- Os pagamentos Mo realizados dentro do prazo, matados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ar a aluahzaçào manearia 

CLÁUSULA DECIMA-  DAS  OBRIGAÇÕES 

I -Da Contratada- 

Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) hora 
a quãquer anomardade que impeça o fomeanento dos produtos contratados: 

ti) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Mminiskaçào. 
acompanhadas de notas para contara-nos a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento: 
Responsabilizar-se por todos e quaisquer premizos causados  a0  CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem com 	atai 	tão pelos 
encargos trabalhistas, previdenanos, fiscais, comerciam e quaisquer oubas 
exigências legais  Inerentes a este instrumento: 
Responder, nos termos do art 18 e seguintes da Lei  n.°  8078(90 - Código de 
Defesa do consumidor, pelos vIcios de qualidade ou quanudade dos materiais 
adquiridos, que os tornem inprcsnos ou inadequados ao consumo a que se 
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Indicar o responsável que a responderá perante a Administraggo por todos os atos 

Arcar com ro pagamento de todos os tributos e encargos que incidam Sobre o 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com te 

produto fernecido, bem como pelo seu transporte. até o local determinado para a 

__. a 

Parãisar, por determinação da Administração. qualquer fornecimento de produtos 
que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por autoridade sanitária 

II Cumprir todas as especificagges previstes no Edital de PREGAO PRESENCIAL 
N't 027/2017 que deu origem ao presente instrumento, 

II - Do Contratante: 

) Prestar 0 contratada todos os esclarecimentos necessanos para a execução da 
Ata de Registro de Pregoe 

) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos bem como efetuar 
os pagamentos devidos. nos prazos determinadop 

o) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos para °afins previstos nesta Ata e na Autorizaeão de Fornecimento; 
Notificar, banal e tempestivamente. a CONTRATADA sobre as irregularidades 
Observadas no cumprlinento da contrai:sege; 
Notifica r a CONTRATADA por escrito e com antecedência sobre multas, 
penaildades e quaisquer débitos de sua responsabildade 

I) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirrnir as dúvidas que surgirem no curso do 
fortiecimisno dos medicamentos e de tudo dará ciência Administração conforme 
Anglo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93; 

g) A tscaraaeão de que trata 	sublem aPrna à 	clu eni reduz e 
responssblidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execuggo da 
contratação em conformidade com o Adio° 70, da Lei Federal c 8 686,93 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-DA FISCALIZAÇÃO 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
forneeimente objeto desta Ata de Registro de Preços. a Administração, através de sua própria equipe ou 
de prepostos Normalmente desIgnados, sem restringir a plenilude dessa responsabilidade, exercerá a 
mas ampla e completa fiscalizaçâo na sua execução. 

co 
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ClAUSLItA DECIMA SEGUNDA—DA RESCISA0 CONTRATUAL 	 Sels  tfiS1--Z/ 

12.2—A Ata de Registra de Preços poderá sei rescindida nos seguintescascs. 

a) deistifncla de infrações Mas a aPlietõid das multas Previstas na cláusula 
décima terceira: 

C) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as °Citações 
'da pai =én d 	forte 	forç 	d 	I 

comprovado 
e) Interesse Meto. devidamente matinado ejuNflicado pela AdministraNio: 

Dentais hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°841158/93, bem ermo desta Ato 
LiquidaglojudiaiS ou exhajudicial ou falência da contratada: 

n Responsabilizaçõo por prejuizasCaUSSOS á Afim inistraçào. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA— DAS PENALIDADES 

	

13.1 — A argudicatána que se recusar se 	of o jUStifeado e acedei pela 
Administraçâo a assinar a Ata de Registro de Preços. dentro do prazo previsto no Rem 18.100 Rem 18.2 
do Edital cafacterdando o desCiffinprimento total da Obrigaçào, ficará SUjella à multa de 10% (dez por 
cento) safe o valor estimado dos itens cujos preços foram registados. aidifi das demais sanções 
cabbiais e pnewslas no arta 7°. °apor da Lei no 10.520/02. 

13.2 — Sem prejuizo das mamem+ previstas no artigo 74 caput" da Lei Mn 10.520/02 a 
I diante vencedora do cedam fi re sujeita. garantida a densa prévia ji multe diária de 0.35% (zero 
virgula trinta e cinco por cento) até o Sn (quinto) dia, e de 0,70 % itero virgula setenta por cento) a Parle 
do 80  Isextoldia. por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

13.3 —Pela maxecuolo total ou parcial do contrato a Administraçõs poderá garantida 
a defesa previa. apitar á Contratada as sansides previstas no artgo In. 'capto" da Lei n° 10.520/02. além 
de multa de 10% (dez por cento) sobre° vaiardes entubas não entregues. 

13.4 — O valor da muita será descontado no primeiro pageeenti após a sua 
inposição, cemeonclesto perda os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista 
no Item 13.1 poderá ser executada Judicialmente. 
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b) 'prática fraudulenta". a falsificação ou om'ssão d fatos. cem Ibtirl  
influenciar o processo de licitação ou de mestiça° de contrato: 

o) "prática exclusivr esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes. oarn ou sem o conhecimento de representantes ou empados do Órgão 
licitada, visando estabelecer preços em nlveis artificia's e não-competitivos) 

"prática coercitiva", causar dano ou ameaçar causar dano, Treta ai 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, usando influencia sua PaAkiPaçãO 
em um processo liotalóno ou afetara execução do contrato. 

e) "prática ObStrilliver: (1) deStrulf, falsificar. aiterar ou ocultar provas em inspedles 
ou fazer deo/arab-6es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir matedalmente a secreção de Negaçõesde pratica prevista, 
deste Edital; 	atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promoves inspeção. 

§2° 	Na hipótese de financiamento. parcial ou integral. por organismo financeiro 
~lateral mediante adiantamento ou reembol 	te organim ' porá sa ção sobre a empnrsa 
ou pessoa física. inclusive declarando-a Inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinada para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por melo de um agente em práticas corruptas, fraudulentas. colusbras, 
coerdtvas ou obstruidas ao pankipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo 

§31  - Considerando os propósitos das cláusulas açama o licitante vencedor, cama 
condição para a contratação. deverá concordar e autonzar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou Integrãmente, por organismo financeiro mulblateral, mediante adiantanento ou 
reembolso. permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele fonalmente indicadas possam 
inspecionar o local de e:redução do contrato e 10dOS os documentos, contas e registros relacionados á 
[citação e à execuçào do contra°. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O vencimento da validade da Ata de HMSO)) de P eços não cessa a 
otirigzção da CONTRATADA de Cumpnr os tornos ccotratuals assinados até a data de vencimento da 

48c, 
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17.2 - A Administração não se obriga a filmar a Ata de Registro d 
durante a sua vigência constatar que os preços regtstrados estão superiores aos praticados no 
nas mesmas especificações e condiçães previstas na Ata de Registro de Preços 

17.3 - A Administração. ao  seu exclusivo criténo. poderá, durante os últimos 30 
(pinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço. determinar a gradativa redução ou aumento do 

fornecimento, até a elaboração de um nwocontrab. 

17.4 - Todos os prazos constantes em 	ai 	atual 	fio em cias úteis. 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-à o dia de inicio e incluir-se-à o 
dia do vencirnenb. 

17.5 - A despesa com a contratação correrá à 	ta d Dotaçà Orç 
vigente na época da emissão da AbOliZaça0 de Fornecimento pela (bisão de Compras, 

17,6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, a 
condições estabelecrdas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei rf 8.666193. 

Estando justas e contratadas firmam a presente Ata. em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Ariranha do Ivai-PR 25 de julho de 2017 

Augusto Aparecido Outro 	 DDRIVAL CARLOS DA SILVA - ME 

Prefeito Municipal 	 Dorival Carlos da Silva -Administrador 

Contratante 	 Contratada 
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Testemunha, 

Paulo Ribeiro Rosa 	 Renan Luiz Tostes da sova 

RG 10.7/30.164-2 
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DESPACHO 

Aos seis dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte, as 18h30, nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do Ival/PR, reuniram-se 

os membros da COMISSÃO PROCESSANTE if 001/2020, constituída pelo 

Presidente vereador caso KUSMINSKI, Relatar vereador VILMAR DE ALMEIDA 

e Membro vereador GEIBISON SILVA DE MATOS a fim de analisarem o 

REQUERIMENTO para [deva da Senhora REGIANE CICATTO, 

O denunciado apresenta como justificativa para a audiência da oitiva da 

Senhora Regiane Cicatto, o fato da mesma ser citada em documento apresentado pelo 

Senhor Derivai Carlos da Silva e admitida pela comissão, a juntada do documento novo 

no processo. 

Desta forma, a comissão decide pelo DEFERIMENTO do pedido de 

oitiva da senhora Regiane Cicatto, 

O Presidente da Comissão determinou que seja dado ciência desta 

decisão ao defensor constituído pelo denunciado por meio de telefone, email, fax ou 

outro meio mais expedito. 

Ainda, considerando a resposta do oficio 006/2020, documentos 

juntados as fis.508 a 682, intime-se também o ilustre defensor, Dr. Tiago Cobiaochi 

Ribeiro, para que tome conhecimento da juntada de tais documentos. 

Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se por encerrada a reunião. Eu, 

GEIBISON SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Processante, redigi a presente 

ata, que vai devidamente assinada pela referida Comissão. 

et- 	smoses""" 
O KUSMTNS  

Presidente 
eIB ISO 	

i 
V 	 A 	GE 	 I 

Relatos 	 membro 	 i 

Risk Qtâxu&c,_ 	 n9.0 b  
0.656.681-0  

Ge>, os ka(J0J-0  
6R3 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44- CEP • 811880-0001emall: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220- ARIRANHA DO [VAI - PR 
CNPJ: 02.086.628/0001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado por seu Presidente, através do 
presente instrumento, INTIMA o senhor AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, na qualidade de DENUNCIADO, de que foi 
designado o dia 13-07-2020, às 14:00 horas, para o 
comparecimento na audiência de seu depoimento, que será 
realizada no prédio da Câmara Municipal de Ariranha do 
Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves Ferreira n 

044,  

Ariranha do Ivai, Pr. 

Ariranha do Ivai, 07 de julho de 2020. 

Cal:. Xesminski - Vereador 
Presidente de Comissão 

Ciente em  Ag /61/20  2-0 

Hora () S: 3 9 M  
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rue João Alves Ferreira, no. 421 CEP • 8688-O0/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivaiAngov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAi- PR 
CNPJ: 0Z088.62810001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n° 01/2020, 
ao final assinado, através do presente INTIMA o senhor 
(a)MEGIANE ACENO DA SILVA CICATTO, para que compareça 
no dia 13/07/2020 às 13:30horas, no prédio da Câmara 
Municipal de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua 
João Alves Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr., a fim 
de prestar declarações na condição de testemunha, na 
denuncia com pedido de instauração 	de Comissão 
Processante e cassação de mandato eletivo formulada 
pelo denunciante Silvio Gabriel Petrassi em desfavor do 
atual prefeito senhor Augusto aparecido Cicatto. 

Ariranha do Ivai, 07 de Julho de 2020. 

Celso Knsminski - Vereador 
Presidente da Comissão 

Ciente era TAA o  

Hora 	g! aNS 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO 'Vá 

Rua João Alves Ferreira, no. 44 CEP - 813880-0001e-mait 
prolocolo@cmatiranhadoNalpr.govbr 

Foneffax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO Mi - PR 
CNN:02.08662810001-16 

COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n°  01/2020, 
ao final assinado por seu Presidente, através do 
presente instrumento, INT/MA o denunciado, senhor 
AUGUSTO APARECIDO CICATTO, através de seu DEFENSOR 
Doutor Tiago Cobianchi Ribeiro, inscrito na OAB/PR 
51.360, de que foi designado o dia 13-07-2020, às 13:30 
horas, para a audiência de oitiva da senhora Regiane 
Cicatto,e do DENUNCIADO, Augusto Aparecido Cicatto, ás 
14:00 horas, que será realizada no prédio da Câmara 
Municipal de Ariranha do Ivai, Pr., localizado a Rua 
João Alves Ferreira n°44, Ariranha do Ivai, Pr. 

Ariranha do Ivai, 07 de julho de 2020. 

elso Kusninski - Vereador 
Presidente os Comissão 

ic)f 



ATA DE COMISSÃO PROCESSANTE NE 001/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

ARIRANHA DOIVAI — PARARIA 

Aos treze dias do mês de jul o de dois e mil e vinte, as 13h3Omin, nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do Ivai/PR, reuniram-se os 
membros da COMISSÃO PROCESSANTE De 001/2020, constituída pelo Presidente vereador 

CELSO KLISMINSKI, Relator vereador VIIMAR DE ALMEIDA e Membro vereador GEIBISON SILVA 

DE MATOS para realizar a AUDISNCIA de oitiv da senhora REGIANE CICATTO, arrolada pelo 

denunciado, na DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E 
CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO, formulada elo denunciante SILVIO GABRIEL PETRASSI em 

desfavor do denunciado AUGUSTO APARECIDO CICATTO, atual prefeito do Município de 

Ariranha do Mai, e interrogatório do denunciado 
Aberta a solenidade, o Presiden e da Comissão apregoou o feito e verificou a 

presença da senhora Regiane Grano, cio denunciado Senhor Augusto Aparecido Cicatto e do 

defensor do denunciado, Dr. THIAGO COBIANCHI RIBEIRO, inscrito na OAB/PR 51.360. 

O Presidente da Comissão r gistrou que, o denunciado arrolou Como 

testemunha a senhora Regiane Cicatto, pelo fat da mesma ter sido envolvida em documento 

novo apresentado pela pessoa do Senhor Dorival Carlos da Silva, esclarecendo que a senhora 

Regiane seria ouvida como informante. 
Em seguida iniciou-se a altiva da testemunha e do denunciado, grava do os 

depoimentos em midia, conforme os termos de depoimentos anexos. 
Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se per encerrada a reunião. Eu, 

GEIBISON SILVA DE MATOS, Membro da Gomis ão Processante, redigi a presente a 	vai 

devi 	 ...e.mã •ela referida Comissão, pelo denunciado e seu defe 

/111111"  
GO CO >e RIBEIRO 

Azdvog2ad • enunciado 

CELSO KUSMINSKI 

Presidente 

i 

MEIDA 	GEIBISON SILVAR .4  iS 

Membro Relator 

.66Q 



DATA 

LOCAL 

PRESIDENTE 

RELATOR 

MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 

ADVOGADO 

de Julho de 2020 ás 13:30F15. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai— PR. 

Celso Kusminski 

Vilmar de Almeida 

Geibison Silva de Matos 

Silvio Gabriel PetraSSi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos 13 treze) dias do més de julho de 2020 

PORTARIA N003,  DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

art.42  do Decreto Lei n0201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do 'vai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo ne030/2020, datada de 20 de março de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata n9016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreira n244, Ariranha do Ivai, Paraná, 

o senhor Celso KusmInski, Presidente da Comissão Processante, o Sr. Vfimar de Almeida, relator 

da Comissão Processante e o Sr. Geibison Silva de Matos membro da Comissão Processante, 

comigo escrivã no final assinada, compareceu a testemunha senhora Regiane Cicatto, arrolada 

pelo denunciado. Antes do DEPOIMENTO, o Sr. Presidente fez a testemunha às perguntas de sua 

qualificação da seguinte maneira: 



NOME 

RG 

NATURALIDADE 

FILIAÇÃO 

PROFISSÃO 

ESTADO CIVIL 

ENDEREÇO 

ELEITOR 

TELEFONE 

Regiane Buena da Silva Crcatto 

7234743-9 

IvaiporãPr 

Adão Bueno da Silva e Marilene Vergam da Silva 

Funcionária Pública Municipal 

Casada 

Rua Márcio José Rodrigues, 45 

069205110653 

143)99955-7871 

Natureza do depoimento: Oiti a de informante arrolada pelo denunciado. 

O presente DEPOIMENTO foi objeto de gravação audiovisual, com permissivo, por 

analogia, constante do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Paraná fitem 1.81 e ss), bem 

como mediante concordância da Defesa e com expressa concordância do depoente. Do que para 

constar, lavrou-se termo que após lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu 

NIVEA OLIVEIR 	scriv5) que o digitei e subscrevi. 

CELSO KUSMINSKI 	 VILMAR 

Presidente 	 Relato 

EIBISO 
Membro 

Depoent 

TO 



DATA 

JCICAT  

PRESIDENTE 
RELATOR 
MEMBRO 

DENUNCIANTE 

DENUNCIADO 
ADVOGADO 

13 de julho de 2020 ás 14:00HS. 

Plenário da Câmara Municipal de Ariranha do Ival 

Celso Kusminski 
gamar de Almeida 
Gezbison Silva de Matos 

Silvio Gabriel Petrassi 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
TIAGO COBIANCHI RIBEIRO 

TERMO DE INTERROGATÓRIO 

Aos 13 dias do mês de julho de 2020 

PORTARIA N9003, DE 05 DE MAIO DE 2020 

Instaura Comissão Processante para averiguação de infração política-administrativa prevista no 

arte!? do Decreto Lei 0201/67, praticada pelo Chefe do poder executivo Municipal de Ariranha 

do lvai, Paraná, atinentes a denúncia apresentada pelo eleitor senhor Silvio Gabriel Petrassi sob 

protocolo 0030/2020, datada de 20 de marco de 2020. Recebimento da Denúncia em sessão 

ordinária realizada em 22 de abril de 2020, conforme ata 0016/2020. 

Presentes no Plenário, situado na Rua João Alves Ferreir 
n°44, Ariranha do Ivai, Paraná, o senhor C 1 	K sminski, 

presidente da Comissão Processante, o Sr. Vilmar de Almeida, 
relator da Comissão Processaste e o Sr. Geibison Silva de Ratos 
membro da Comissão Processante, comigo escrivã no final assinada, 
compareceu o denunciado Sr. Augusto Aparecido Cicatto. Antes do 

Interrogatório, o Sr. Presidente fez ao denunciado às perguntas de 
sua qualificação da seguinte maneira: 

NOME 
RG 
NATURALIDADE 
FILIAÇÃO 

PROFISSÃO 
ESTADO CIVIL 
ENDEREÇO 
ELEITOR 
TELEFONE 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
5318207-0 
ARIRANHA DO IVAI 
ANONIO CARLOS CICATTO E IRACI DE OLIVEIRA 

CICATTO 
FUNCIONÁRIO PUBLICO MUNICIPAL 
CASADO 
RUA MAROIO JOSÉ RODRIGUES, 45 

(43)99980-9563 

   



O presente intet 
com permissivo, Par 
Tribunal de Justiça 
concordância da Meie: 
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Ce 	usminsk 
Presidente 

-rogatório foi objeto de gravação audiovisual, 
analogia, constante do Código de Normas do 
do Paraná (item 1.81 e ss), bem como mediante 
(a e com expressa concordância do depoente. Do 
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VILMAR DE ALMEIDA 	GEIBISON SILVA D 

Relator 	 Membro 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAi 

Rua João Alves Ferreira, et'. 44. CEP 86880-000Ie-mail: 
protocolo©cmarnanhadaivai.v.gov.hr  

Fonenax - 43-3433-1220 —ARIRANHA DO IVAL PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

ATA DE COMISSÃO PROCESSANTE N1  001/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE ARIRANHA DO IVÁI — PARANÁ 

Aos dezenove dias do mês de julho de dois e mil e vinte, as 17:30h, nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do Ivai/PR, reuniram-se os 

membros da COMISSÃO PROCESSANTE na 001/2020 constituída pelo Presidente vereador 

CELSO KUSMINSKI, Relator vereador VILMAR DE ALMEIDA e Membro vereador GEIBISON 

SILVA DE MATOS para deliberar quanto ao encerramento da instrução da DENÚNCIA COM 

PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO, 

formulada pelo denunciante SILVIO GABRIEL FURAM' em desfavor do atual Prefeito, 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO. 

O Presidente da Comissão esclareceu que foram inquiridas as testemunhas 

arroladas pelas partes, juntados documentos, tomado o depoimento do denunciado e 

produzidas as provas pleiteadas pela defesa, de modo que, a instrução processual está 

concluída, na forma do inciso V do adila da Lei Orgânica Municipal e V do art. 59  do decreto 

lei 201/67. 

Não tendo mais provas a serem produzidas, a comissão decidiu por abrir vista 

do processo ao defensor do denunciado, Dr THIAGO COBIANCHI RIBEIRO, inscrito na OAB/PR 

51.360, para que apresente RAZÕES ESCRITAS no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da 

sua intimação, e, após emitira parecer final, conforme determina o inciso V do art.118 da Lei 

Orgânica Municipal e V do art.Se do decreto lei 201/67. 

Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se por encerrada a reunião. Eu, 

GEIBISON SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Processante, redigi a presente ata, que vai 

devidamente assinada pela referida Comissão, 

CELSS KUSMINSKI 

Presidente 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVA 

Rua João Alves Ferreira, n°.44 -CEP 851380-0001e-mall: 
protocolo(Mcmadranhadoivalpfigover 

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARRANHA DO 'VAI- PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

COMISSÃO PROCESSANTE n°001(2020 
DENUNCIANTE: SILVIO GABRIEL PETRASSI 
DENUNCIADO: AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

A Comissão Processante n°001/2020 do Poder Legislativo do Município 

de Ariranha do Nal, Estado do Paraná, por seu Presidente ao final assinado, através 

deste expediente INTIMA o Doutor THIAGO COBIANCHI RIBEIRO, inscrito na 

OAB/PR 51.360, defensor do denunciado AUGUSTO APARECIDO CICATTO, para 

que apresente RAZÕES ESCRITAS no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da 

sua intimação, conforme determina o inciso V do ad.118 da Lei Orgânica Municipal e 

V do art.5° do decreto lei n°201/67. 

Segue em anexo a cópia da Ata da Comissão Processante que decidiu 

abrir vista do processo ao defensor do denunciado para que apresente razões 

escritas. 

Ariranha do 'v 
a i / P 

R - 

CELSO KUSMINSKI 
Presidente 

il tdi  Recebei em  )21o7  020 

4-53 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO VAI 

Rua João ANes Ferreira, n5 44 CEP • 86880-0001e-mall: 
protecob®cmagranhadoivaiorgovbr 

FoneJfax - 43-3433-1220- ARIRANHA DO VAI - PR 
CNPJ: 07.088.62810001-16 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

COMISSÃO PROCESSANTE n°001/2020 
DENUNCIANTE: SILVIO GABRIEL PETRASSI 
DENUNCIADO: AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

A Comissão Processante n° 001/2020 do Poder Legislativo do Município 

de Ariranha do Nal, Estado do Paraná, por seu Presidente ao final assinado, atreves 

deste expediente INTIMA o denunciado AUGUSTO APARECIDO CICATTO, para que 

apresente RAZÕES ESCRITAS no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da sua 

intimação, conforme determina o inciso V do art118 da Lei Orgânica Municipal e V do 

art.5° do decreto lei n°201167. 

Segue em anexo a cópia da Ata da Comissão Processante que decidiu 

abrir vista do processo ao defensor do denunciado para que apresente razões 

escritas. 

Ariranha do Ivai/PR -20 de julho 

gr~ra- 
CEL 	MINSKI 

residente 

Recebei em.). /07/2020 	O 
9:35  



nu3MIN3Ill OiGNiSSIMO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIRANHA DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Comissão Processante n° 001/2020 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, á qualificado, representado pelo 
advogado TIAGO COBIANCHI RIBEIRO, brasi eito, solteiro, advogado, inscrito 
na OAB/PR sob o n° 51.360, com endereço profissional na Avenida Tancredo 
Neves, 1519, Centro, na cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, e-moi! 

..iagocobianchi@hotmail.corm, com fundamento na lei de acesso à 
informação e, sobretudo, visando exercer plenamente o seu direito ao 
contraditório e a ampla defesa, vem, a presença de Vossa Excelência 
requerer cópia de todos os atos processuais a partir da folha 506 em diante, 
até o último ato processual. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Ivaiporã-PR, 20 de julho de 2020. 

T 	COBL91CTRIBEIRCI  = ADV°, 
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Desta forma, o Presidente da Comissão determinou o encaminhamento 

dos atos constantes das folhas 683 até o término do último ato processual. 

Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se por encerrada a reunião. Eu, 

GEIBISON SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Proeessante, redigi a presente 

ata, que vai doiente assinada pela referida Comissão. 

ALMflIDA 	

th I 
CEE 	SMINSICI 	 VILIDE 	 GEIE 

Preside:6c 

ISO 	 AI 

Relator 	 Membro 

DESPACHO 

Aos vinte dias do mês de julho de dois e mil e vinte, as l9h, nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do IvaffPR, reuniram-se 

os membros da COMISSÃO PROCESSANTE n0  00I12020, constituída pelo Presidente 

vereador CELSO KUSMENSKI, Relator vereador VILMAR DE ALMEIDA e Membro 

vereador GEIBISON SILVA DE MATOS, a fim de analisarem o REQUERIMENTO de 

cópia de todos os atos processuais a partir da folha 506 em diante, até o término do 

último ato processual, formulado pelo denunciado AUGUSTO APARECIDO 

GICATTO. 

O denunciado apresenta como justificativa exercer plenamente o seu 

direito ao contraditório e ampla defesa. 

A comissão verificou que já ocorreu o encaminhamento dos atos 

constantes das folhas 508 a 682, observado à folha 683. 

triVI>9'2  

'ah 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR CELSO KUSMINSKI DIGNÍSSIMO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIFtANHA DO IVAi - ESTADO DO PARANÁ 

Comissão Processante n° 001/2020 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, devidamente qualificado nos 
autos em epígrafe, vem, tempestivamente, a presença de Vossa Excelência, 
por seu Advogado ao final assinado, apresentar suas ALEGAÇÕES FINAIS 
perante a Comissão Processante n° 001/2020, cujo denunciante é SILVIO 
GABRIEL PETRASSI, consoante os fundamentos de fato e de direito a seguir 
expostos. 

I - DO BREVE RELATÓRIO 

Trata-se de denúncia formulada pelo munícipe SILVIO GABRIEL 
PETRASSI, apresentada perante esta Câmara Municipal, o qual, sustenta a 
ocorrência de ato que justifique a cassação do mandato do denunciado. 

Aponta o denunciante que tramita perante a Promotoria de Justiça 
da Comarca de Ivaiporà-PR o inquérito civil MPPR n°0069.19.001214-1 onde 
noticia que o denunciado, na condição de gestor municipal, teria adquirido a 
quantia de mais de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em medicamentos da 
empresa FARMÁCIA BOM JESUS DE ARRANHA DO 'VAI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°02.159.722/0001-19, com sede na 
rua Cambe, n° 28, Ariranha do 'vai, sem a realização do devido processo 
licitatOrio, sendo que os respectivos valores não foram pagos até a presente 
data. 

A fim de comprovar o alegado o denunciante junta aos autos a 
cópia integral do inquérito civil MPPR n° 0069.19.001214-1 onde consta o 
depoimento do Sr. DORIVAL CARLOS DA SILVA, prestado perante o Ministério 
Público da Comarca. 

Com base na versão dada pelo Sr. DORIVAL o denunciante expõe 
detalhes da suposta compra feita pelo denunciado, inclusive, apontando os 
pagamentos que foram realizados, restando a pendência de R$ 39.400 

Avenida Presidente Esmerado Neves, 1519, Centro, ivaiporer 
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(trinta e have mil e quatrocentos reais). 

O denunciante ainda informa que inúmeras autorizações para a 
compra do medicamento foram feitas peio Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
SEBASTIÃO DERNEIS, sendo que tais documentos, juntados no mencionado 
inquérito civil, comprovam a efetiva entrega de medicamentos aos pacientes 
no período compreendido entre março de 2018 a abril de 2019. 

Com fundamento neste fato o denunciante sustenta ter ocorrido a 
prática de infração político-administrativa, tendo o denunciado infringido o 
artigo 117, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal. 

Ainda, que a conduta praticada pelo Prefeito estaria em 
discordância com o Decreto-Lei n° 201/1967, especialmente, o seu artigo 4°, 
inciso VII. 

Também, o denunciante afirma que o denunciado teria praticado 
crime de responsabilidade, infringindo o artigo 1°, inciso XIV do Decreto-Lei 
n° 201/1967 e, principalmente, teria praticado ato de improbidade 
administrativa, pois infringiu o artigo 11, inciso I da Lei n° 8.429/92 quando 
descumphu exigência expressa prevista nos artigos 2° e 14 da Lei Federal n° 
8.666/ 93. 

°AG 

Por fim, sustenta o denunciante que o denunciado teria violado os 
princípios da legalidade, impessoalidade e da moralidade, sobretudo, que 
desrespeitou o artigo 60 da Lei n° 4.320/64, já que "teria autorizado 
despesa sem prévio empenho". 

Assim, com base nos fatos e fundamentos juridicos acima 
apresentados, requereu o denunciante o recebimento da denúncia com a 
instauração da comissão processante visando a cassação do mandato do 
denunciado. 

Constou a denúncia às fls. 01-16. 

Portaria n° 03/2020 da Câmara de Vereadores regulamentando a 
formação da comissão processante - fls. 358/359. 

O Denunciado foi notificado às fls.360. 

Defesa prévia às fls. 362/376. 

Decisão pela comissão processante a respeito da defesa prévia e 
que determinou o seguimento do processo - fls. 423-434. 

Foram ouvidas as testemunhas arrotadas pelo denunciante: 

Dorival Carlos da Silva - informante - dls. 461/462. 

Ismael lbers Goedert - fls. 464-465. 

Lucinéia Cardoso de Sá - fls. 466-467. 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 1519, Centro, ivaipordtpR 
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1  Inivaldo Mistieri - fls. 468-469. 

Genésio José dos Santos - fls. 470-471. 

Paulo Roberto dos Santos - fls. 472-473. 

Nitva Aparecida Santana Costa - fls. 474-475. 

Marilene Aparecida dos Santos - fls. 476-477. 

Às fls. 484 o denunciante desistiu da oitiva da testemunha por ele 
arrolada, Roseli de Souza Lima. 

denunciante Silvio Petrassi foi ouvido às fls. 493-494. 

As testemunhas arroladas pelo denunciado foram ouvidas: 

Alex Santos de Lima - fls. 495-496. 

Dileusa Guedert Paulino - fls. 497-498. 

Sebastião Derneis - fls. 499-500. 

Regiane Cicatto - fls. 564. 

denunciado Augusto Aparecido Cicatto foi interrogado - fls. 565-
566. 

processo veio a defesa para apresentação das suas derradeiras 
alegações. 

É o breve relatório. 

II - DAS PRELIMINARES. DAS NULIDADES PROCEDIMENTAIS. 

Consoante os fundamentos apresentados na defesa inicial não há 
dúvidas acerca do impedimento do vereador CELSO KUSMINSKI tanto para 
votar pelo recebimento da denúncia apresentada peio Sr. SILVIO GABRIEL 
PETRASSI quanto para se tornar Presidente da Comissão Processante. 

Da mesma forma, ao contrário dos fundamentos da decisão da 
Comissão Processante que aceitou o seguimento do presente procedimento, 
temos que pelas mesmas razões já delineadas a pessoa do vereador JOSE 
APARECIDO DE OLIVEIRA também encontra-se impedido de se manter como 
vereador, na condição de Presidente da Câmara Municipal, pois, também 
deve ser investigado pela Comissão Processante. 

Da mesma forma, caso o presente processo avance, o que não se 
espera, o vereador JOSÉ não poderá integrar a sessão plenária que 
porventura analise a defesa do denunciado e seja submetida a votação. 

Outro fato que contaminou o presente procedimento e 

Avenida Presidente Tancrecto Neves, 1519, Centro. Ivalpoit 
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relacionido à permanência da cópia do inquérito civil nas dependências da 
Câmara Municipal onde os vereadores tiveram contato com as cópias do 
inquérito e isso, sem dúvidas, interferiu na opinião dos vereadores. 

Nota-se também a irregularidade referente a não apresentação da 
denúncia, com a sua leitura, na primeira sessão plenária, conforme 
determina o Decreto-Lei 201/67 

Ainda, salienta-se que outra inconsistência relacionada ao 
procedimento se refere à leitura da decisão da Comissão Processante que 
aceitou a denúncia em sessão plenária. 

Por fim, consoante já demonstrado é inconteste a caraterização do 
interesse pessoal do vereador CELSO, desviando a finalidade da Comissão 
Processante, para cassar o mandato político do denunciado, pondo em xeque 
a fidelidade da denúncia apresentada. 

Ora, por qual razão o vereador CELSO teria investigado e 
diligenciado junto ao Ministério Público da Comarca para obter as cópias do 
procedimento administrativo para instruir a denúncia caso não tivesse a 
clara pretensão de prejudicar o agravante? 

Eis que as diligências e investigações realizadas pelo vereador 
CELSO ligado ao fato de o mencionado vereador ter declarado, abertamente, 
ser candidato à Prefeito do Município de Ariranha do Ivai inegável a sua 
suspeição para atuar no presente feito pois atua com clara pessoalidade.  

Desse modo, requer sejam acolhidas as preliminares, reconhecendo 
as nulidades procedimentais como medida de justiça. 

III - DO MÉRITO. 

A instrução processual não comprovou a ocorrência de infração 
político-administrativa pois, por parte do denunciado, não ocorreu a 
determinação para a aquisição de medicamentos da farmácia BOM JESUS 
fora da vigência contratual e sem o prévio empenho. É o que se infere dos 
depoimentos abaixo. 

O informante DORIVAL CARLOS DA SILVA, nas fls. 461/462, relata: 

"Que conhece SILVIO PETRASSI e que a sua atividade comercial 
é 	farmácia, sendo prop rietario da FARMÁCIA BOM JESUS. 
Informa que vendeu medicamentos para o Município de Ariranha 
do Ivai. Salienta que tem crédito a receber do município das 
vendas entre os anos de 2018/2019, perfazendo um total de R$ 
39.760,00 (trinta e nove mil setecentos e sessenta reais 
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:Afirma que prestou depoimento no Ministério Público da 
Comarca acerca dos medicamentos vendidos e não recebidos. 
Aponta que foi procurado por um rapaz (Alex) o qual lhe 
entregou um dinheiro para o pagamento da suposta divida. Aos 
835" o informante salienta que assim como ocorria nas 
gestões anteriores, no caso, ocorreu de vencer o seu 
contrato com o municlpio e continuou a fornecer os 
medicamentos. O informante aponta que continuou a fornecer 
os medicamentos mesmo sem contrato vigente, por ser 
costume. Informou que as retiradas dos medicamentos eram 
feitas pelos próprios pacientes P3'05"), sendo que a pessoa 
assinava "o papel". Segundo o informante os medicamentos 
foram entregues de 25 de julho de 2017 e teve o fim do saldo 
do contrato no mês de abril de 2018. Havia compras de 
medicamentos em sua farmácia por parte do prefeito, 
secretário e esposa do prefeito, sendo que tais compras eram 
das pessoas deles, como particulares (1119"). Que das vezes 
que falou sobre as pendências na Prefeitura sempre foi 
diretamente com a pessoa de Erivelton (1204"). Ao ser 
indagado pelo defensor do acusado, respondeu: que tinha 
contrato assinado com o municlpio (1254"). O informante  
ressalta que nas gestões anteriores também ocorria de vencer  

contrato e ele continuar fornecendo (1325"). Informa que 
chegou a procurar um advogado na cidade de Pitanga-PR, na 
companhia de Silvio Petrassi (14'04"), contudo, não chegou a 
ser atendido por ele para que pudesse ingressar com a ação 
de cobrança da pendência financeira existente. Salienta o 
informante que apôs ser orientado por um advogado procurou o 
prefeito e "falou COM ele na rua" sobre a sua pendência 
financeira )15'24"). Que o Prefeito não procurou a pessoa do 
illfCrelante. Que o informante confirma ter recebido a quantia 
de R$ 1.500,00 e, posteriormente, 1.250,00 diretamente da 
pessoa de ALEX (18'05") sendo que não foi dito referente ao 
que se referia aqueles valores. Que em alguns casos a pessoa 
procurava a farmácia do informante já com o papel 
(autorização) em mãos, alguns deles, já com a 	imatura do 
Secretário de Saúde Sebastião (16(3S"). Que raras as vezes o 
informante ligava para sebastião para confirmar a entrega do 
medicamento pois conhecia a caligrafia do Sebastião. Apenas  
ligava quando ele (Sebastião) pedia, sendo que recebia o  
recado do Sebastião do próprio beneficiário do medicamento  
(17'02"). Que o Prefeito compra em sua farmácia, particular 

não paga as suas contas particulares pela prefeitura 
(17'38'). Confirma que o vereador ZEZINHO comprou um 
medicamento em seu estabelecimento (17'56") com a 
autorização do Sebastião. Que o VICTOR KUSMINSKI (18'47") 
retirou medicamento em sua farmácia. Confirma o informante 
que todos os medicamentos que entregava tinha "algum papel" 
para tanto )19'05"), exceto quando era o pedido feito por 
telefone, ocasião em que o informante mesmo "fazia o papel" 
pedia para a própria pessoa assinar. Que as notas fiscais 

eram feitas ama vez por mês, do mês inteiro (19'20"). O 
informante salienta que foi procurado pelo Secretário 
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tSaúde, Sr. Sebastião, ocasião em que lhe foi dito que a 
divida seria saldada para com 	sua pessoa (20'39"). Que a 
pessoa de Sebastião também lhe propôs pagar a divida 
parcelada, sendo mil reais por mês (21'30") não dizendo 
Sebastião quem teria mandado a tal proposta. O informante 
salienta que o Prefeito nunca esteve em sua casa para falar 
sobre a suposta divida (22'179. Que o Prefeito, em nenhum 
momento, disse ao informante que tinha esquema na Prefeitura 
para lhe pagar. Quem teria feito tal afirmação foi a pessoa 
de Sebastião Demais"". 

depoente ISMAEL IBERS GOEDERT, foi inquirido nas fls. 464/465, 
dizendo: 

"Embora questionado pela defesa, foi ouvido como testemunha 
- disse, em sintese, que não retirou medicamentos mas que 
presenciou a entrega de dinheiro pela pessoa de ALEX à 
pessoa de DORIVAL, sendo que o total era de 11$ 1.200,00". 

A depoente LUCINÉIA CARDOSO DE SÁ, fls. 466/467 informa que: 

"Salienta que já retirou medicamentos na farmácia do 
DORIVAL, confirma que as assinaturas fls. 155, 178, 287 e 
288 é sua. Informa que falou diretamente com o secretário de 
saúde para a compra do medicamento, sendo autorizada pelo 
Sebastião Demais. Que foi atendida pelo secretário na sala 
dele". 

depoente 'NIVALDO MISTIERI, nas fls. 4681469 relata que: 

"O paciente Mateus é filho do depoente. Informa que as 
assinaturas que constam nas fls. 206, 211, 217, 218, 222 e 
304 são do deponente. Que retirou os medicamentos por ser 
autorizado pelo "Tiào" (sebastião Derneis)". 

depoente GENESI() JOSÉ DOS SANTOS, nas fls. 470/471 relata 
que: 

"pegou um único medicamento na farmácia do DORIVAL e foi 
informado que depois não mais poderia pegar". 

Sobre este depoimento convém mencionar que a página 2 
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bldiCada:pela Comissão Processante, existem várias datas lançadas de forma 
aleatória com apenas uma assinatura. 

Ainda, embora o depoente GENESI() diga que em UMA OCASIÃO 
Sebastião teria ligado para o denunciado, tem-se que na data da retirada 
deste medicamento (em que houve a ligação) a ata de registro de preços 
existente entre o município e a empresa de DORIVAL estava VIGENTE. 

O depoente PAULO ROBERTO DOS SANTOS, fis. 472 /473, relata 

"Nas fls. 299 e 301 (consta apelido do depoente, que ê 
"CURIANGO") e nas fls. 308 e 315 confirma ter retirado tais 
medicamentos. Salienta que Sebastião autorizou as retiradas 
dos medicamentos na farmácia de DORIVAL. Que das vezes em 
que esteve na farmácia não houve ligação para o Prefeito ou 
Sebastião visando a liberação dos medicamentos. Que todas as 
vezes em que precisou do medicamento somente falou com a 
pessoa de Sebastião". 

relata: A depoente NILVA APARECIDA SANTANA COSTA, nas fls. 474/475 

"Das vezes em que precisou do medicamento o contato se deu 
direto com o Sebastião, sendo que ele foi quem sempre a 
autorizou as retiradas dos medicamentos na farmácia de 
DORIVAL. Que quando esteve na farmácia o Sr. DORIVAL não 
chegou a ligar para ninguém para confirmar a entrega do seu 
medicamento". 

A depoente MARLENE APARECIDA DOS SANTOS, nas fls. 476/477 
informa que: 

"Confirma que a assinatura das fls. 248 é sua. Explica que o 
seu filho usa medicamento controlado e o posto liberava para 
a retirada na farmácia. Que a autorização para a retirada 
era sempre do senhor Sebastião. 

Observa-se deste depoimento que mesmo insistindo para que a 
testemunha dissesse que o Prefeito autorizou alguma retirada, nada foi dito 
pela testemunha. 
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que: 
	O denunciante SILVIO GABRIEL PETRASSI, nas fts. 493/494 relata 

"Foi procurado por várias vezes pela pessoa de DORIVAL 
02'57") e, em razão de não ter tido uma resposta concreta 

sobre o pagamento, orientou o DORIVAL a fazer uma denúncia 
formal junto ao Ministério Público (03'13") . 
Aos 09' 05" Silvio informa que ficou sabendo de conversa na 
rua que a Câmara estava de posse dos documentos que 
instruirem o inquérito civil pela suposta compra irregular 
dos medicamentos, sendo que pensou em mais uma vez dar uma 
mão para o Seno (Dorival) , ocasião em que protocolou um 
pedido de cópia. 
O denunciante não trouxe provas concretas de quaisquer 
irregularidades perpetradas pelo denunciado". 

Convém mencionar que as testemunhas de defesa confirmam a 
própria tese do denunciado a de que não praticou qualquer irregularidade. 
Sobressai o testemunho da servidora pública DILEUSA a qual informa 
trabalhar na recepção da Prefeitura, como telefonista, e nunca foi solicitado 
pelo denunciado para que ligasse para o DORIVAL para que este procedesse a 
entrega de medicamentos. 

Nota-se, pelos depoimentos colhidos que não era de conhecimento 
do Prefeito, ora denunciante, a compra de medicamentos, sendo tal 
responsabilidade exclusiva do Secretário de Saúde, Sebastião Derneis. 
Também se comprova que em nenhum momento o denunciado teria 
autorizado a compra de medicamentos fora da vigência da ata de registro de 
preços e, muito menos, que teria autorizado despesa, sem o prévio 
empenho. 

Este fato se confirma já que o próprio juiz da Comarca, ao analisar 
o pedido liminar de indisponibilidade de bens, na ação civil de improbidade 
administrativa (documento anexo) negou a indisponibilidade em face do 
denunciado por entender não estar comprovada a sua participação nos fatos. 

Ressalte-se que não há uma prova sequer de que o denunciado 
tenha autorizado expressamente a compra de medicamentos junto a 
empresa do Sr. DORIVAL. Inclusive o representante legal da empresa, quando 
ouvido no Ministério Púbico, nada disse sobre a presença do Prefeito em seu 
estabelecimento e, muito menos, que ele, o Prefeito, tenha Lhe autorizado a 
despesa para o fornecimento dos medicamentos. 

Por isso, há dúvidas razoáveis quanto ao efetivo cometimento da 
infração político-administrativa descrita no inciso VII do artigo 4° do Decreto-
Lei n° 201/67 que fundamentou a denúncia. 

As provas não são convincentes e os argumentos apresentados 
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denúncia não foram confirmados na instrução processual, o que coloca sérias 
dúvidas à pratica da conduta pelo denunciado. 

Vale dizer que o mandato político expressa a vontade popular e 
confere ao titular do poder prerrogativas constitucionais, assim, a perda do 
mandato configura uma sanção excepcional. 

Não há dúvidas de que na divergência política entre a Câmara de 
Vereadores e o Executivo, havendo dúvidas razoáveis como esta que se 
apresenta nos autos deverá prevalecer a vontade popular que elegeu o 
Prefeito Augusto Aparecido Cicatto. Este é o entendimento do TJ -PR: 

Pês 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO. 
INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. CASSAÇÃO DO MANDATO DE 
PREFEITO. SUPOSTO COMETIMENTO DE INFRAÇÕES POLÍTICO-
ADMINISTRATIVAS. DÚVIDA RAZOÁVEL. DECISÃO POLÍTICA. 
PREVALÊNCIA DA VONTADE POPULAR. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. 

As provas não são convincentes e os argumentos 
apresentados no recurso colocam em sérias dúvidas a 
credibilidade dos documentos apresentados pelo denunciante. 

Na divergência política entre a Câmara de Vereadores e o 
executivo, havendo dúvida razoável como esta que se 
manifesta nos presentes autos, devera prevalecer a vontade 
popular que elegeu o prefeito. RECURSO PROVIDO. (TJPR - 5' 
C .Civel - 0009065-37.2019.8.16.0000 - Alto Paraná - Rei.: 
Desembargador Nilson Mi zuta - J. 16.07.2019) . Grifei 

Reitera-se que a consequência prática da perda do mandato 

pressupõe a prática de conduta grave. Eis, que a decisão que cassa o 
mandato está contrária ao interesse do povo, por esta razão, deve ser bem 

fundamentada e levada a sério. 

No caso, a prática da infração político-administrativa deve ser 

levado em conta a eventual quebra de confiança depositada no Prefeito, em 

decorrência de prática de condutas ilegais que apontam para a ocorrência de 

violação funcional, acarretando, por consequência, a incompatibilidade com 

a permanência no cargo. 

Assim, pelas razões expostas, sobretudo, pela ausência de provas, 

deve o presente processo ser julgado com a absolvição do denunciado. 

IV - DO PEDIDO. 

 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 1519, Centro, Ivarporfr/PR 
CEP: 86.87O- 	- Fone: (43) 3472-0376 



REIS & RIBEIRO 

ADVOGADOS 

Ante o exposto, requer: 

I - O acolhimento das preliminares de mérito para a extinção do 
presente processo de cassação, ante as flagrantes ilegalidades e 
irregularidades que ensejaram a nulidade processual; 

II - Havendo a análise de mérito, pelos fundamentos apresentados, 
ante a inexistência de provas que demonstram a conduta irregular do 
denunciado, requer seja julgada IMPROCEDENTE a denúncia apresentada. 

PioN 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

lvaiparã-PR, 27 de julho de 2020. 

Avenida Presidente Toncreclo Neves. 1519, Centro, Ivaiporó/PR 
CEP: 86.870-000 - Fone: (43) 3472-0376 



• 

 
• 

• 
• 

• 
• 

• 

PROJUDI Processo' 000189343202r/8 16 0097 -Ref mov 8 1- Assinado dwrialmente porJose Chapoval Cacoacerro 21/04/2010 40NCEDIDA A MEDIDA LIMiNIAR 	Decrsâo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE IVAIPORÃ 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE IVAIPORÁ - PROJUDI 
Avenida Itália, 20 -IvaiporlfpR - CEP.: 86.870-000 - Fone (13)3472-2517 - 

ivaiporaserventiacivelRbotmaUcem  

Autos of.0001693-03.202E8.1E0097 

DECISÃO 

RELATÓRIO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ ajuizou AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE em face de AUGUSTO APARECIDO CICATTO e SEBASTIÃO DERNEIS. 
Disse que o município de Ivaiporã adquiriu medicamentos da 

Farmácia Bom Jesus sem procedimento licitai-orlo. Disse que em 02/07/2019 alguns cidadãos 
compareceram no gabinete do Promotor de Justiça e relataram que tomaram conhecimento por 
meio do proprietário da Farmácia Bom Jesus, Sr. Dorival Carlos da Silva, que a Município de 
Ariranha do Iva! possuía uma divida com a referida farmácia no valor aproximado de R$ 
40.000,00 e que a divida teria origem na aquisiçao de medicamentos pelo Município sem o 
procedimento licitatório. Sustentou que os cidadãos teriam afirmado ao Promotor de Justiça 
que os beneficiários dos medicamentos seriam apenas aqueles que apoiavam a candidatura do 
requerido AUGUSTO e que o proprietário da farmácia teria afirmado que recebeu o valor de R$ 
1.1250,00 a mando de SEBASTIÃO, para quitação da divida. Disse que em, consulta ao portal 
da transparência não constatou a existência de procedimento Venatório. Disse que o 
proprietário da Farmácia, ouvido na Promotoria teria afirmado que no mês em que o contrato 
venceu, o Município gozava de um crédito de R$ 30.000,00 para retirar em medicamentos e 
que os medicamentos foram retirados no mesmo mês em que se venceu o contato. Disse que, 
mesmo após o término do contrato, SEBASTIÃO pediu para que o fornecimento dos 
medicamentos continuassem como estavam antes e que, quando o processo de licitação fosse 
realizado, esses medicamentos seriam incluldos no novo contrato Disse que a entrega dos 
medicamentos, em tais condições, se deu com autorização de SEBASTIÃO e ERIVELTO e que 
perdurou de julho de 2018 a abril de 2019 e que, durante esses 9 meses fomeceu 
medicamentos cujo valor estima em R$ 42.150,00, e que recebeu, apenas, a Importância de R$ 
1.50000 em dezembro de 2018 e mais R$ 1.25000 em janeiro de 2019. Sustenta que o 
requerido Augusto estava ciente das aquisições e que SEBASTIÃO autorizou o fornedmento. 
Disse que AUGUSTO sabia do ocorrido e que em certa data conversou com ele sobre a 
possibilidade de pagamento. Pede a decretação da indisponibilidade de bens dos requeridos no 
importe de R$ 39.290,17 para Sebastião e R$ 282.910,67 para Augusto Aparecido. Pede a 

Nok 
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condenação dos requeridos em decorrência da prática de atos de improbidade previstos no art. 
11 e, alternativamente no art. 10, ambos da Lei 8429/92 (evento 1.1). Documentos (evento 
1.2/1.3). 

É o relatório. 

DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO PARA A VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA. 

DO LITISCONSDRCIO PASSIVO 

Primeiramente chama a tenção deste magistrado a inobservância do art. 
3°, da Lei 8429/92 que determina que os particulares que se beneficiem dos atos podem ser Incluídos no polo passivo da demanda. 

É que o pitado declarante DORIVAL disse que sabia da necessidade de 
participar e vencer procedimento lidtatódo para a entrega dos medicamentos e, mesmo assim, 
decidiu pelo fornecimento de medicamentos sem licitação. 

Entretanto, sabe-se que, no entendimento do STJ, nas ações de 
improbidade administrafiva, não há litIsconsôrdo passivo necessário entre o agente público e 
os terceiros beneficiados coma ato mprobo (AREsp 1579273 / SP - AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL 2019/0270948-5 — 17/03/2020 - DJE) 

Assim, passo à apreciação do pedido de indisponibilidade pleiteado na 

DA j&ÉMIliÉjjmNaii 

O texto constitucional mais precisamente em seu artigo 
7°, grP, Prevê. os 

casos de ato de improbidade administrativa, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário. 

Corroborando com o dispositivo constitucional acima, temos o artigo 7°, a 
Lei 8429/1992, que dispõe que, nos casos de ato de improbidade administrativa que causar 
lesão ao erário e enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa representar ao 
Ministério Público para a realização da indisponibilidade dos bens. 

Ademais reza o parágrafo Único do artigo 7°, da referida lei, que a 
indisponibilidade recairá sobre os bens que assegurem o integral ressarcimento do dano. 

Nesse sentido, ê o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO. VIOLAÇÃO AOS PRINCIPIOS DA 

petição inicial. 
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RESSARCIMENTO INTEGRAL DO DANO. ART. 7°, PARÁGRAFO ÚNICO, 
, DA LEI N° 8.429/92.INCLUSÃO DA MULTA CIVIL DO ART. 12, INCISOS II 

E III, DA LEI N.° 8.429/92. 1. O decreto de indisponibilidade de bens em 
ação civil pública por ato de improbidade deve assegurar o ressarcimento 
integral do dano (art. 70, ~grafo único da Lei n°6.429/92) que, em casos 
de violação aos princípios da administração pública (art. II) ou de prejuízos 
causados ao etário (att 10), pode abranger a multa civil, como uma das 
penalidades imputáveis ao agente Improbo, caso seja ela fixada na 
sentença condenatóda. 2. Raciocínio inverso conspirada contra a ratio 
essendi de referido limitador do exercício do direito de propriedade do 
agente improbo que é a de garantira cumprimento da sentença da ação de 
improbidade, (3. Precedentes da Segunda Tunna:AgRg nos Eric) no Ag 
587748/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ de 23/10/2009 AgRg 
no REsp 1109396/SC, RH Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Dl 
de 24/09/2009; REsp 637.413/RS, ReL Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 
de 21/08/2009; AgRg no REsp 1042800/mG, Rel, Ministro HERMAN 
BENJAMIN, DJ de 24/03/2009) REsp 1023182/SC, Rel. Ministro CASTRO 
MERA, DJ de 23/10/2008, 4. Recurso especial desprovido,. REsp 957766 
/ PR RECURSO ESPECIAL 2007/0127807-5. Rel. Ministro LUIZ FUX. 
PRIMEIRA TURMA. Julgando em 09/03/2010. (grifo nosso). 

Assim, em que pese a literalidade do art. 70, da Lei 8.429/92, que restringe 
a possibilidade de decretação da cautelar de indisponibilidade de bens para, apenas, atos de 
improbidade que versem sobre lesão ao erário ou enriquecimento illcito, não me parece a 
melhor solução. 

Com efeito, não se pode conferir uma interpretação literal aos antr. 70 e 16 
da LIA, ate mesmo porque o art. 12, III, da Lei n/ 8.429/92 estabelece entre as sanções para o 
ato de improbidade que viole os princípios da administração pública, o ressarcimento integral 
do dano — caso exista -, e o pagamento de multa civil de ate cem vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente. 

Logo, em que pese o silencio do art. 7°, uma interpretação sistemática que 
leva em consideração o poder geral de cautela do magistrado induz a concluir que a medida 
cautelar de Indisponibilidade dos bens também pode ser aplicada aos atos de improbidade 
administrarwa que impliquem violação dos principies da administração pública, mormente para 
assegurar o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, se houver, e ainda a multa 
civil prevista no ad. 12 III, da Lei n. 8.429/92. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA ERRO DE CAPITULAÇÃO DA CONDUTA. PRINCIPIO 
DA CORRELAÇÃO EXPRESSA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
MATÉRIAS NÃO DEVIDAMENTE PREQUESTIONADAS. SÚMULAS 262 E 
356, AMBAS EDITADAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
tninteonntion 'ritmo no acme itrninn n' ir nome coo C1121rICA/TC 
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GARANTIR O INTEGRAL RESSARCIMENTO DE EVENTUAL PREJUÍZO 
AO ERÁRIO, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO, AINDA, O VALOR DE 
POSSÍVEL MULTA CIVIL COMO SANÇÃO AUTÔNOMA VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DESTA 
MEDIDA CAUTELAR. PRECEDENTES DO STJ. 1. Não houve o 
prequestionamento quanto ao suposto erro na capitulação da conduta 
enquanto inserta no art. 11 da Lei n°8.429/92 - e não em seu art 10° - e 
tampouco quanto aos arta 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo 
certo que não foram opostos embargos de declaração perante as vias 
ordinárias. Incidência, por analogia, das Súmulas 262 e 356, ambas 
editadas pelo Supremo Tribunal Federal. 2. No que tange á justeza do 
decreto da indisponibilidade de bens, o acórdão recorrido consignou que a 
medida de Indisponibilidade ê proporcional ao dano investigado, 
incluindo-se nela também o valor da possível multa a ser aplicada. Esse 
entendimento se firmou na mesma orientação deste Sodallcio nos termos 
dos seguintes precedentes: AgRg no REsp 1311013/RO, Rel, Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA julgado em 04/12/2012, Dia 13/12/2012; AgRg no REsp 1311465/70, Rel, Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012 Dia 24/09/2012, 
dentre outros. a Ainda que se considere que a conduta ê subsumlvel ao 
art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa, mesmo assim á Cabível a 
medida de indIsponibilidade. 4. Agravo regimental não provido (AgRg no 
REsp 1.299.936/RJ, R fator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 
23/0412013). ADMINISTRATIVO IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE. DILAPIDAÇÃO 
PATRIMONIAL PERICULUM IN MORA PRESUMIDO NO ART, 7° DA LEI 
N. 8.429/92. INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENS, DESNECESSIDADE 1. O art. 
7° da Lei n. 8.429/92 estabelece que "quando o ato de improbidade causar 
lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a 
autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao 
Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 
Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo 
recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou 
sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento !licito". 2. Uma 
interpretação literal deste dispositivo poderia induzir ao entendimento de 
que não seria possível a decretação de indisponibilidade dos bens quando 
o ato de improbidade administrativa decorresse de violação dos principias 
da administração publica. a Observa-se, contudo, que o art. 12, III, da Lei 
n. 8.429/92 estabelece, entre as sanções para o ato de improbidade que 
viole os princípios da administração pública, o ressarcimento Integral do 
dano - caso exista -, e o pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente. 4. Esta Corte Superior tem 
entendimento pacifico no sentido de que a indisponibilidade de bens deve 
recair sobre o património dos roLls em ação de improbidade administrativa, 
de modo suficiente a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo 
ao erário, levando-se em consideração ainda, o valor de possível multa 
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civil' como. 5. Portanto, em que pese o silêncio do art. 7s sanção autónoma 
da Lei n. 8.429/92,uma interpretação sistemática que leva em consideração 

poder geral de cautela do magistrado induz a concluir que a medida 
cautelas de indisponibIlidade dosbens também pode ser aplicada aos atos 
de improbidade administrativa que impliquem violação dos princípios da 
administração pública mormente para assegurar o Integral ressarcimento 
de eventual prejuízo ao erário, se houver, e ainda a multa civil prevista no 
art. 12, III, da Lei n. 8.429/92. 6. Em relação aos requisitos para a 
decretação da medida cautelas é pacifico nesta Corte Superior o 
entendimento segundo o qual o periculum In mora em casos de 
IndisponibIlidade patrimonial por imputação ato de Improbidade 
administrativa, é implícito ao comando normativo do art. 70 da Lei n. 
8.429/92, ficando limitado o deferimento desta medida acautelatõria â 
verificação da verossimilhança das alegações formuladas na inicial Agravo 
regimental improvido (AgRg no REsp 1.311.013/RO, Relatos Ministro 
Humberto Martins, DJe 13/12/2012) /RJ, RE 

Pois bane superada a questão sobre a possibilidade de decretação da 
medida cautelar de indisponibilidade de bens para os atos de Improbidade administrativa 
previstos no art. 11, da LIA (violação de princípios), de rigor analisar os requisitos necessários 
para o acolhimento do pedido formulado. 

E. quanto aos requisitos para a concessão da indisponibilidade, Ei pacifico o 
entendimento no Superior Tribunal de Justiça quanto a desnecessIdade da comprovação do 
"periculum in mora", sendo necessário apenas a comprovação do "fumus boni Iode", quando 
aos atos de improbidade expressamente previstos no art. 70, da LIA, ou seja, aqueles que 
causam lesão ao erário ou enriquecimento ilícito, senão vejamos: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA INDISPONIBIL IDADE DE BENS. DESNECESSIDADE 
DE PERICULUM IN MORA CONCRETO INEXISTÊNCIA DE FUMLIs 
BONI /URIS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. A 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido 
da desnecessidade de prova de periculum in mora concreto, ou seja, de 
que o réu estaria dilapidando seu património, ou na iminência de fazê-lo 
exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris, consistente em 
fundados indícios da prática de atos de improbidade, Z O Tribunal não 
reconheceu o fumus boni iuds, "na medida em que ainda não há, neste 
momento processual, provas ou evidências concretas de que o agravante 
tenha auferido patrimônio ilícito por força dos fatos em debate", o que 
impossibilita a decretação da Indisponibilidade de bens. 3. O recurso não 
pode ser conhecido pelo fundamento da alínea "c", porquanto o recorrente 
não realizou o necessário cotejo analítico de modo a demonstrar as 
circunstancias identificadoras da divergência com o caso confrontado, 
conforme dispõem os arts. 541 do Código de Processo Civil e 255, §§ 1° e 
20, do RISTJ. Agravo regimental improvido. - AgRg no REsp 1235176 / RS 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0024041-6. Rel. 
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Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Julgado em 
10/12/2013. (grifo nosso). 

Nas ações de improbidade administrativa, o pedido cautelar de 
indlsponlbifidade de bens tem o objetivo de assegurar a reparação de eventual dano aos cofres 
públicos, no caso de futura condenação. 

A relevância da fundamentação (fumus boni juris), em princfpio, decorre da 
presença de fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa que causem 
enriquecimento ilícito ou danos ao erário. 

Já, o risco de dano irreparável (pedculum in mora), presumido em face dos 
atos praticados, prescinde da prova de dilapidação do património pelos agentes, sendo 
implidto no próprio comando do art. 70 da Lei 8.429/1992, em atendimento à determinação do 
ad. 37, §40, da Constituição. 

Entretanto, como o ato de improbidade que viola princípios da 
administração pública, apesar de não possuir previsão expressa no art, r, da LIA, pode ter o pedido de indisponibihdade acolhido. 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL N° 1,464.074 - SC (2014/0157290-2) RELATORA: 
MINISTRA MARGA TESSLER (JUIZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4° 
REGIÃO) RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA RECORRIDO: CARLOS ALBERTO RIEDERER 
ADVOGADO: RAFAEL AREÃO DA SILVA FRANZONI INTERES: 
ENGEBRAS S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO E TECNOLOGIA DE 
INFORMÁTICA INTERES.: FABIO RITZMANN INTERES: CARLOS 
ALBERTO SIMONE FERRARI INTERES: DARIO ELIAS BERGER 
INTERES.: MAR/LEIA COSTA INTERES.: LUIZ !NA CIO WAGNER 
INTERES.: LÍRIO JOSÉ LEGNANI INTERES.: DALMAR VITOR 
VINCIPROVA FARIA NETTO INTERES.: WAGNER BONETTI JÚNIOR 
INTERES.: CARLOS OSVALDO DE FARIAS INTERES.: JOSE 
RODRIGUES DA ROCHA INTERES: FRANCISCO CARLOS GERALDO 
CALANDRINI GUIMARÃES INTERES.: AMA URI SOUZA LIMA INTERES.: 
PUNI() BUENO NETO DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto 
pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, com fundamento no 
art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão assim ementado: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO, CONTRATO QUE 
PREVIA REMUNERAÇÃO MENSAL VARIÁVEL, DE ACORDO COM OS 
VALORES RECEBIDOS PELO MUNICÍPIO APÔS O PAGAMENTO DE 
MULTAS PELOS INFRATORES. CONTRAPRESTAÇÃO Á EMPRESA 
CONTRATADA EM PRETENSO DESACORDO COM O DISPOSTO NO 

151 
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ART. 7°, § 3°, DA LEI N. 8.666/1993. DECISÃO ATACADA QUE 
. DETERMINOU A CONSTRIÇÃO DE QUANTIA EQUIVALENTE AQUELA 

RECEBIDA PELA EMPRESA VENCEDORA DURANTE TODA A 
CONTRATUALIDADE E PRORROGAÇÕES; VIA BACEN JUD, 
ESTENDIDA AOS AGENTES PÚBLICOS QUE SUPOSTAMENTE 
ATUARAM NO CERTAME. AGRAVANTE QUE EXERCEU O CARGO DE 
DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
DE FLORIAMSPOLIS - IPUF ATÉ DEZEMBRO DE 2004. DECRETAÇÃO 
DA INDISPONIBILIDADE DE BENS QUE SE RESTRINGE AS 
HIPÓTESES DE INFRAÇÃO AOS ARTS. 9° E 10 DA LEI N. 8.429/1992. 
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDIQUEM A 
OCORRÊNCIA DE LESÃO AO PATRIMÔNIO PUBLICO OU 
ENRIQUECIMENTO ILICITO POR PARTE DO AGENTE. REQUISITOS DO 
EUMUS BONI (URIS E DO PERIGULUM IN MORA AUSENTES. TUTELA 
DE EVIDENCIA- NÃO CARACTERIZADA INDISPONIBILIDADE DE BENS 
APARENTEMENTE INDEVIDA. RECURSO PROVIDO (fl. 221). Em 
seguida foram opostos embargos de declaração (fls. 232/241), os quais 
foram rejeitados (fls. 243/250). Nas razões do apelo especial o parquet 
alega ofensa aos arts. 273, II e § 6°, 302 e 334 do CPC; 7°, parágrafo 
único, 17, § 7°, de Lei n° 6.429/1992, por ter sido negado o pedido de 
indisponibilidade dos bens, pois os fatos aduzidos na inicial evidenciam 
indícios suficientes da prática de atos de improbidade administrativa 
estando presentes os requisitos autodzedores da medida (fumus boni (uris 
e periculum in mora), O Ministério Público Federal, na pessoa da 
subprocuradora-Geral da Republica Dra. Ana Borges Coêlho Santos, 
opinou pelo provimento do recurso especial (fls. 298/306). É o relatório. 
De 'd . N 	'ge , t ta cl g 	de instrumento em lace de decisão 
proferida em Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa que 
deferiu o pedido liminar de indisponibilidade de bens dos recorridos sendo 
reformada pelo Tribunal de origem. O Tribunal a quo decidiu á base da 
seguinte fundamentação: Não há referência na citada norma a tutela de 
urgência para indisponibilidade de bens apenas na hipótese ore 
configuração de infração do art. 11 da Lei de lmprobidade Administrativa, a 
saber, em situação que configure atos que ai Iam co t os p ' (pios d 
administração. Logo, se houver plausibilidade do direito apenas quanto a 
atos que tenham desrespeitado os princípios da administração tais como 
ações ou omissões que violem os deveres de honestidade, imparcialidade 
legalidade, e lealdade as instituições, não será admissivel a emissão de 
tutela de. Urgência consistente em liminar de indisponibilidade de bens no 
caso concreto, o agravante exerceu o cargo de Diretor Presidente do IPUF 
até dezembro de 2004. Neste ínterim, foi lançado o edital de licitação do 
contrato de prestação de serviços de controle e fiscalização de trânsito. A 
decisão atacada não apontou especificamente a ocorrência de danos ao 
erário ou de enriquecimento ilícito por parte do agravante ainda que este 
tenha participado da confecção do edital que previa a remuneração variável 
da empresa prestadora de serviço. Explica-se: a eventual constatação de 
remuneração indevida em favor da empresa vencedora do certame, 
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Engébrás 	Indústria Comércio e Tecnologia de Informática, durante o 
perlado contratual, dependeria da realização de perícia que apontasse (a)o 
valor arrecadado pela Prefeitura Municipal de Florianópolis no período do 
contrato original, (b) a quantia repassada â empresa neste ínterim (c) os 
custos despendidos para a prestação do serviço peia vencedora da 
licitação, (d) o montante que a Prefeitura Municipal de Florianópolis 
necessitada para realizar empreitada equivalente. Logo, se não há 
elementos seguros a respeito da existência de prejuízo aos cofres públicos 
ou do valor do eventual dano ao erário durante o penedo de vigência do 
contrato de prestação de serviços, bem como ausentes os indlcios 
suficientes á constatação de enriquecimento ilícito por parte do agente, não 
se pode cogitar de concessão de tutela de urgência consistente em decreto 
de indisponibilidade de bens. Desta forma, não estando evidenciados os 
requisitos do fumus boni ¡uris e consequentemente do periculum in mora, a 
Medida antecipatória não merece prevalecer, Ressalta-se que apesar de o 
Superior Tribunal de Justiça admitir a aplicação da tutela de evidência em 
casos de indisponibilidede de bens por atos de improbidade administrativa, 
afastando a necessidade de comprovação do pedculum in mora 
Independentemente da existência de indícios de desvio ou de dilapidação 
patrimonial (AgRg no REsp 1312389/PA, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 
Primeira Turma, DJe 14012013; REsp 1319515/ES, rel. MM. Napoleão 
Nunes Meia Filho, rel. p/ acórdão Min Mauro Campbell Marques, Primeira 
Seção, DJe 21.09.2012), esta aplica-se tão somente aos casos de 
enriquecimento ilícito do agente ou de dano ao erário, nos termos do art. 70 
da Lei n. 8.429/1992. O sistema processual vigente define como hipóteses 
de tutela de evidência (fi no caso de abuso de direito de defesa ou 
manifesto propósito protelatódo do réu (art. 273, inc. II, do Código de 
Processo Civil) e dfiquando um ou mais dos pedidos cumulados ou parcela 
deles, mostra-se incontroverso (art. 273, § 6° cie 302 e 334 do Código de 
Processo Civil). Tais circunstâncias não ficaram demonstradas, pois a 
liminar de indlsponibilidade de bens foi deferida antes mesmo da 
notificação dos requeridos (art. 17, § 7°, da Lei n. 3.429/1992). Para 
carectefização do abuso de direito de defesa, do propósito protelatôdo ou 
de incontrovérsia era necessária a manifestação dos réus, pois sem as 
respectivas contestações aquelas hipóteses ainda não estavam delineadas. 
Portanto, o perigo de dano correspondente á provável dilapidação 
patrimonial ou a sinais de desvio de bens do demandado seria dispensado 
se atendidas ás seguintes condições: 1) o ato de improbidade estivesse 
relacionado a enriquecimento ilícito ou dano ao erário; ii) a hipótese 
imbricaria com a tutela de evidência estivesse Caracterizada. Entretanto, 
estas circunstâncias não foram demonstradas no caso concreto (fls. 
226/228). A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do Recurso 
Especial Repetitivo n° 1.366.721/13A, publicado em 19.09.2014, firmou o 
entendimento de que o pedculum In mora para a decretação da medida 
cautelar de Indisponfinlidade de bens ê presumido, não estando 
condicionado â comprovação de que o réu esteja dilapidando seu 
património ou na iminência de fazê-lo, sendo possível a sua decretação 
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quariqo presentes Iodes indícios da prática de atos de improbidade 
administrativa. Veja-se a ementa do referido acórdão: PROCESSUAL CIVIL 
E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETMVO. APLICAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPG. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE 
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. 
REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7° DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO 
PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA 
COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Tratam os autos de ação civil pública 
promovida pelo Ministorio Público Federal contra o ora recorrido, em virtude 
de imputação de atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992). 2. 
Em questão está a exegese do ad. 70  da Lei n. 8.429/1992 e a 
possibilidade de o juizo decretar, cautelarmente, a indisponibilidade de 
bens do demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade 
pela prática de ato ímprobo que cause dano ao Erário. 3. A respeito do 
tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça. ao  
julgar o Recurso Especial 1.319.515/ES, de relataria do em. Ministro 
Napoleão Nunes Meia Filhó Relator para acórdão Ministro Mauro Campbell 
Marques (ale 21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado em 
diversos precedentes (Recurso Especial 1.256,232/00, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/9/2013, ale 26/9/2013; Recurso 
Especial 1.343.371/AM, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 18/4/2013, ale 10/5/2013; Agravo Regimental no Agravo no 
Recurso Especial 197.901/DF, Rot Ministro Teor) Albino Zavascki, Primeira 
Turma, julgado em 28/8/2012, DJe 6/9/2012; Agravo Regimental no Agravo 
no Recurso Especial 20653/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, julgado em 21/6/2012, DJe 29/6/2012; e Recurso Especial 
1 .190.846/PI, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 
16/12/2010, ale 1(li2/2011) de que, "(o) no comando do art. 70  da Lei 
8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens ê cabível quando o 
julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática 
de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estendo o penou/um in 
mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no 
art, 37. § 4°, de Constituição, segundo a qual 'os atos de improbidade 
administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível'. O 
periculum iro mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada 
pelo requerente da medida de bloqueio de bens, porquanto esta Corte 
Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de 
indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao 
orado, esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7° da Lei n. 
6429/92. Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes 
tráfegos, ocultamente ou dilapidação patrimoniais, possibilitados por 
Instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tomaria 
irreversível o ressarcimento ao erário e devolução do produto do 
enriquecimento ilícito por prática de ato Sambo, buscou dar efetividade 
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norniXr afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 
823 do CPC), este, intrínseco a toda medida cautelar sumária (art. 789 do 
CPC), admitindo que tal requisito seja presumido el preambular garantia de 
recuperação do património do público, da coletividade, bem assim do 
acréscimo patrimonial ilegalmente auferido". 4. Note-se que a compreensão 
acima foi confirmada pela referida Seção, por ocasião do julgamento do 
Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 
1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Ode 7/6/2013. 5. 
Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei 
de Improbidade Administrativa, não está condicionada à comprovação de 
que o réu esteja dilapidando seu património, ou na iminência de fazê-lo, 
tendo em vista que o periculum in mora encontra-se 'malfeito no comando 
legal que rege, de forma peculiar o sistema de cautelaridade na ação de 
improbidade administrativa, sendo possível ao juizo que preside a referida 
ação, fundamenfadamente, decretar a indisponibilidade de bens do 
demandado, quando presentes fortes indícios da prática de atos de 
improbidade administrativa. 6. Recursos especiais providos, a que 
restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou a 
indisponibilidade dos bens dos promovidos. 7. Acórdão sujeito ao regime do 
art. 543-C do CPC e do art. 8° da Resolução n° 8/2008/STJ (ale 
19.09.2014). No mesmo sentido: REsp 1161049,PA, Relator o Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, ale de 29.09.2014; REsp 967.841,PA, 
Relatar o Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 
08.10.2010; REsp 1115452, MA, Relato,-  o Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 20 04 2010. De outro lado, a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça também consolidou o entendimento de que é 
cabival a medida de indisponibilidade na hipótese em que a conduta de 
Improbidade está inserida no art. 11 da Lei n° 8.429/92. Nesse sentido: 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. ERRO DE CAPITULAÇÃO DA CONDUTA. PRINCIPIO 
DA CORRELAÇÃO EXPRESSA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
MATÉRIAS NÃO DEVIDAMENTE PREQUESTIONADAS. SÚMULAS 282 E 
356, AMBAS EDITADAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. MEDIDA ODE DEVE SER SUFICIENTE A 
GARANTIR O INTEGRAL RESSARCIMENTO DE EVENTUAL PREJUÍZO 
AO ERÁRIO, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO, AINDA, O VALOR DE 
POSSÍVEL MULTA CIVIL COMO SANÇÃO AUTÔNOMA, VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DESTA 
MEDIDA CAUTELAR. PRECEDENTES DO STJ. 1. Não houve o 
prequestionamento quanto ao suposto erro na capitulação da conduta 
enquanto inserta no art. 11 da Lei n°8,429/92 - e não em seu art. 10° - e 
tampouco quanto aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo 
certo que não foram opostos embargos de declaração perante as vias 
ordinárias. Incidência, por analogia, das Súmulas 282 e 356, ambas 
editadas pelo Supremo Tribunal Federal, 2 No que tange à justeza do 
decreto da indisponibilidade de bens, o acórdão recorrido consignou que a 
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mediàs, de indisponibilidade ê proporcional ao dano investigado, 
. incluindo-se nela também o valor da possível multa a ser aplicada. Esse 
entendimento se firmou na mesma orientação deste Soda/leio nos termos 
dos seguintes precedentes; AgRg no REsp 1311013/RO, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 
13/12/2012; AgRg no REsp 1311465/TO, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, Die 24/09/2012, 
dentre outros. 3. Ainda que se considere que a conduta é subsunfivel ao 
art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa, mesmo assim é cabível a 
medida de indisponibilidade. 4. Agravo regimental não provido (AgRg no 
REsp 1.299.936/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, ale 
23/04/2013). ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
VIOLAÇÃO DOS PRINCIPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE. DILAPIDAÇÃO 
PATRIMONIAL. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO NO ART. 70 DA LEI 
N. 8429192. INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENS. DESNECESSIDADE 1. O art. 
7° da Lei ri. 8.429/92 estabelece que "quando o ato de improbidade causar 
lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a 

autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao 
Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 
Parágrafo único. A Indisponibifidade a que se refere o caput deste artigo 
recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou 
sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento Bodo°. 2. Uma 
Interpretação literal deste dispositivo poderia Induzir ao entendimento de 
que não seria possível a decretação de indisponibilidade dos bens quando 
o ato de improbidade administrativa decorresse de violação dos princípios 
da administração publica 3. Observa-se, contudo, que o art. 12, III, da Lei 
n. 8429/92 estabelece, entre as sanções para o ato de improbidade que 
viole os princípios da administração pública, o ressarcimento integral do 
dano - caso exista -, e o pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente. 4. Esta Corte Superior tem 
entendimento pacífico no sentido de que a indisponibilidade de bens deve 
recair sobre o patrimônio dos réus em ação de improbidade administrativa, 
de modo suficiente a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo 
ao erar, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível multa 
civil com a ção autônoma. 5. Portanto, em que pese o silêncio do art. 7° 
da Lei n. 8.429/92, uma interpretação sistemática que leva em 
consideração o poder geral de cautela do magistrado induz a concluir que a 
medida cautelar de indisponibilidade dos bens também pode ser aplicada 
aos atos de Improbidade administrativa que impliquem violação dos 
principias da administração pública, mormente para assegurar o integral 
ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, se houver, e ainda a multa 
civil prevista no art. 12, III, da Lei n. 8.429/92. 8. Em relação aos requisitos 
para a decretação da medida cautela', ê pacifico nesta Corte Superior o 

entendimento segundo o qual o perulum in mora, em casos de 
indisponibilidade patrimonial por imputação ato de improbidade 
administrativa, é implícito ao comando normativo do art 70 da Lei n. 
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8.42g/92, ficando limitado o deferimento desta medida ecautelatoria â 
verificação da verossimilhança das alegações formuladas na inicial. Agravo 
regimental improvido (AgRg no REsp 1.311.013/R0, Relator Ministro 
Humberto Martins, DJe 13/12/2012). /RJ, RE Nesse direção, o acórdão 
recorrido está assentado em premissa jurídica equivocada. Por isso, dou 
provimento ao recurso especial para restabelecer a decisão de primeiro 
grau. Intimem-se. Brasilie, 26 de maio de 2015. MINISTRA MARGA 
TESSLER (JUIZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4 REGIÃO) Relatora. 
(SI) - RESp: 1464074 SC 2014/0157290-2, Relator Ministra MARGA 
TESSLER (JUIZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 41  REGIÃO), Data de 
Publicação: DJ 01/06/2015). 

No caso dos autos, compulsando os autos, verifico que o pedido liminar 
de indisponibilidade de bens comporta deferimento parcial, apenas. 

Primeiramente, não há elementos que evidenciem o conhecimento dos 
fatos pelo requerido Augusto Aparecido Cicatto. 

Com efeito, no depoimento de evento 1.2 — fls. 10, constata-se que ao ser 
indagado sobre a divida, Augusto teria dito a Derivai que o Município não poderia pagar uma 
divida oriunda de decisões individuais de SEBASTIÃO e ERIVELTO. 

E, afora tal depoimento, demasiadamente frágil em relação ao requerido, 
não há, nos autos, até o momento, nenhum outro indicio de que o requerido Augusto tivesse 
conhecimento do que, supostamente, se passava na Secretaria de Saúde, o que afasta, ao 
menos neste momento inidal, a possibilidade de acolhimento da medida cautelar pleiteada. 

Em outras palavras, não há indícios seguros que permitam concluir que 
participou ou tomou conhecimento dos atos enquanto ocorreram. 

Assim, em relação ao requerido AUGUSTO, INDEFIRO o pedido. 

Quanto ao requerido SEBASTIÃO ha o depoimento da testemunha 
DORIVAL e os documentos de evento 5, que conferem indícios suficientes da pratica das 
condutas narradas na petição inicial. 

Assim, em relação ao requerido SEBASTIÃO DERNEIS, resta 
caracterizada a plausibilidade dos fundamentos táticos e jurídicos, convergindo para a 
existência de improbidade administrativa, cabível a medida constritiva, mormente para 
assegurar o ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, se houver, e multa civil prevista no 
art. 12, III, da Lei n. 8429/92. 

O valor indicado pelo autor (R$ 39.290,17) mostra razoável, considerando 
os valores apontados na petição inicial a titulo de medicamentos fornecidos. 

Evidente que, em caso de condenação à multa civil, Poderá não restar 
patrimônio para a garantia do pagamento. 
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. a) defiro o pedido liminar de indisponibilidade dos bens, unicamente, do 
requerido SEBASTIÃO DERNEIS, expedindo ofícios aos Registros de Imóveis de Ivaiporg 
para a indisponibilidade de todos os bens e direitos lá registrados, informando ao juizo, em 10 
(dez) dias, as medidas adotadas e atos praticados, SENDO QUE TODAS AS MEDIDAS 
REFERENTES A INDISPONIBILIDADE E SUAS EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES DEVERA° 
SER AUTUADAS EM APARTADO. PARA EVITAR O TUMULTO PROCESSUAL; 

NOTIFIQUEM-SE os requeridos, pessoalmente e por mandado, para, se 
desejarem, apresentar defesa preliminar no prazo de ate 15 dias, consoante o disposto no art. 
17, § 70, da Lei n° 8.429/92; 

regularmente notificados e encartadas as defesas preliminares aduzindo 
fatos extinfivos, modificafivos ou impeditivos do direito alegado pela parte autora, ou fazendo-se 
as contrariedades acompanhadas por documentos, dê-se vista dos autos ao representante do 
Ministério Público. 

oportunamente, voltem conclusos para o exame de admissibilidade da 
ezordial (LIA, ad. 17, § 8°). 

Diligências necessárias 

Ivaiporã, 21 de abril de 2020. 

José Chapava! Cacciacarro 
Magistrado 
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ATA DE COMISSÃO PROCESSANTE N° 001/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE ARIRANHA DO IVÀI — PARARA 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois e mil e vinte, as 181,30m, 

nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do IvaiRR, 

reuniram-se os membros da COMISSÃO PROCESSANTE n° 001/2020, constituída 

pelo Presidente vereador CELSO KUSMINSKI, Relator vereador VILMAR DE 

ALMEIDA e Membro vereador GEIBISON SILVA DE MATOS a fim de deliberas 

quanto a emissão de PARECER FINAL da DENÚNCIA COM PEDIDO DE 

INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE 

MANDATO ELETIVO, formulada pelo denunciante SILVIO GABRIEL PETRASS1 

em desfavor do denunciado AUGUSTO APARECIDO CICATTO, Prefeito do 

MunicIpio de Ariranha do Ival, conforme determina o inciso V do art. 5° do Decreto Lei 

n° 201/67 e inciso V do art. 118 da Lei Orgânica do Municipio de Ariranha do Ival/PR. 

A Comissão processante analisou detidamente e pormenorizadamente as 

Razões Escritas de fls. 697/719 e o conjunto probatório carreados aos autos e concluiu 

pela PROCEDÊNCIA DA DENUNCIA, nos termos do PARECER FINAL anexo a 

presente ala. 

Assim, decidiu encaminhar o PARECER FINAL ao Presidente da 

Câmara de Vereadores de Ariranha do 'vai e solicitar que convoque com urgência 

sessão de julgamento pela Câmara, na fauna da legislação de regência. 

Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se por encerrada a re nião. Eu, 

GEIBISON SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Processante, re L presente 

ala, que vai devidamente assinada pela referida Comissão. 

•••/o,   
VILMAR DE ALMEIDA 	GEIBflN SIL 	TOS 

Relator 	 <dm 

ofib 



VILMAR DE LMEIDA 	GEIBISON 

Seletor 	 Membro 

TOS 

COMISSÃO PROCESSANTE N°001/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE ARIRANHA DO IVAI — PARANA 

PARECER FINAL 

PROCESSO: DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 
PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAI, GESTÃO 2017/2020. 

DENUNCIANTE: SILVIO GABRIEL PETRASSI 

DENUNCIADO: AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

COMISSÃO PROCESSANTE: Presidente vereador CELSO KUSMINSKI 

Seletor vereador VflMAR DE ALMEIDA 

Membro vereador GEIBISON SILVA DE MATOS 

A Comissão processante, na forma do inciso V do art.5° do 

decreto lei federal n°201/67 e inciso V do art. 118 da Lei Orgânica Municipal, 
por unanimidade de votos, acompanhando os termos do voto do relator, emite 

Parecer Final pela procedência da denúncia, conforme ementa abaixo: 

"DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 

PROCESSASTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE ARRANHA DO IVAL AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

GESTÃO 2017/2020. CONJUNTO PROBATÓRIO DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL DEMONSTRA A PRATICA DAS INFRAÇÕES POLITICO-

ADMINISTRATIVA NARRADAS NA DENÚNCIA. PARECER FINAL PELA 

PROCEDENCIA DA DENÚNCIA COMO INCURSO NAS INFRAÇÕES 

POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS, CONSISTENTES EM PRATICAR ATOS 

CONTRA AS EXPRESSAS DISPOSIÇÕES DOS ARTIGOS 2° E 14 DA LEI 

FEDERAL N° 8.666/93, ARTIGO 11, CAPUT E SEU INCISO I DA LEI 

FEDERAL TI' 8429/92 E ARTIGO 80 DA LEI FEDERAL N° 4.320/64. 

CASSAÇÃO DO MANDATO DO PREFEITO COMO CONSECILIENCIA DA 

CONDENAÇÃO " 

Ariranha do lval, Estado do Pararia, aos vinte e oito 	do 'és 

de julho de dois e mil e vinte. 

CELSO HUSMINSK1 

Presidente 

4)4 
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PARECER FINAL 

PROCESSO: DENÚNCIA OM EDIDO DE INSTAURA ÁO DE COMISSÃO 
PROCESSASTE E CASSA AO E MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA O IVA GESTÃO 2017/2020. 

DENUNCIANTE: SILVIO GABRIEL PETRASSI 

DENUNCIADO: AUGUSTO PARECIDO CICATTO 

COMISSÃO PROCESSASTE: Presidente vereador CELSO KUSMINSKI 

Relato. vereador VILMAR DE ALMEIDA 

Membro vereador GEIBISON SILVA DE MATOS 

VOTO DO RELATOR VEREADOR VILMAR DE ALMEIDA 

I- 	RELATÓRIO 

II- 

DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 

PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. O denunciante SILVIO 

GABRIEL PETRASSI, eleitor do Municipio de Ariranha do Ivai, apresentou 

denúncia com pedido de instauração de comissão processante e cassação de 

mandato eletivo contra o atual Prefeito, AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

ora denunciado e, em síntese, aduziu: al que o denunciado administra o 

município violando Princípios Constitucionais, Administrativos e cometendo 

inúmeras irregularidades administrativa, passiveis de serem sancionadas com 

a cassação do seu mandato por esta Casa de Lei; pique tramita na Promotoria 

de Justiça da Comarca de Ivaiporã o Inquérito Civil MPPR 	0069.19.001214- 

1, com a noticia de que o denunciado, na condição de gestor público, adquiriu 

mais de R$ 40.00000 (quarenta mil reais) em medicamentos na empresa 

DORIVAL CARLOS DA SILVA-ME, nome Fantasia FARMÁCIA BOM JESUS 



MUNICIPAL. A denúncia foi recebida por 06 ( 
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DE ARIRANHA DO IV* pessoa jurídica de direito privado, GNPJ 

02.159.722/0001-19, com sede a rua — Cambé —28 —Ariranha do Ivai/PR, sem 

realização do devido processo licitatório e os respectivos valores não foram 

pagos até data do protocolo da denúncia na Gamara, conforme depoimento 

prestado pelo proprietário da Farmácia no Ministério Público Estadual; £1 que 

há quase 02 (dois) anos a empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA-ME, espera 

receber seu crédito e a ausência de contrato administrativo formal do penedo 

de março de 2018 até abril de 2019, não desobriga a Municipalidade do 

pagamento; gi que e competência da Câmara Municipal fiscalizar e controlar 

os atos do Chefe do Poder Executivo, bem como, julgá-lo nos crimes de 

responsabilidade e nas infrações politico-administrativas, fixadas na Lei 

Orgânica Municipal; pl que ao adquirir os medicamentos da FARMÁCIA BOM 

JESUS DE ARIRANHA DO IVA', sem processo ficitatário do periodo de março 

de 2018 até abril de 2019, o denunciado praticou ato contra as expressas 

disposições dos artigos 2° e 14 da Lei Federal n° 6666/93, cometeu ato de 

improbidade administrativa que atenta contra os Princípios da Administração 

Pública, previstos na Lei Federal n° 8429/92 e ainda violou o artigo 60 da Lei 

Federal n° 4.320/64; e fl que o denunciado, na condição de Prefeito Municipal, 

não está à altura de ser depositário da confiança popular para a solução dos 

problemas do município, impondo-se a cassação do seu mandato, na forma da 

Legislação de regência - fis 01 á 14 

O denunciante requereu que a denúncia seja julgada 

PROCEDENTE, DECLARANDO e CONDENANDO o Prefeito Municipal de 

Ariranha do 'vai, gestão 2017/2020, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

como incurso nas infrações politico-administrativas, consistente em praticar 

atos contra as expressas disposições dos artigos 2° e 14 da Lei Federal n° 

8.666/93, artigo 11, caput e seu inciso I da Lei Federal n° 8.429/92 e artigo 60 

da Lei Federal n° 4.320/64, com a expedição do competente Decreto 

Legislativo de CASSAÇÃO DO MANDATO ELETIVO, na forma do inciso VIII 

do ad. 117 e inciso VI do artigo 118, ambos da Lei Orgânica Municipal - fis.15 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA PELO PODER LEGISLATIVO 

votos do Plenário da 
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Câmara Municipal e o processo foi remetido a Assessoria Jurídica do Poder 

Legislativo, o qual opinou pela legalidade dos atos procedimentais ate então 

praticados pela Casa de Lei - fis 350 á 352 

DEFESA PRÉVIA. Comissão processante notificou o prefeito 

denunciado para que, querendo, apresentasse defesa prévia por escrito, na 

forma do inciso III do artigo 118 da Lei Orgânica do Municipio de Ariranha do 

Ivai e inciso III do art.5° do Decreto Lei Federal n°201/67 - fis.360 

O denunciado, por sua vez, apresentou sua defesa previa, na qual 

requereu a extinção do processo de cassação pelas alegadas ilegalidade e 

irregularidades, o acolhimento da defesa para que não seja admitida a 

denúncia, com seu consequente arquivamento; a instauração de comissão 

especial de investigação contra os vereadores JOSE APARECIDO e CELSO 

KUSMINSKI para se apurar eventual infração pollfico-administrativa de suas 

condutas; os afastamento liminar dos vereadores JOSE APARECIDO e 

CELSO KUSMINSKI, com a consequente convocação dos suplentes para a 

regular instrução do feito; providências do ponto de vista criminal e cível quanto 

a conduta irregular do denunciante SILVIO GABRIEL PETRASSI já que restou 

comprovada a sua participação na denúncia simulada; requereu depoimento 

pessoal do denunciante, ogiva de testemunhas, juntada de novos documentos, 

prova pericial e defesa oral - fls.362 à 421 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL. O procedimento foi instruido com 

oifiva de testemunhas, informantes arrolados pelo denunciante e pelo 

denunciado, com provas documentais, sendo, tomado o depoimento do 

denunciante e denunciado e concluída a instrução processual. 

RAZOES ESCRITAS. O denunciado apresentou razões escritas 

arguindo preliminar de mérito para extinção do processo de cassação alegando 

"flagrantes ilegalidades e irregularidades que ensejaram a nulidade 

processuan; e no mérito "ante a inexistência e provas que demonstram a 



conduta irregular do denunciado, requer seja julgada IMPROCEDENTE a 

denúncia apresentada:- fis.697 á 719 

PRELIMINARES DE MÉRITO ARGUIDAS NA RAZÕES 

ESCRITAS. Quanto as preliminares de nulidade do procedimento, o 

denunciado, em sintese, alega: 11 que " Consoante os fundamentos 

apresentados na defesa inicial não dúvidas acerca do impedimento do 

vereador CELSO KUSMINSKI tanto para votar pelo recebimento da denúncia 

apresentada pelo Sr SILVIO GABRIEL PETRASSI quanto para se tomar 

Presidente da Comissão Processante"; 111 que pelas "razões já delineadas a 

pessoa do vereador JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA também encontra-se 

impedido de se manter como vereador, na condição de Presidente da Câmara 

Municipal, pois, também dever ser investigado pela Comissão Processante." e 

caso o processo avance a vereador JOSE não poderá integrar a sessão 

plenária de julgamento do parecer final da denúncia; â_que a permanência da 

cópia do inquérito civil do MPPR na dependência da Câmara Municipal de 

Ariranha do vai, permitiu que os vereadores tivessem contato com a peças do 

procedimento e interferiu na opinião dos vereadores; 	que a denúncia não foi 

lida na primeira sessão plenária, após o protocolo, conforme determina o 

Decreto Lei Federal n° 201/67, gâ"que outra inconsistência relacionada ao 

procedimento se refere á leitura da decisão da Comissão processante que 

aceitou a denúncia em sessão plenária"; fl que "consoante já demonstrado ô 

inconteste a caracterização do interesse pessoal do vereador CELSO, 

desviando a finalidade da Comissão Processanta para cassar o mandato 

político do denunciado, pondo em xeque a fidelidade da denúncia 

apresentada"; 21 que "por qual razão o vereador CELSO leda investigado e 

diligenciado junto ao Ministério Público da Comarca para obter cópias do 

procedimento administrativo para instruir a denúncia caso não (Nesse a clara 

pretensão de prejudicar o agravanter e til que é inegável sua suspeição para 

atuar no feito, pois, age com clara pessoalidade por ser candidato da Prefeito 

de Ariranha do vai. 

        

        

        

       

.0 
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A maior parte das preliminares supra foram arguidas 

anteriormente por ocasião da defesa prévia e foram rechaçadas pelo Parecer 

da Comissão que opinou pelo prosseguimento da denúncia. 

Nas razões escritas o denunciado se limita a reportar as 

alegações apresentadas na defesa prévia sem qualquer outro fato 

argumentativo, de modo que, pede-se vênia para reprisar, na parte que 

interessa, o Parecer da Comissão que opinou pelo prosseguimento da 

denúncia evitando, eventual, alegação de nulidade por falta de fundamentação. 

As teses do denunciado em relação ao vereador CELSO 

KUSMINSKI não se sustentam e são rechaçadas. O documento de fls. 172 

contendo a assinatura do Sr. VICTOR RODRIGO KUSMINSKI, filho do 

vereador CELSO KUSMINSKI, ê datado de 12/07/2018, período em que 

exerceu o cargo de Secretário Municipal de Esporte de Ariranha do Ivai; 

inclusive, na requisição consta o registro "Pref Esporte", Trata-se de apenas 

01 (um) medicamento, denominado Acheflan Poroso], utilizado para dores 

musculares, que custa aproximadamente R$ 35.00 (trinta e cinco reais) e que 

foi adquirido no interesse do departamento de espodes do Município. 

Inclusive, o Sr. DORIVAL CARLOS DA SILVA, proprietário da 

FARMACIA BOM JESUS DE ARIRANHA DO IVAI, perante a Comissão 

Processante afirmou que foi retirado medicamento pelo VITOR KUSMINSKI, o 

qual era Secretário de Esportes na época. 

Portanto, tal circunstância, não toma o vereador e Presidente da 

Comissão CELSO KUSMINSKI suspeito ou impedido de participar do processo. 

Com o devido respeito, a alegação de que o denunciante SILVIO 

GABRIEL PETRASSI foi utilizado como "laranja" para apresentar a denúncia; e 

que o vereador CELSO KUSMINSKI, age em conluio com outros vereadores, 

beira o absurdo e demonstra ataque descabido contra Câmara de Vereadores 

de Ariranha do Ivai. 

Na falta de argumentos melhores quanto ao mérito da causa, o 

denunciado e traído pela consciência, pois, ora alega que SILVIO PETRASSI 

CC±41;-eP 



comete revanche política; ora ê "laranja" e que ora tenta induzir a Gemera 

Municipal em erro. 

A propósito, veja-se as alegações do denunciado no sentido de 

que o denunciante comete revanche política: 

Desse modo, estando claramente comprovada a revanche política, 
pode den'nci ser 	já que eivada de vicio, ante a Imparcialidade 

questionada, sendo esta a razão suficiente para o não acolhimento da 
denúncia. 

Em outro sentida, as afirmações do denunciado de que o 

denunciante seria mero "laranja: 

Como já demonstrado este processo, em verdade, é uma grande 
farsa, sendo que o municIpe SILVIO não é o responsável pela acusação. Sendo 
mero tara j , já que, por ser também interessado na inelegibilidade do atual 
prefeito, seda a única testemunha a ser ouvida perante a Comissão 
Processante. 

Agora a narrativa de que o denunciante tente induzir a Câmara 

em erro: 

O denunciante não trouxe qualquer prova ou indicou qualquer 
prova Idónea a corroborar com os teus argumentos rançados na peça 
acusatória a que houve, em verdade, tal a tentativa de Induzir a Câmara 
Municipal em erro. contrael d éi , mor' 	p I Id de que 
obriga a Comissão pnxessante nos trabalhos perante esta Casa de Leis. 

As palavras do denunciado depõem contra si mesmo, pois, na 

ânsia de atacar o denunciante, debate-se em suas teses contraditórias e 

inconciliáveis, que se mostram insustentáveis, conforme demonstrado nos 

trechos da defesa acima colacionados. 

Por outro lado, o denunciante SILVIO PETRASSI exerceu 03 

(trés) mandatos o cargo de Prefeito do Município de Ariranha do vai, exerceu 

01 (um) mandato vereador e de Presidente da Câmara deste Município, 

sendo ainda eleitor e cidadão Ariranhense e, como é público e notório nesta 

cidade, adversário político do denunciada, circunstância, inclusive, reconhecida 

pelo próprio acusado em sua tese de revanche patim de modo que, tem 

direito reconhecido pela legislação e interesse para o oferecimento da 

denúncia em defesa do património público •e Ariranha d Iva'. 

"40- 
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Destaca-se que, esta não é a primeira vez que SILVIO 

PETRASSI denúncia irregularidades de administradores públicos do Municipio 

de Ariranha do Nal, o que pode ser facilmente constatado, inclusive, em 

processos judiciais. 

Portanto, a alegação defensiva de que denunciante é mero laranja 

para formular a denúncia não tem razões de ser, nem encontram amparo nas 

provas dos autos, não podendo ser acolhida. 

É despropositada e infantil a alegação de que o vereador CELSO 

age em conluio com outros vereadores. O denunciante ataca de forma genérica 

todos parlamentares desta Casa de Leis, porem, por se tratar de alegação 

falaciosa, não dedica urna linha sequer a identificar quais e como estariam 

agindo em conluio, sendo infundada tal alegação, restando indeferida. 

Também não prospera a tese de defesa de que a solicitação de 

cópia do procedimento do MPPR 006919.001214-4 formulada pelo vereador 

CELSO KUSMINSKI junto a Promotoria de Justiça de Ivaiporã, demonstra vicio 

de consentimento a ensejar a nulidade da votação pela abertura da comissão 

processa nte. 

Flà que se destacar que, na cidade de Ariranha do Ivai 

propagava-se que o Sr. DORIVAL CARLOS DA SILVA, proprietário da 

FARMÁCIA BOM JESUS DE ARIRANHA DO IVAI, havia comparecido no 

Ministério Público da Comarca de Ivaiporã e informado a falta de pagamento 

dos medicamentos vendidos ao Município, o que teria gerado procedimento no 

órgão Ministerial. Diante de tal circunstância, o vereador CELSO KUSMINSKI, 

cumprindo seu dever de fiscalização, compareceu naquela Promotoria de 

Justiça a fim de obter informações da veracidade dos fatos e obteve cópias do 

procedimento, deixando-as na Secretária da Câmara Municipal para que todos 

os vereadores tivessem conhecimento dos fatos e adotassem as medidas que 

entendessem cablveis. 

O denunciante SILVIO PETRASSI tomou conhecimento da 

existência de cópia do procedimento do MPPR 006919.001214-4 na Câmara 

Municipal Ariranha do Ivai e solicitou que lhe fosse fornecidas cópias, 
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conforme se observa do protocolo n° 023 da Câmara Municipal, datado de 

11/03/2020. Tratava-se de procedimento que não se encontrava em segredo 

de Justiça, sendo documentos públicos que qualquer cidadão tinha direito de 

ter acesso, de maneira que, não poderia ser negado o fornecimento de copias 

ao denunciante. 

Assim, não a suspeição 

KUSMINSKI pelo simples fato do 

procedimento do Ministério Público 

Vereadores.  

ou impedimento do vereador CELSO 

denunciante ter obtido copias do 

que se encontrava na Câmara de 

Também não prospera o pleito de afastamento liminar do 

vereador JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA. O denunciado alega que o 

referido edil é parte interessada e deve ser investigado pela comissão 

processante, pois, em depoimento prestado no Ministério Público o Sr. 

DORIVAL CARLOS DA SILVA delatou sua participação no recebimento de 

medicamentos em sua farmácia, gerando despesas em nome do Município 

para atender interesses próprios os de terceiros. 

Sem razão a defesa Primeiro porque o denunciante formulou a 

denúncia contra o Prefeito denunciado, de maneira que, o referido vereador 

não é parte neste processo. Segundo porque não houve recebimento de 

denuncia em desfavor do aludido vereador pelo Plenário da Câmara de 

Vereadores. Terceiro porque na legislação que rege os julgamentos de 

infrações politicos-administrativas pela Câmara de Vereadores inexiste a figura 

do afastamento liminar do denunciado; e Quarto porque eventual medida 

contra o mencionado edil deve ser proposta em via própria, observado o devido 

processo legal o direito Constitucional ao contraditório e a ampla defesa, como 

acontece nestes autos. 

O vereador JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA deu-Se por 

impedido de participar da sessão de votação do recebimento da denúncia, de 

modo que, restou impedido para os demais atos processantes, em especial 

participar de votações. 

146 
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Oportuno destacar que, as tais alegações em desfavor dos 

vereadores CELSO e JOSE APARECIDO já foram arguidas pelo denunciado 

na AÇÃO JUDICIAL DECLARATORIA DE NULIDADE COM PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL n° 0002582-

54.2020,816.0097 promovida em face da CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARIRANHA DO IVAI e da COMISSÃO PROCESSASTE, tendo o Juizo 

rechaçado tais alegações asseverando in verbis: 

"Com efeito, a denúncia foi apresentada por SILVIO GABRIEL 

PETRASSI (evento 12), que não ê vereador e sim, atualmente, 

um cidadão comum. 

fato de referido cidadão guardar mágoa com o atual prefeito 

não ostenta qualquer relevância para a análise dos pedidos 

formulados. 

Ainda, em que pese na denúncia constar a aposição da data de 

24/02/2020 com a data de sua confecção, pelo teor dos 

documentos de eventos 120- fis. 36 e 1.32- fls. 13, percebe-

se que o protocolo da denúncia, na Casa de Leis, ocorreu no  

dia 20/0312020 (protocolo n. 30/2020) única data realmente 

importante para a verificação das alegações do autor. 

Assim, o pedido formulado pelo denunciante SILVIO GABRIEL  

RETRASSI junto à Câmara de Vereadores se deu, ao contrário 

do que sustentado pelo autor, em momento anterior ao protocolo 

da denúncia, ou seja, em 11103/2020 (evento 1.32 - 99.11). 

Tal constatação pennite verificar  que a alegação de impedimento 

do vereador CELSO, por ora, é pautada apenas em mera ilações 

suposições do autor, sem apega a qualquer elemento 

probatório. 

De fato, constata-se que o vereador CELSO solicitou, junto à I' 

Promotoria local, em 20/02/2020, a obtenção de cópias do IC 

MPPR 006319-001214-4, Mas permitir a conclusão de que a mera 

obtenção dos documentos, ou mesmo a sua disponibilizaçâo para 
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os demais vereadores nos limites da Casa de Leis, seriam 

motivos suficientes para gerar os alegados impedimentos, soa 

desproporcional. 

Fosse assim, todo e qualquer vereador do Brasil - que possui 

como uma das diversas funções inerentes ao exercício de seu 

mandato eletivo a plena fiscalização dos atos do poder público — 

não poderia ter acesso a quaisquer documentos, posto que, se no 

futuro houvesse a denúncia por parte de qualquer cidadão, estada 

fatalmente impedido para a análise da denúncia por infração 

político-administrativa prevista no Decreto-Lei 201/67. 

Referido raciocínio, se vigorasse, além de impedir o exercício da 

atividade legiferante e fiscalizatória pelos vereadores, teria o 

condão de determinar que em qualquer caso, ao ter contato com 

documentos inerentes às investigações de seus pares, surgisse 

uma hipótese de impedimento sem previsão legal no Decreto-Lei 

201/67. 

Ainda, pela verificação dos documentos, não existe hipótese de 

impedimento e suspeição dos vereadores que participaram no 

procedimento. 

O presidente da comissão processante, vereador CELSO, ainda 

que manifeste publicamente sua oposição política em relação ao 

Prefeito, ora autor, e se declare abertamente como pré-candidato 

às eleições municipais vindouras, não esteve, em momento 

algum, impedido ou suspeito para a condução dos trabalhos do 

procedimento. 

O mesmo se diga em relação ao vereador JOSÉ APARECIDO DE 

OLIVEIRA que, na visão do autor, deveria ter sido denunciado 

pelos vereadores em razão do mesmo fato. Além das alegações 

trazidas pelo autor serem superficiais e despidas de qualquer 

seriedade mínima que pudesse ensejar a existência de indícios de 
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predileção pela cassação do autor unicamente em razão de 

inimizade ou coação, o que se verifica, a bem da verdade, é a 

franca tentativa de evitar, a qualquer custo, que a Câmara de 

Vereadores exerça o seu papel. 

A tese do autor, quanto ià necessidade de imputação da prática da 

mesma conduta ao vereador JOSÉ â pautada, unicamente, na 

afirmação de que, em determinado momento, ele se valeu de um 

único medicamento, para uso pessoal, valendo-se, para tanto, 

desse fornecimento de medicamentos ao Município sem a 

necessária licitação. 

O engodo pretendido pelo autor resume-se em que, em momento 

algum se afirmou que as pessoas que receberam os 

medicamentos para o uso pessoal seriam corresponséveis pela 

eventual conduta ilícita apurada. 

Fosse assim, cada munícipe que se viu beneficiado com os 

diversos medicamentos fornecidos sem licitação ao Município 

deveria ser identificado e incluído no polo passivo da ação de 

improbidade administrativa. 

O que se apura naqueles autos, e como desdobramento gerou a 

existência do procedimento de cassação, â a apuração da 

conduta do Prefeito de permitir a confecção de contrato para o 

fornecimento de medicamentos sem o necessário procedimento 

licitatório. 

Assim, as alegações de que, em uma data especifica o filho do 

vereador CELSO e em outra data o vereador JOSÉ teriam sido 

medicados com os produtos, não possuem correspondências com 

a suposta conduta apurada. 

Com relação ao impedimento do presidente da comissão 

pmcessante, vereador CELSO, e, também, de ser afastada. 
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Decreto-Lei 201/67, no art 50, traz a única hipótese de 

impedimento cabível no julgamento de infrações político-

administrativas, sempre em relação ao vereador denunciante. 

Não há outra hipótese de impedimento nos autos" 

Com efeito, restaram desprovidas judicialmente as pretensões de 

que os vereadores CELSO e JOSE APARECIDO seja afastados liminarmente 

do seu cargo, ante a suspeita de imparcialidade; e de nulidade do feito por vicio 

de consentimento do denunciante ou de formalidade processual. 

A alegação de que a permanência da cópia do inquérito civil do 

MPPR na dependência da Câmara Municipal de Ariranha do vai, interferiu na 

opinião dos vereadores beira o disparate, pois, pretende incutir a ideia de que 

os edis não podem ter acesso aos documentos públicos, tornando letra morta 

da lei o dever Constitucional de fiscalização ao Poder Executivo Municipal. 

inciso II do art. 50 do Decreta Lei Federal n°201/67 estabelece 

que "de posse da denúncia, o Presidente da Camara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento." 

Portanto, a denúncia sere lida na primeira sessão apôs ter sido recebida pelo 

Presidente da Câmara e não na primeira sessão após o protocolo. 

inciso III do art. 5° do Decreto Lei Federal n° 201/67 preceitua 

que decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer 

dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da 

denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. A leitura do 

parecer da Comissão teve por finalidade dar conhecimento aos demais edis do 

parecer/decisão de prosseguimento da denúncia, cumprindo o comando do 

inciso III do art. 5° do Decreto Lei Federal n° 201/67. 

Registra-se mais uma vez que, as alegações de nulidade de 

permanência da côpia do inquérito civil do MPPR na dependência da Câmara 

Municipal, leitura do parecer pelo prosseguimento da denúncia, leitura da 

denúncia na primeira sessão, já foram arguidas pelo denunciado na AÇÃO 

JUDICIAL DECLAMATÓRIA DE NULIDADE COM PEDIDO DE CONCESSÃO 

DE TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL n° 0002582-54.2020.8.16.0097 
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promovida em face da CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI e da 

COMISSÃO PROCESSANTE, tendo o Juizo afastados tais alegações, 

afirmando: 

"Não se verifica,  da análise dos autos, a existência de 

demonstração de contaminação dos vereadores com a 

permanência de copia do IC nas dependências da Câmara, que 

como dito. 

Não houve demonstração de que os vereadores mantiveram 

contato com o documento e, mesmo que houvesse referida 

demonstração, em nada interferiria na opinião deste magistrado, 

vez que seria comportamento natural e esperado do exercício do 

mandato eletivo exercido pelos vereadores, no papel de mera 

fiscalização dos atos do Poder Público, 

A mera leitura do parecer da comissão processante em sessão da 

Câmara de vereadores antes da instrução processual em nada 

altera o cenário a ponto de gerara alegada nulidade. 

Em que pese não exista a previsão dessa leitura, o parecer da 

comissão processante ê público e qualquer vereador poderia, a 

qualquer momento, tomar conhecimento dos trabalhos da 

comissão. O documento não era dotado de sigilo, a ponto de 

impedir o acesso, e consequentemente a leitura, do documento 

em sessão na Câmara de Vereadores. 

Se o raciocinio do autor prevalecer, basta que um vereador 

apoiador do prefeito em processo de cassação faça a leitura do 

documento em uma sessão, ou confira a ela ampla publicidade 

pelas redes sociais, que a contaminação de todos os veneradores 

e demais munícipes estará sedimentada, impedindo, com isso, na 

prática, que os processos administrativos sejam concluídos. 
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A mal interpretação, portanto, do inciso III, do art. 5° do Decreto-

Lei é a deque, entendendo pelo arquivamento - e 

consequentemente pela desnecessidade de instrução- desde 

logo o parecer pode ser lido e votado. 

Todavia, em momento algum se verifica a impossibilidade de 

leitura do parecer que entende pela continuidade do feito, 

inclusive para prestar contas aos demais vereadores e munícipes 

acerca dos trabalhos desenvolvidos pela comissão. 

Por fim, a não apresentação da denúncia na primeira sessão, 

supostamente ocorrida no dia 23/03/2020, não se reveste como 

motivo idôneo para ensejar a nulidade do processo, tratando-se 

de mera irregularidade processual. 

Ademais, não ha demonstração de que a denúncia não foi 

analisada pela Câmara de Vereadores na primeira sessão. 

O art 5°, II, do Decreto-Lei 201/67 estabelece assim: 

Art 5° O processo de cassação do mandato do Prefeito pela 

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao 

seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do 

Estado respectivo: 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira 

sessão determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o 

seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria 

dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão 

processante, com três Vereadores sorteados entre os 

desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o 

Relator. 

Ou seja, o protocolo da denúncia em 20/03/2020 não se traduz 

necessariamente, na remessa dos autos ao presidente da 

Câmara de Vereadores, de mod 	toma-se impossível, pela 

       

       

       

       

      

rláf(( 
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análise dos documentos constantes dos autos, concluir que, 

desde o dia 20/03/2020 (data do protocolo), os autos foram, de 

fato, encaminhados à Presidência da Casa de Leis. 

Isto porque, após o protocolo da denuncie sobreveio a sessão do 

dia22/041220 que a aprovou, sendo que o primeiro ato da 

presidência foi o despacho do dia28/0412020 (evento 1.20 — fls. 

36). 

Ademais, a apresentação da denúncia, ainda que não realizada 

na primeira sessão, se traduziria, apenas em uma singela 

irregularidade, sem conotação de nulidade porque ausente a 

possibilidade concreta de ensejar prejuízos ao exercício do 

contraditório e da ampla defesa do autor" 

Como bem lançado na decisão judicial, proferida na AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE NULIDADE COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL n° 00025132-54.2020.13.16.0097, 

"analisando O procedimento todo, não se vislumbra qualquer ilegalidade 

ou inconstitucionalidade na instalação ou no processamento da 

Comissão Processante que resultou na designação da sessão de 

julgamento." 

Assim, conforme a fundamentação reto não acolho as 

preliminares de mérito arguidas nas razões escritas e, por consequência, 

passo a análise de mérito do feito. 

MÉRITO. O denunciado nas razões escritas quanto ao mérito 

causae, em síntese, alega: BI que a instrução processual não comprovou a 

ocorrência de infração polifico administrativa por parte do denunciado, uma vez 

que, não determinou a aquisição de medicamentos na FARMACIA BOM 

JESUS fora da vigência do contrato e sem prévio empenho; Dl que o 

depoimento de DORNAL CARLOS DA SILVA, proprietário da FARMACIA 

BOM JESUS, e de outras testemunhas confirmam que não praticou qualquer 

irregularidade; 51 que a testemunho da servidora DILEUSA, a qual trabalha 
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como telefonista da Prefeitura, demonstra que nunca solicitou que ligasse para 

o DORIVAL para que procedesse a entrega de medicamentos; 41 que "Nota-se, 

pelos depoimentos colhidos que não era de conhecimento do Prefeito, ora 

denunciante, a compra de medicamentos, sendo tal responsabilidade exclusiva 

do Secretário de Saúde, Sebastião Domeis."età"gue em nenhum momento o 

denunciado teria autorizado a compra de medicamentos fora da vigência da ata 

de registro de preços e, muito menos, que teria autorizado despesa, sem o 

prévio empenha"., f) que o Juiz da Comarca ao analisar o pedido de 

indisponibilidade de bens, na ação civil de improbidade administrativa negou a 

indisponibilidade de seus bens por entender não estar comprovada a sua 

participação nos fatos; 21 que nem mesmo do depoimento do Sr DORIVAL se 

obtêm prova de que tenha autorizado expressamente a compra de 

medicamentos junto a empresa do Sr. DORIVAL, existindo duvidas razoáveis 

quanto ao efetivo cometimento da infração politico-administrafiva, descrita no 

inciso VII do art. 40 do Decreto Lei 201/67 que fundamentou a denúncia; e 12I 

que "As provas não são convincentes e os argumentos apresentados na 

denúncia não foram confirmados na instrução processual, o que coloca serias 

dúvidas á pratica da conduta do denunciado," 

Em que pese o esforço do combativo defensor do denunciado, 

as provas colhidas durante a instrução processual são contundentes e impõe 

a emissão de parecer final pela procedência da denúncia. 

Vejamos. 

A denúncia imputou ao acusado as infrações poaias 

administrativas previstas no inciso VIII do art. 117 da Lei Orgânica do Municiai° 

de Ariranha do vai, o qual preceitua n verbis: 

"Artigo 117 - São infrações aerifico administrativas do Prefeito 

Municipal, sujeitas ao julgamento pela Câmara Municipal, e 

sancionadas com a cassação do mandato: 

I - 	I 



18 

VIII - Praticar ato contra expressa disposição de Lei, ato de sua 

competência ou omitir-se na sua prática; 

Com redação ipsis litteris tem-se o inciso VII do artigo 40  do 

Decreto Lei Federal n°. 201/1987, prevendo que: 

'Art. 40  São infrações politica-administrativas dos Prefeitos 

Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e 

sancionadas com a cassação do mandato: 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua 

competência ou omitir-se na sua ui-M.10w" 

Da leitura atenta da denúncia percebe-se que alega infração 

politica administrativa porque o denunciado, na condição de Prefeito Municipal, 

teria praticado atos contra as expressas disposições dos artigos r e 14 da Lei 

Federal n° 8,666/93, artigo 11, caput e seu inciso I da Lei Federal n° 8,429/92 e 

artigo 60 da Lei Federal n°4.320/64, os quais prescrevem: 

"Lei Federal n° 8.666/93 

ArL 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade compras, 

alienações, concessões, permissões e locações da Administração 

Publica, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 

hipóteses previstas nesta Lei. 
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Art. 10. Nenhuma compra será feita sem a adequada 

caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 

orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 

e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa" 

Lei Federal n° 8.429/92: 

"Art 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 

contra os pdncipios da administração pública qualquer ação ou 

omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I — praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 

diverso daquele previsto, na regra de competência; ti" 

Lei Federal n° 4.320164 

"Ad. 60 É vedada a realização de despesa sem prévio empenho." 

O denunciante, em sua peça inaugural, requereu que seja 

?julgada PROCEDENTE a presente denúncia DECLARANDO e 

CONDENANDO o Prefeito Municipal de Ariranha do !vai gestão 20172020, 

Si'. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, como incurso nas infrações político-

administrativas, consistente em praticar atos contra as expressas disposições 

dos artigos 2°c 14 da Lei Federal n°8.666/93, artigo 11, caput e seu inciso 1 

da Lei Federal n° 8.429/92 e artigo 60 da Lei Federal c° 4,320/64, conforme 

fundamentação supra, com a expedição do competente Decreto Legislativo de 

"3-0 
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CASSAÇÃO DO MANDATO ELETIVO, na forma do inciso VIII do art. 1176 

inciso Vi do artigo 118, ambos da Lei Orgânica Municiger— fls. 15 

Decreto-lei 201/67 prevé a cassação do mandato do Prefeito 

pela Câmara, mediante julgamento prévio, em razão do cometimento das 

infrações político-administrativas definidas no artigo 40. 

Da doutrina HELY LOPES MEIRELLES extrai-se: 

"Responsabilidade polltico-administrativa é a que resulta da violação de 

deveres éticos e funcionais de agentes políticos eleitos, que a lei 

especial indica e sanciona com a cassação do mandato. Essa 

responsabilidade é independente de quarquer outra e deriva de 

infrações polifico-administrativas apuradas e julgadas pela corporacão 

legislativa da entidade estatal a que pertence o acusado, na forma 

procedimental e regimental estatuída para o colegiada julgador 

prefeito eleito, corno chefe do Executivo municipal e agente político 

que é, fica sujeito ao controle do Legislativo local não só quanto a 

determinados atos meramente administrativos (atos dependentes de 

aprovação ou autorização legislativa), como - e principalmente - quanto 

sua conduta governamental (atos de opção panca e de 

relacionamento com a Câmara Municipal), nos casos definidos em lei. 

Isto porque o prefeito administra e governa. Como administrador, pode 

cometer irregularidades simplesmente administrativas, que não lhe 

podem acarretar a punição administrafiva aplicada aos servidores 

submetidos as normas estatutárias e regime disciplinar; como 

governante pode incidir em infrações político-administrativas, que 

conduzem à sanção punitiva da perda do cargo, através da cassação do 

mandato (Direito Municipal Brasileiro. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 

2001, p. 757-758)" 

Nesse sentido decidiu o TJPR: 

1. Os cognominados crimes de responsabilidade ou, com 

designação mais apropriada, as infrações político- administrativas, 

são aqueles previstos no ad. 40 do Decreto-Lei n. 201 de 27 de 

7-3 
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fevereiro de 1967, e sujeitam o chefe do executivo municipal a 

julgamento peta Câmara de Vereadores, com sanção de 

cassação do mandato, littera:"São infrações pollfico-

administrafivas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao julgamento 

pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do 

mandato"[...] - (TJ-PR 9100176 PR 910017-6 (Acórdão), Relator: 

Abraham Lincoln Calixto, Data de Julgamento: 21/08/2012, 4° 

Câmara eivai)" 

Dessa forma, compete a Câmara Municipal de Vereadores julgar 

o prefeito, ora denunciado, pela pratica de infrações político administrativa. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 22/2017, OBJETO DO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2017. MEDICAMENTOS DE "A" A "Z" DO 

PERÍODO DE 25/07/2017 A 20/07/2018. O caderno processual demonstra que o 

Município de Ariranha do Ivai, através do Pregão Presenciai n° 27/2017, 

contrato administrativo n°22/2017, contratou a empresa DORIVAL CARLOS DA 

SILVA-ME para fornecer R$ 60.000.00 (sessenta mil reais) em medicamentos de "A" a 

'Z' do período de 25/07/2017 a 24/07/2018 —lis. 664 à 682 

A existência do contrato administrativo n° 22/2017, objeto do 

Pregão Presencial n° 27/2017 contratando a empresa DORIVAL CARLOS DA 

SILVA-ME para fornecer medicamentos de "A" a 7" resta comprovado pela prova 

documental de fis. 508/509 

O denunciado AUGUSTO CICATTO, perante a Comissão Processante, 

afirmou que foi realizada citação em 2017 para a compra de medicamentos e que 

terminou a agência em 2018; e que a licitação era pelo período de 01 (um) ano — 

fis.690/691 

A informante REGIANE CICATTO, Secretária Municipal de 

Administração e esposa do denunciado AUGUSTO CICATTO, perante a 

Comissão Processante declarou que teve uma licitação de medicamento em 

2017 e venceu em 2018. 

144 
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Portanto, restou comprovado pela prova documental e 

testemunhal que o Municiai° de Ariranha do Ival contratou a empresa 

contratou a empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA-ME para fornecer para 

fornecer R$ 60.000.00 (sessenta mil reais) em medicamentos de W a "r do 

perlado de 25/07/2017 a 24/07/2018. 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SEM LICITAÇÃO APÓS A 

VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 22/2017. Ocorreu que, prazo 

contratual para que a empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA-ME fornecesse 

medicamentos expirou em 2410712018, porem, atendendo a pedido da 

administração municipal e sem processo Venatório, a empresa continuou 

fornecendo medicamentos até abril de 2019, a que, segundo depoimento do 

proprietário da Farmácia, teria importado na venda de R$ 42.150,00 (quarenta 

e dois mil, centos e cinquenta reais) dos quais, até o presente momento, 

recebeu apenas R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais), restando 

saldo a receber de R$ 39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais). 

A prova carreada ao bojo dos autos comprova que, após a 

vigência do contrato administrativo n° 22/2017, objeto do pregão n° 27/2017, 

Poder Executivo Municipal de Ariranha do 'vai, gerido pelo Prefeito, ora 

denunciado, não realizou licitação, nem contrato ou aditivo contratual com a 

empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA-ME destinado à aquisição de 

medicamentos, todavia, continuou realizando a aquisição, a qual foi anuída e 

autorizada pelo Secretário Municipal de Saúde do Municipio, Sr. SEBASTIÃO 

DERNEIS, até abril de 2019. 

O Sr. DORIVAL CARLOS DA SILVA, proprietário da FARMÁCIA 

BOM JESUS DE ARIRANHA DO IVAi, em 07/08/2019, afirmou perante a Promotoria 

de Justiça da Comarca de Ivaiporã/PR: 

4t-112 
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Que o declarante e Proprietário da FanneCia Bom Jesus no Município de Ariranha 
do hW, Ou, • Fannicia do declarante tinha contrato de licasóno cern o Municiai° 
de Ariranha do vai pare fornecimento de med camen os po em O con ato expirou 
cm marca de 2018h Ova p lO a torno conhecimento nes teve licitação após tal 
ante pois segundo ouviu dizer a Justiça Modificou algumas regres nas licitações, e 
ate apare não houve licitada°. Que após o termino do contrato de legada° se 
apurou cale tinha um saldo de uns RS 30 000.00 (trinta mit reais) da lieltegão 
expirada para retirada em medicamentos, sendo que tal salde fel utilizado ainda 
dentro daquele mês que a imitagao expirou. Que apôs tal data. o [Serpeante lei até 
a Preiteada e conversou com SEBASTIÃO DERIVEIS. Secretário de Saúde. 
oca lã rn q e la asem estava presente o funcionário ERIVELTO. e o declarante. 
alem de entregar as netas ~talo que for adquirido após a liflação ler expirado. 
indagou a SEBASTIÃO como que doada dali para fronte. tendo ERIVELTO pecado 
Para que o declarante continuasse fornecendo medicamentos dizanan que 
quando safase um novo contrato. colocaria aqueles medicamentoe que serram 
pegos no contrato. 0 então o declarante continuou fornecendo medicamentos para 
a Prefeitura de Amanha do Ival. e a forme de entrega consistia em o cidadão levar 
urna autorização assinada por SEBASTIÃO ou ERIVELTO, e as vezes até mesmo 
autorizegten per telefone de ambos. e as vezes até mesmo assinatura deles nu 
receitas medicas. esclarecendo que nas vezes que es autorizações se davam por 
telefona, e declarante razoa o cidadão que pegava o temerão assinar n decumentor 
Crua le 

situação rol se arrastando ate o mês de abril de 2019, pois daquilo que o 
declarante forneceu Os medicamentos. pouco recebeu. alindo que forneceu RS 
43 150.00 (quarenta e dois mil. cento e cinquenta reais) em medicamentos, porém 
recebeu apenas RS 2.750.00 (dois mll, setecentos e cinquenta reais), sendo uma 
vez R$ 1.500.00 (um Mil e quinhentos reais), em dezembro ela 2018, e em janeiro 
de 2019 mais RS 1.250.00 (um mil e duzentas e cinquenta reale). Ova o 
declarante procurou inicialmente ERIVELTO para questionar nobre o recebimento 
daquilo que forneceu, e então ERIVELTO dizia que quem tinha que acenar 
siguma Coisa era SEBASTIÃO pois ele, ERIVELTO. não tinha aurorando nadar 
Que então o declarante foi procurar SEBASTIÃO. 5 SEBASTIÃO procurou 

.fliinqUilear o declarante dizendo 'nes temos nosso esquema e vamos pagar: Que 
como os pagamentos não aconteceram, o declarante abordou o Prefeito Municipal 
em via pública e o indagou quanto ao conhecimento dele da situação e então o 
Prefeito demonstrou conhecer do assunto. e que tinha 9 conversado com 
ERIVELTO e SEBASTIÃO e lhes disse que se eles trinam retirado medicarlenlos 
e distribuiria para a população que eles mesmos pagassem; Que o Prefeito ainda 
disse tentar ver um meio legal de pagar o declarante, pai conversaria com o 
contador da Prefeitura; Que esta conversa lot no Ilrial do mês oe junho de 2019 e 
e Prefeito nunca mais tocou no assunto. Que o declarante esta no prejulzo e se 
compromete a trazer todas as requisições e respectivos valores de fornecimento 
de medicamentos no prazo de dois dias. Que não procede a informaçáo de que 
parentes de vereadores pegaram medicamentos da forma ora tratada na (armada 
do declarante. se  recordando que-somente uma vez o vereador conhecido cotim 
'ZEZINHO 00 ÔNIBUS" solicitou para o declarante a entrega de um medicamento 
para um Cidadão, apresentando a receita em regos e então ci declarante telefonou 
para SEBASTIÃO DERNEIS que autorizou a venda e o declarante fez o vereador 
amimar urna autorização elaborada pelo declarante; Que CI declarante tinha 
conhecimento de que precisava de vencer licitação para continuar fornecendo 
medicamento, porém o pessoal da Prefeitura atese que regUillludelia rãpido e por 
isso o declarante foi vendendo e fornecendo os medicamentos; Que não procede 
a informação de que os medicamentos fornecidos tinham por destino aliados 
porfiais do Preleito. e pelo que o declarante pode perceber eram pessoas que 
pareciam precisar do remédio Que 6 declarante não tem conhecimento onde a 
Prefeitura está pegando medicamentos agora, pois o declarante desde abril não 
fornece mais. Que procede a informação de que SEBASTIÃO se prévia em pagar 
os RS 40.000.00 (quarenta mil reais) em quarenta pagamentos de R$ 1.000,00 
(Wil mil reais), porém o declarante não aceitou a proposta pelo prazo ser multo 
Mngo. se recordando que Mi proposta se deu antes do declarante falar com o 

Prefeito Nada mais. eu 	(Ralara Tardei Dautembach. Assistente de 
Promotoria 5-C), encerro o presente que agua devidamente assinado 
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Perante a Comissão Processante, o Sr. DORIVAL CARLOS DA 

SILVA declarou que vendeu remédios para a prefeitura no periodo de 2017 a 

2019 e que possui credito a receber no valor de mais ou menos R$ 39.960,00; 

que era comum o fornecimento de medicamentos após o término de contrato, 

desde gestões anteriores; que avisou o ERIVELTO de que havia acabado o 

saldo da licitação e que este perguntou se poderia continuar fornecendo 

medicamentos até a realização de outra licitação; que os medicamentos eram 

entregues diretamente aos pacientes mediante a assinatura em um papelzinho 

e autorizado por telefone; que o Secretário de Saúde e o ERIVELTO diziam 

que passariam assinar as requisições, porém não passavam; que ERIVELTO 

falou que somente pagaria as requisições que estivessem assinadas; que a 

retirada dos medicamentos era autorizada pelo Prefeito, Secretário de saúde e 

até mesmo pela esposa do prefeito —fls. 461/462. 

O denunciado AUGUSTO CICATTO narrou que os municipes 

precisavam conversar diretamente com o Secretário de Saúde para pedir 

autorização para a retirada de medicamentos; que os medicamentos retirados 

eram quase sempre genéricos e similares e sempre foram autorizados pelo 

SEBASTIÃO. — fle.691:1/691. 

A informante REGIANE CICATTO, Secretária Municipal de 

Administração e esposa do denunciado AUGUSTO CICATTO, perante a 

Comissão Processante declarou que as pessoas precisavam conversar com o 

Secretário de Saúde para pedir autorização para a retirada de medicamentos 

na farmácia -fls 688/689 

SEBASTIÃO DERNEIS, afirmou que exerceu o cargo de agente 

polifico na atual admitistração, sendo Secretário de Obras e Secretário de 

Saúde, cargos de confiança do prefeito; que os medicamentos eram liberados 

com um papelzinho e autorizado por sua pessoa; que reconhece algumas 

assinaturas, mas que não pode dizer que são todas suas; e que quando não 

tinha algum medicamento na farmácia do posto, dava uma ajudinha para quem 

precisava — fls. 499/500. 

As testemunhas inquiridas pela Comissão Processante 

confirmaram que o Secretário Municipal de Saúde, Sr. SEBAS IÃO DERNEIS, 
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autorizou a retiradas dos medicamentos junta a FARMÁCIA BOM JESUS DE 

ARIRANHA DO 'VAI, os quais seriam pagos pelo Município de Ariranha do Ivai. 

GENESIO DOS SANTOS declarou que frequenta a farmácia Bom 

Jesus e que retirou medicamento na mesma em nome da prefeitura; que 

reconhece sua assinatura constante das autos; que o medicamento que retirou 

da farmácia, foi autorizado por telefone pelo Secretário de Saúde SEBASTIÃO 

DERNEIS; e que o medicamento que retirou seria paga pela prefeitura — fls. 

470/471. 

INIVALDO MISTIERI narrou que conhece a farmácia Bom Jesus 

e que já retirou várias vezes medicamentos na mesma para serem pagos pela 

prefeitura; que reconhece suas assinaturas nos documentos das folhas n°. 206, 

211, 217, 218, 222 e 304 que os medicamentos que retirou na farmácia foram 

autorizados por telefone pelo Secretário SEBASTIÃO DERNEIS - fls. 468/469. 

LUCINÉIA CARDOSO DE SÁ afirmou que conhece a farmácia 

Bom Jesus e já retirou medicamentos da mesma várias vezes em nome da 

prefeitura; reconheceu ser suas as assinaturas nos documentas de folhas 155, 

187, 287 e 288 das autos; que o Secretária SEBASTIÃO DERNEIS autorizou 

pegar o medicamento com o Sr. Nano na farmácia; que as conversa que teve 

com o Secretário foi na sala ocupada pelo mesmo no centro de saúde — fls. 

466/467. 

MARILENE APARECIDA DOS SANTOS declarou que conhece a 

Farmácia Bom Jesus e já retirou medicamentos pagas pela prefeitura na 

mesma; que reconhece a assinatura constante da folha 248 dos autos como 

sendo sua; que o secretário SEBASTIÃO é quem autorizava a retirada do 

medicamento; que a Secretário de Saúde assinava um papel e mandava retirar 

na farmácia; que retirou o medicamento gratuitamente; que em outras gestões 

já pegava medicamentos em nome da prefeitura e que a procedimento para 

liberação, eram semelhantes ao atualmente —fls. 476/477 
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NILVA APARECIDA SANTANA afirmou que conhece e frequenta 

a farmácia Bom Jesus e M retirou medicamentos na farmácia a serem pagos 

pela prefeitura; reconheceu como sendo sua as assinaturas constantes nos 

documentos das folhas 200, 257 e 258, para regrar os medicamentos; que 

conversou diretamente com o SEBASTIÃO e este autorizou retirar os 

medicamentos na farmácia; e que o contato foi diretamente por telefone com o 

Sebastião na prefeitura, onde o secretário se encontrava em reunião — fls. 

474/475 

PAULO ROBERTO SANTANA narrou que conhece a Farmácia 

Bom Jesus e já retirou medicamentos pagos pela prefeitura na mesma; que 

retirou medicamentos na farmácia em nome da prefeitura; que é conhecido 

pelo apelido de Curiango, conforme consta as folhas de número 299, 301 308 e 

315 dos autos e confirma ter regrado os medicamentos; que foi o SEBASTIÃO 

que assinou as requisições; e que não sa 	se houve alguma ligação 

autorizando a entrega — fls. 472/473 

As inúmeras autorizações firmadas pelo Secretário Municipal de 

Saúde do Municipio de Ariranha do 'vai, Sr. SEBASTIÃO BERREIS, carreadas 

aos autos demonstram a efetiva entrega dos medicamentos aos pacientes no 

período de julho de 2018 afê abril de 2019 — fis. 152/348 

Assim, a prova documental e testemunhal confirmam que o 

denunciado CICATTO, na condição de Prefeito do Municipio de Ariranha do 

'vai, anuiu e permitiu que o Secretário de Saúde, SEBASTIÃO BERREIS, 

autorizasse munlcipes a proceder a retirada de medicamentos na empresa 

BORNAL CARLOS DA SILVA-ME, os quais seriam pagos pelo Municipio, 

porém, tal fato, não ocorreu até a presente data. 

AUTORIA DAS INFRAÇÕES POLITICAS. Da leitura atenta das 

razões escritas do denunciado percebe-se que, sua estratégia ê de imputar ao 

Secretário Municipal de Saúde, SEBASTIÃO BERREIS a responsabilidade 

pela aquisição dos medicamentos, sem licitação, na empresa DORIVAL 

CARLOS DA SILVA-ME. 
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denunciado CICATTO narrou que o Secretário de Saúde tinha 

autonomia para atender as pessoas respeitando o limite do orçamento que 

cabia ao setor; que era o SEBASTIÃO quem controlava as compras e que 

nunca precisou de seu aval para isto, que nunca se envolveu na questão de 

autorização para retirada de medicamentos na Farmácia Bom Jesus — 

fls.690/691. 

então Secretário Municipal de Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, 

por sua vez, declarou que o prefeito não tinha conhecimento das liberações; 

que liberava os medicamentos por conta provia; que quando soube pelo Sr. 

DORIVAL que o prazo da licitação tinha vencido, não mandou mais tirar 

medicamentos na farmácia; que os medicamentos sempre foram pagos pela 

prefeitura; que questionou o senhor DORIVAL o porquê de não tê-lo avisado no 

prazo o termino da licitação; que quando foi procurado já tinham passado mais 

ou menos uns cinco meses e que falou para o comerciante que veria um jeito 

dele receber; que quanto ao controle da licitação, o Sr DORIVAL avisava que 

tinha vencido; que a prefeitura pagou os medicamentos até ter sido avisado do 

término da Vedação; que o senhor DORIVAL tinha o controle da licitação — fis. 

499/500. 

então Secretário Municipal de Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, 

lenta lançar a falsa Ideia de que a único e exclusivo culpado pela aquisição 

dos medicamentos, sem licitação, é o proprietário da FARMACIA BOM 

JESUS, Sr. DORIVAL CARLOS DA SILVA, o que, não condiz a realidade e 

nem com a prova dos autos. 

A assertiva se desmorona diante do quadro probatório 

demonstrando que o denunciado realizou atos e omissões contra expressa 

disposição de leis, resultando em infrações político-administrativas, impondo-se 

a procedência da denúncia. 

Com o devido respeito, não precisa de muito raciocínio lógico 

para perceber a infantil estratégia do denunciado, por obvio que em conluio 

com o ex Secretario Municipal de Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, para tentar 

alterar a verdade dos fatos e induzir o Parlamento ao julgamento equivocado 

da denúncia. 
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Primeiramente, impõe-se destacar que o Secretário Municipal de 

Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, foi nomeado pelo denunciado, tratando-se, 

portanto, de pessoa da sua confiança, de maneira que, resta claro que agem 

em conluio de forma proposital e em conjunto, um aderindo a conduta do 

outro, como forma ocultar a verdade dos fatos e obterem vantagem politica 

futura nas eleições de 2020 no Municipio de Ariranha do Dai. 

Inclusive, a informante REGIANE CICATTO, Secretaria Municipal 

de Administração e esposa do denunciado AUGUSTO CICATTO, declarou 

que o cargo ocupado pelo Sebastião era de Secretário Municipal de Saúde que 

é um cargo de confiança do prefeito —fls. 688/889. 

Veja-se que, por ocasiáo da defesa prévia, o denunciado se 

limitou, simplesmente, a alegar que não autorizou expressamente a compra de 

medicamentos juntos a empresa do Sr. DORIVAL sem, ao menos dedicar 

uma linha a esclarecer as circunstâncias em que seu Secretário Municipal de 

Saúde de Ariranha do vai, Sr. SEBASTIÃO DERNEIS, emitiu as inúmeras 

autorizações de aquisições dos medicamentos em nome do Município; e o 

quadro tático se agravava ainda mais quando se observava que o referido 

Secretário Municipal permanecia no referido cargo. 

Seria razoável que o Prefeito, ora denunciado, na época, no 

mínimo, tomasse alguma providência, mandando apurar a aquisição de 

medicamentos de forma irregular pelo então Secretario de Saúde através de 

procedimento administrativo, além, evidentemente, de enviar os elementos de 

que dispunha ao Ministério Público e à Policia Judiciaria, no entanto, assim não 

procedeu. 

Naquela fase, se entrincheirou sem enfrentar ou esclarecer 

qualquer detalhe, ou um único fato que fosse, a respeito das inúmeras 

requisições de medicamentos firmadas pelo Município de Ariranha do Dai, 

através do Secretário Municipal de Saúde, Sr. SEBASTIÃO DERNEIS, e a 

noticiada ausência dos respectivos pagamentos. 
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Mas tal comportamento do denunciado tinha suas razões de ser. 

O então Secretário Municipal de Saúde, Sr. SEBASTIÃO DERNEIS, somente 

foi exonerado do referido cargo público para concorrer a cargo eletivo no 

Município de Ariranha do Ivai, nas eleições de 2020 aliado ao atual 

Prefeito, ora denunciado. 

ex-Secretario Municipal de Saúde, SEBASTIÃO BERREIS, 

declarou que deixou o cargo de Secretário Municipal de Saúde devido ao 

prazo para pré-candidato as eleições; que é pré-candidato para concorrer 

às eleições e que está filiado ao partido do prefeito -fls.499/500. 

denunciado AUGUSTO CICATTO narrou que o ex-secretario 

SEBASTIÃO foi exonerado do cargo de Secretário Municipal de Saúde por 

ser pré-candidato a cargo político e que estão conversando sobre 

poderem ser aliados - fis.690/691. 

Resta evidenciado que o denunciado e o ex-Secretário de Saúde, 

SEBASTIÃO DERMOS, agem em conluio, um aderindo a conduta do 

outro, como forma de evitar a responsabilização pelas infrações pofifico-

administrafivas cometida a frente da administração municipal e ainda fazem 

conchaves espúrios tentando obter vantagem politica nas eleições municipais 

vindouras em Ariranha do Nal. 

denunciado CICATTO, agindo conforme combinado com o ex-

Secretário de Saúde, afirmou não ter conhecimento do esgotamento do 

contrato e não ter autorizado a retirada de medicamentos na farmácia 

Bom Jesus para serem pagos pela prefeitura; e que não sabe do limite de 

compra na Farmácia Bom Jesus - 05,690/691. 

Mesmo sem ser proprietário da res publica, nenhum Prefeito pode 

dar-se a veleidade de descura-la, relegando-a a disponibilidade de pretensão 

particulares, indiferentes ou até contrárias ao interesse público. 

Com a devida vênia, as alegações supra depõem contra o 

próprio denunciado, pois, na condição de Prefeito tinha o dever de ordenar as 

despesas do Municipio e, se assim não agiu, se omitiu não ordenação das 

1V5 
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despesas na área de saúde, causando prejuízo financeiro a FARMACIA BOM 

JESUS, e cometendo infração politico administrativa por omissão. 

A infração edifico administrativa por omissão na prática de ato 

conforme expressa disposição de Lei, encontram-se devidamente tipificada no 

inciso VIII do ad. 117 da Lei Orgânica Municipal e no inciso VII do adigo 40 do 

Decreto Lei Federal n°. 201/1987. 

O denunciado, na condição de ordenador de despesas era a 

autoridade administrativa detentora de competência para ordenar a execução 

de despesas orçamentárias do Município na área de saúde. 

Sabe-se que, as despesas com saúde e educação são contas de 

Governo e só podem ser prestadas pelo Chefe do Executivo aos órgãos 

competentes, de maneira que, a responsabilidade pela sua realdação era e é 

do denunciado CICATTO, na condição de ordenador da despesa Municipal. 

Sendo assim, no âmbito municipal, o dever de prestar contas dos 

recursos público ê da pessoa física do prefeito, ora denunciado. Nesse caso, o 

prefeito age em nome próprio, e não em nome do município. Tal obrigação ê ex 

lega 

obrigação personallssima que só o responsável pode efetivar, 

não se podendo admitir que tal prestação seja executada através de interposta 

pessoa (ex-secretário de Saúde). O que equivale dizer que, o prefeito é 

responsável pelos recursos do município que administra é também o titular da 

respectiva prestação de contas, sujeitando-se as consequências das infrações 

pollfico administrativas. 

O denunciado, na condição de chefe do Poder Executivo 

Municipal, era e ê responsável pela administração dos recursos públicos ê 

também o titular da respectiva prestação de contas na área de saúde, de modo 

que, suas alegações de desconhecimento das despesas na área de saúde são 

inócuas, despropositadas e não servem para afastar a responsabilidade pela 

infração político administrativa. 
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A intenção de se imputar ao Sr DORn/AL, proprietário da 

FARMACIA BOM JESUS, o controle da vigência do contrato de compra de 

medicamentos não tem razões de ser e beira o disparate jurídico! 

Município de Ariranha do 'vai, por força de instruções do 

TCEPR, é obrigado a designar um servidor para ser fiscal dos contratos, o qual 

tem por obrigação acompanhar o rigoroso cumprimento do pactuado. No caso 

do contrato administrativo n° 22/2017, firmado entre o Municipio de Ariranha de 

Ivai e empresa DORIVAL CARLOS DA SILVA-ME, o gestor do contrato era o 

servidor REMAM LUIZ TOSTES DA SILVA, conforme se observa da Portaria 

n°029/2018 — fís. 510 

Com efeito, a atribuição de manter o controle e a vigência de 

prazo do referido contrato era do servidor municipal RENAN LUIZ TOSTES DA 

SILVA e não do proprietário da FARMÁCIA BOM JESUS. 

A grande verdade destes autos é que o denunciado, o ex-

Secretário de Saúde e outros servidores municipais sempre tiveram 

conhecimento do término do contrato administrativo n°22/2017, porém, agiram 

a margem da lei e continuaram adquirindo os medicamentos com a pretensão 

de que os valores seriam diluidos com a nova Vedação; porém, essa nova 

licitação não foi possivel de se concretizar por questões legais, gerando esse 

déficit. 

Inclusive, a informante REGIANE CICATTO, Secretária Municipal 

de Administração e esposa do denunciado AUGUSTO CICATTO, declarou 

que teve conhecimento do final da vigência do contrato porque ti sempre 

ligada ao setor de licitação e que o Prefeito sempre cobrou os secretários 

planejamento, atenção ao orçamento e saldo da licitação—fls. 688/689. 

denunciado AUGUSTO CICATTO narrou que pediu ao 

Secretário de Saúde para ficar atento ao vencimento do contrato e que o 

mesmo tinha que ter conhecimento do prazo para término do contrato — 

fls 690/691. 

Sr. DORIVAL CARLOS DA SILVA DORIVAL, proprietário da 

FARMACIA BOM JESUS, afirmou que avisou ERIVELTO e havia acabado 
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o saldo da licitação e que este perguntou se poderia continuar 

fornecendo medicamentos até a realização de outra licitação — fls. 

461/462. 

ex-Secretário de Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, relatou que 

os acertos das contas eram feitos com o ERIVELTO; circunstância que, 

comprova a versão de DORIVAL CARLOS DA SILVA, proprietário da 

FARMACIA BOM JESUS, no sentido de que continuou fornecendo 

medicamento sem licitação a pedido de ERP/ELTON — fls.499/500. 

A prova dos autos demonstra que sempre existiu o controle da 

vigência da contrato administrativo n° 22/2017, no entanto, após seu termino, 

optou-se por continuar adquirindo os medicamentos, sem licitação. 

fornecimento de medicamentos era de conhecimento do 

denunciado CICATTO. Inclusive a testemunha GENESI() DOS SANTOS 

afirmou que o Secretário de Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, manteve contato 

telefônico com o denunciada CICATTO, o qual autorizou que o medicamento 

fosse retirado na FARMACIA BOM JESUS — fls. 470/471. 

próprio denunciado CICATTO afirmou que recebia ligações 

telefônicas pedindo medicamentos, mas que sempre falava que deveriam 

falar com o Secretário SEBASTIÃO — fls. 690/691. 

A prova de que o denunciado tinha conhecimento do termino do 

contrato colhe-se ainda do considerável prazo de 09 (nove) meses em que a 

Prefeitura de Ariranha do 'vai adquiriu medicamentos, sem processo licitatório, 

na FARMACIA BOM JESUS sem efetuar os pagamentos mensais. 

ex-Secretario de Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, afirmou que 

quando soube pelo Sr. Dorival que o prazo da licitação tinha vencido, não 

mandou mais tirar medicamentos na farmácia; que quando foi procurado já 

tinham passado mais ou menos uns 05 (cinco) meses do termino do 

contrato e que falou para o comerciante que veria um jeito dele receber — 

Is .4991500. 
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contrato administrativo teve vigência até 24/07/2018 e os 

medicamentos foram entregues até abril de 1019, tendo, portanto, decorrido 

09 (nove) meses de fornecimento de medicamento sem licitação e sem 

pagamento do credor. 

denunciado CICATTO declarou que a licitação era feita para o 

periodo de um ano e o fechamento era feito mês a mês 415.690/691. O 

informante DORIVAL CARLOS DA SILVA, por sua vez, afirmou que as notas 

eram feitas sempre no inicio de cada mês e que algumas vezes pediam para 

fazer nota com valor menor —fls. 461/461. 

Por mais se quisesse dar crédito a falsa versão do etc-Secretário 

de Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, no sentido de quando soube que o prazo 

da licitação tinha vencido, não mandou mais refiras medicamentos na farmácia 

e que a prefeitura pagou os medicamentos até ter sido avisado do término da 

licitação; ainda assim o Município adquiriu medicamentos por mais 04 (quatro) 

meses na FARMÁCIA BOM JESUS, sem licitação, sendo flagrante a 

responsabilidade do denunciado, ordenados da despesa do Municipio. 

MunicIpio de Ariranha do Ivai é de pequeno porte e possuia 

apenas a FARMÁCIA BOM JESUS disponibilizando medicamentos para a 

municipalidade. A saúde pública é uma das áreas mais sensiveis da 

administração municipal e os pagamentos ao credor deveriam ocorrer 

mensalmente. 

Por obvia que, diante da existência de fiscal do contrato e das 

cobranças do denunciado sobre o Secretário de Saúde para que se 

observa-se o prazo do contrato, mostra-se impossivel que o denunciado não 

tivesse conhecimento que o contrato administrativo havia se esgotado, que a 

administração continuava, diga-se por 09 (nove) meses, adquirindo 

medicamento sem licitação e sem efetuar mensalmente os pagamentos a 

FARMACIA BOM JESUS. 

informante DORIVAL CARLOS DA SILVA, proprietário da 

FARMACIA BOM JESUS, afirmou que a última vez que conversou sabre a 

divida da prefeitura, foi diretamente com o prefeito, ‘ e isse ter 

‘ 
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conhecimento da divida e que iria conversar com o contador para ver uma 

maneira de pagar. 

O denunciante SILVIO GABRIEL PETRASSI, perante a 

Comissão de Processante, declarou que conversou com o SEBASTIÃO. 

ERIVELTO e 03111 O denunciado CICATTO sobre a divida em ocasiões 

diferentes; que segundo o ERIVELTO o SEBASTIÃO e o denunciado 

CICATTO conversaram com o senhor DORIVAL e pagariam a divida de forma 

parcelada; que na conversa com o denunciado CICATTO, ficou sabendo que o 

comerciante não quis receber a divida aos poucos — fis.493/494. 

PAGAMENTO DE VALORESDOS MEDICAMENTOS EM NOME 

DA PREFEITURA. As aquisições de medicamentos na FARMÁCIA BOM 

JESUS, sem licitação e sem o respectivo pagamento, eram de conhecimento 

do denunciado e dos seus Secretários Municipais, tanto que se realizou 

pagamentos parciais desses valores em nome da Prefeitura de Ariranha do 

Ivai. 

O ex-Secretario de Saúde, SEBASTIÃO DERNEIS, afirmou ser 

amigo do senhor ALEX e que pediu para o mesmo entregar ao senhor 

DORIVAL, o dinheiro de duas parcelas da divida, que agiu desta forma porque 

confiou no comerciante e que não é comum este tipo de atitude — fis.499/500. 

A testemunha ALEX SANTOS DE LIMA narrou que por duas 

vezes procurou o senhor Nano em frente à residência deste, para entregar um 

envelope com dinheiro, mas não tem conhecimento do valor; que a entrega do 

dinheiro foi um pedido de favor feito pelo SEBASTIÃO diretamente a sua 

pessoa — fis.495/496. 

DORIVAL CARLOS DA SILVA, proprietário da FARMACIA BOM 

JESUS, afirmou que foi procurado por uma pessoa de nome ALEX para 

entregar um dinheiro que foi dito ter sido a mando da prefeitura; que 

recebeu da pessoa do ALEX, quando foi procurado pela primeira vez, o valor 

de 1.500,00 e na segunda vez, o valor de 1.250,00; e que ALEX alegou que o 

dinheiro fol mandado pela prefeitura, mas que não sabia do que seria — fls. 

461/462. 

59' 
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ISMAEL IBERS GUEDERT declarou que em determinada 

ocasião, presenciou um cidadão de nome ALEX, entregar um valor em dinheiro 

ao Senhor DORIVAL e que foi mandado pela prefeitura; que o próprio senhor 

DORIVAL, e quem falou que se precisasse o chamaria para depor - fls. 

464/465 

O Município de Ariranha do vai realizou pagamentos parciais da 

divida de medicamento, circunstância que confirma, mais uma vez, que o 

denunciado teve total conhecimentos e anuiu nas irregularidades, cometendo 

infração unhou administrativa. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA n° 0001693-03.2020.8.16.0097. Oportuno 

destacar que, o entendimento deste relator, sobre a existência de 

irregularidade na conduta do denunciado e do ex-Secretario de Saúde, não 

resta isolado e encontra apoio na Ação Civil Publica por ato de Improbidade 

Administrativa em tramite na Comarca de Ivaiporã. 

Os mesmos fatos objetos desta denúncia foram suficientes para 

que o MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE IVAIPORÃ/PR, em 

17/04/2020, ingressa-se com AÇÃO CIVIL PÚBLICA n° 0001693-

03.2020.8.16.0097 em desfavor do ora denunciado AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO e do Secretário Municipal de Saúde de Ariranha do Ivai, Sr. 

SEBASTIÃO DERNEIS, por ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 

objetivando a "condenação dos réus nas sanções previstas no artigo 37, § 4
0, 

da Constituição Federal, e na Lei n° 8.429/92, em razão da prática de atos de 

improbidade administrativa, tipificado nos artigos. 10°, caput, incisos II e VIII e 

art. 11', caput e inciso/da Lei 8.429/92. O ato de improbidade a ser apurado 

é: aquisição de medicamento pelo Município de Ariranha do lvai sem a 

devida realização de procedimento licitaterio." 

O cenário probatório demonstra que, em razão desses fatos, o 

denunciado CICATTO praticou infração polltico administrativa sujeita a 

julgamento pela Câmara de Vereadores e ato de improbidade administrativa 

submetida a julgamento pelo Poder Judiciário. 

7IW 
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No Município, a atuação do Prefeito ê sempre referência; e não 

pode deixar de ser, porque serve de exemplo. E como é investido de 

representação popular, responde. Responsabilidade é atributo de quem 

responde! 

Uma vez invesfido no cargo de Prefeito, o denunciado tem 

responsabilidade pessoal pelos atos praticados no desempenho do mandato 

eletivo e em razão dele. Afinal de contas, o agente político/prefeito nada mais 

do que um agente público qualificado, e isso acarreta-lhe ônus e 

responsabilidades. 

Ao Prefeito impende curar interesses e bens públicos locais, ou 

seja gerir finafisficamente o Município, cumprindo o programa posto na 

Constituição Federal e densificando o compromisso nele embutido. Tem não se 

o dever da boa administração, mas também o dever de empecer a má gestão 

do interesse municipal. 

Assim, deveda ter zelado pela autonomia municipal, prestando 

contas regularmente aos Órgãos de controle interno, apficando o minimo 

exigido da receita municipal na manutenção da saúde e educação; 

assegurando e promovendo o cumprimento da Lei e envidando esforços para 

que o Município paga-se em dia suas contas. 

Desta forma ao adquirir os medicamentos da FARPAACIA BOM 

JESUS DE ARIRANHA DO VAI, sem processo ficitatório, o denunciado 

praticou ato contra as expressas disposições dos artigos 20 e 14 da Lei 

Federal n° 8.656/93, os quais estabelecem que as compras da Administração 

PÚbliCa, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas 

de licitação e que nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização 

de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, 

sob pena de nulidade do ato e responsabifidade de quem lhe tiver dado causa. 

A aquisição dos medicamentos sem licitação ofendeu ainda aos 

Princípios da Princípios da Legalidade, Impessoalidade e Moralidade 

administrativa e causou prejuizo financeiro a empresa DORIVAL CARLOS DA 

SILVA-ME. Praticou também ato de improbidade administrafi vi ando fim 

       

Ls Wyl" 

    

   

15G 
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proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 

competência, conforme previstos no caput e no inciso I do artigo 11 da Lei 

Federal n° 8.429/92. 

O denunciado, na condição de ordenador da despesa do 

Município de Ariranha do Ivai, realizou despesa sem prévio empenho, o que ê 

vedado pelo artigo 60 da Lei Federal n° 4.320/64. 

Estando comprovado a infração peno° administrativa, não resta 

outra altemafiva ao Poder Legislativo Municipal senão a aplicação da sanção de 

cassação do mandato do Prefeito ora denunciado, conforme previsto no inciso VI 

do art.5° do Decreto Lei n° 201/67 e inciso VI do art. 1113 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Quando se trata do Chefe do Poder Executivo local, responsável 

pelo comando polifico-juridico do Município e executor de oficio da Lei, o mau 

exemplo é Inaceitável. 

Esta punição é absolutamente imprescindível, em especial porque 

hodiernamente a sociedade Brasileira anseia por gestores públicos efetivamente 

preocupados em promover o bem comum, preservando o interesse público. 

2. Além de ato político, a cassação de mandato parlamentar é 

interna comeria, cuja apreciação ê reservada exclusivamente ao Plenário da 

Câmara, não podendo o judiciário substituir a deliberação da Casa por um 

pronunciamento judicial sobre assunto que seja da exclusiva competência 

discricionária do Poder Legislafivo."(RMS 18.959/SE, r Turma, Min, João 

Otávio de Noronha, DJ dei0.10.2005)" 

Conforme assinalada na denúncia "O direito a um governo probo e 

a uma administração honesta é um direito político pertencente ao cidadão e á 

coletividade, dai porque o patrimônio público e a probidade administrativa são 

valores de máxima relevância que penMncem a toda a sociedade." 

Conforme fundamentação supra, encaminho meu VOTO no sentido 

de que seja julgada procedente a denúncia para condenar o Prefeita Municipal 
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de Ariranha do 'vai, gestão 2017/2020, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

como incurso nas infrações politico-administrativas, consistente em praticar 

atos contra as expressas disposições dos artigos 2° e 14 da Lei Federal n° 

8.666/93, artigo 11, caput e seu inciso I da Lei Federal n° 8.429/92 e artigo 60 

da Lei Federal n° 4.320/64. 

CONCLUSÃO. Os Membros da Comissão Processante, tomando 

por referência as provas documentais e testemunhais produzidas no curso 

deste procedimento e acompanhando o voto do Relator, por unanimidade, 

emitem PARECER FINAL opinando pela: 

PROCEDENCIA a denúncia para condenar o Prefeito Municipal 

de Adranha do 'vai, gestão 2017/2020, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

como incurso nas infrações político-administrativas, consistente em praticar 

atos contra as expressas disposições dos artigos 2° e 14 da Lei Federal n° 

8.666193; com a expedição do competente Decreto Legislativo de cassação do 

mandato eletivo, na forma do inciso VIII do art. 117 e inciso VI do artigo 118, 

ambos da Lei Orgânica Municipal e inciso VI do decreto Lei Federal n°201167. 

PROCEDENCIA a denúncia para condenar o Prefeito Municipal 

de Ariranha do Ivai, gestão 2017/2020, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

como incurso nas infrações político-administrativas, consistente em praticar 

atos contra as expressas disposições do artigo 11, caput e seu inciso 1 da Lei 

Federal n° 8.429/92; com a expedição do competente Decreto Legislativo de 

cassação do mandato eletivo, na forma do inciso VIII do art. 117 e inciso VI do 

artigo 118, ambos da Lei Orgânica Municipal e inciso VI do decreto Lei Federal 

n°201/67. 

PROCEDENCIA a denuncia para condenar o Prefeito 

Municipal de Ariranha do 'vai, gestão 2017/2020, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, como incurso nas infrações politico-administrativas, consistente em 

praticar atos contra as expressas disposições do artigo 60 da Lei Federal n° 

4.320/64; com a expedição do competente Decreto Legislativo de ssaçâo do 

-4, fl 
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mandato eletivo, na forma do inciso VIII do art. 117 e inciso VI do artigo 118, 

ambos da Lei Orgânica Municipal e inciso VI do decreto Lei Federal n°201167. 

Ariranha do Ivai, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias o mês 
de julho de dois e mil e Anta 

          

         

         

         

         

         

         

         

         

     

MEIDA 	GEISISON SILVA MA 

     

Presidente Redator 	 membro 

  



CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO Mi 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44 CEP 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmadranhadoivai.pcgov.br  

Fone/fax -43-3433-1220 —ARIRANHA DO IVAi— PR 
CNPJ: 02088.628/0001-16 

Oficio nE. 007/2020 — COMISSÃO PROCESSANTE 

Ariranha do Ivaí. 29 de julho de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 
THIAGOEPIDSNIO DA SILVA 

Presidente em exercício da Câmara Municipal de 
Ariranha do Ivai/PR 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos desta Comissão Processante, 

pelo presente solicito a vossa senhoria, para que providencie dentro das normas regimentais, 

a convocação dos Nobre Edis desta Casa de Leis, a participarem da Sessão Extraordinária de 

julgamento sobre infrações articuladas em denúncia em face do PREFEITO AUGUSTO 

APARECIDO CICATTO. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ce so Kusminski 

Presidente CP 

tV 



 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO WAÍ 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44- CEP • 86880•000/a-mail: 
prolocob@cmadraranhadoivai.pr.gov.br  

Fonefiax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAi -PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do hvai, no uso 

de suas atribulcões legais, nos termos do art. 69 da Lei Orgânica Municipal, por solicitação dos 
vereadores que compõem a Comissão Processante nP. 001/2020, tendo em vista o disposto 

no artigo 118, Inciso V da Lei Orgânica Municipal e no art. SP, V, do DL 201/67, CONVOCA 

05 SENHORES VEREADORES PARA REALIZAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA para 

Julgamento sobre infrações articuladas em denúncia em face do PREFEITO AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, a realizar-se no dia 04 (quatro) de agosto de 2020, às 18:00 horas, no 

Plenário desta Casa Legislativa, com a seguinte Ordem do Dia: 

01-Julgamento sobre infrações articuladas em denúncia em face do prefeita 
Augusta Aparecido Cicatto, conforme o rito estabelecido pelo DL 201/67. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do 'vai, aos trinta 

dias do mês de julho do ano de dois mil 'vinte. 

/72 

ThIago Epifánio da Silva 

Presidente 

Vilmar de Almeida 
V secretário 



Fabricio Dona dos Santo 
Vereador 

. : ,, _- 

é1,  
Aparecido de Oliveira 

Vereador 

CAMARA DE VEREADORES DO MUNICiP10 DE ARIRANHA DO IVAl 

Rua João Alves Ferreira, 	- CEP - 868110-0001e-inail: 
prolocoloSmariraranhadoivai.pr,govbr 

Fone/fax- 43-3433-1220 -ARIRANHA DO 'VAI- PR 
CNPJ: 020813,628/0001-16 

VEREADORES CIENTES: 

2 	- 

	

Valdemar Hort 	 Iso Kusminski 
Vereador 	 Vereador 

 

, 
..-- 4r •-•  

Antônio Marcos Vicentino 
Vereador 

 

 

Flavio Prachun 
Vereador 

Gelbison Silva de NI4tos 
Vereador 
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Dato de atalnabxe 31(0717070 lis 20 30-93 

13 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual n°  137(2011. Lei Municipal na  40212012 que alterou o ad 17 do 
Lei Orgânica MuniCipal bem conte Lei Municipal o°  645(2017 

CNN 011312.453/0001-31 

ANO: 2020 lEDIÇÃO ter 1512 lARIRANHA DO 'VAI, sezta-felra, 31 de Julho de 2020. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Adranha do Dai, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 69 da Lei Organiza Municipal, por solicitação dos vereadores que 
Compõem a Comisstio Processante ris. 001/2020, tendo em vista o disposto no artigo 118, inciso V da Lei 
Orugnica Munidpal e no ad. 5°, V, do DL 201/67, CONVOCA OS SENHORES VEREADORES PARA 
REALIZAÇÃO DE SESSÃO DITRAORDINÁRIA para julgamento sobre infrações articuladas em 
denúncia em face do PREFEITO AUGUSTO APARECIDO CICATTO, a realizar-se no dia 00 (quatro) 
de agosto de 2020, is 18:00 horas, no Plenário desta Casa Legislativa, com a seguinte Ordem do Dia: 

01- Julgamento sobre infrações articuladas em denenda em face do prefeito Augusto 
Aparecido aceito, conforme o rito estabelecido pelo DL 201/67. 

Gabinete da Presidênda da Câmara Municipal de Ariranha do Dai, aos trinta dias do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte. 

Thago Epifânio da Silva 	 Vilmar de Almeida 

Presidente 	 1° secretário 

VEREADORES CIENTES: 

Valdemar Hort 
	 Celso kusmInski 

Vereador 
	 Vereador 

António Marcos `Acenem 
Vereador 

Flavio Prachun 
Vereador 

Fabricio Dolla dc-s Santos 	 José Aparecido de Oliveira 

Vereador 	 Vereador 

Gmbison Silva de Matos 
Vereador 



COMISSÃO PROCESSANTE 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n°  

01/2020, ao final assinado por seu Presidente, 
através do presente instrumento, INTIMA o 
denunciado, senhor AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 
através de seu DEFENSOR Doutor Tiago Cobianchi 
Ribeiro, inscrito na OAB/PR 51.360, de que foi 
designado o dia 04/08-2020, às 18:00 horas, para a 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, que será 
realizada no prédio da Câmara Municipal de Ariranha 
do Ivai, Pr., localizado a Rua João Alves Ferreira 
n°44, Ariranha do Ivai, Pr.  

Na sessão, o defensor e denunciado 
poderão produzir a defesa oral, conforme inciso V 
do artigo 5 do Decreto Lei 201/67 e inciso V, artigo 
118 da Lei Orgânica Municipal. 

Ariranha do Ivaí 30 de julho de 2020. 

m.. . 
Celso Kusminski - Vereador 

Presidente da Comissão 

Ciente em 

Hora 



Ce Vereador 

COMISSÃO PROCESSANTE 

PANDADO DE INTIMAÇÃO 

A Comissão Processante de n' 
01/2020, ao final assinado por seu Presidente, 
através do presente instrumento, INTIMA o senhor 
AUGUSTO APARECIDO C/CATTO, na qualidade de 
DENUNCIADO, de que foi designado o dia 04-08-2020,  
às 18:00 horas, para o comparecimento na SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, que será realizada no 
prédio da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, Pr., 
localizado a Rua João Alves Ferreira n'44, Ariranha 

do Ivai, Pr.  

Na sessão, o denunciado e defensor 
poderão produzir a defesa oral, conforme inciso V do 
artigo 5 do Decreto Lei 201/67 e inciso V, artigo 
118 da Lei Orgânica Municipal. 

Ariranha do Ivai, O de julho de 2020. 

Presidente da Comissão 

Ciente EM Si(o7-72020 
	55Y- 

Hora 

  

cf3441.- 



FP-2̂  
iago Epiffinio da Silva 

Presidente 

- 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO VAI 

Rua João Alves Ferreira, rf. 44 - CEP -1368130-000M-mat 
protocob@cmadraranhadoivai.pr.govbr 

Fane/faz - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAI - PR 
CNPJ: 02088.62810001-16 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE VEREADOR  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVA), no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o art. 37 do Regimento Interno, CONVOCA o 

Sr. CLAUDINEITACONI, 1.2  suplente da ColigaçãoTRABALHANDO POR TODOS (PT, PDT e PPS) 

filiado ao Partido PPS, a comparecer na sessão ordinária do dia 03/08/2020, às 19 horas, a 

fim de tomar posse do cargo de vereador da CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVA), 

vaga pertencente ao edil JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, para participar da sessão de 

julgamento da denúncia proposta pelo Sr. Silvio Gabriel Petrassi contra o atual prefeito, 

Augusto Aparecido Cicatto, que realizar-se-á no dia 04/08/2020 às 18 horas no Plenário da 

Câmara Municipal. 

O convocado, deverá apresentar cópia do diploma, da declaração pública de 

bens e prestar compromisso regimental. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, aos trinta e 

um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Em conformidade cone Lei Complementar Estadual n7 137/2011. Lei Municipal n° 402/2012. que atleree O ed. 37 da 
de/ Orgelece municipal, bern corno Lei Municipal n04512017.  

CNPJ: 01.012.453ttel01-31 

ANO: 20201E0100 PP 1.512 [ARRANHA DO VAI. sextRgelra. 31 deetulhe de 2020. 

PODER LEGISLATIVO 

CORARA 02 VEREADORES DONUNIONODE ARRANHA DOOM 

Rua João Alves Peneira. n•  44. CEP -1368130-0101teitall: 
GolookeRmarwaranhadowsor gov br 

Fungar 4334331123 - ARPARIA CIO IVAI -PR 
COPJ 02.038 5282001.113 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE VEREADOR 

O NUESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE AIIIILOPIA 00 NUAI, no uso de 

suas atribuições legak e de acordo com o art 37 do Regimento Interno. CONVOCA o 

Sr. DAUDINEITOCON11.9  supteme da collgação1PAGAIMANDO POR TODOSPl.PotePPS} 

Filiado ao Partido PPS. e comparecer na sessão ordinária do dia 03/08/2020, às 19 bons, a 

fim de tomar posse do cargo de vereador da CAMARA MUNKIPM DE AMIONHO 00 lege 

vaga pertencente ao edil JOSÉ APARECIDO DE OLP/FIRA. para padreie da sessão de 

julgamento da dellOgia proposta pelo gr. Silvio Gabriel Pirtrassi contra o atual prefeito. 

Augusto Aparecido Cicaripoue rogar-se-á no dia 04/02/2010 às 18 horas no Plenário da 

Câmara Municipal. 

0 convocado. deverá apresentar cópia do diptoma. da dedaraçâo pública de 

bens e prestar compromisso regimental. 

Gabinete da Presidência da mara Municipal de Ariranha do Int aos trinta e 

em dias do més de New do ano de dois mil e vintp 

Riagp Epifania da Seva 
Presidente 

)0 



REIS & RIBEIRO 

ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR CELSO KLISMINSKI DIGNÍSSIMO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIRANHA DO IVAÍ - ESTADO DO PARANÁ 

 

Camara Munequil e Miran eido Mi 
Protocolo tf_r 	o 
Data   ‘, 	/  
Interessado. 

ÀT  

 

Comissão Processante n° 001/2020 

     

     

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, já qualificado nos autos em 
epígrafe, por seu Advogado que esta subscreve, vem r. a presença de Vossa 
Excelência expor e requerer: 

Em 31 de dezembro de 2019, o mundo foi alertado pelo governo 
chinês sobre o surgimento do novo coronavirus. À Organização Mundial da 
Saúde (OMS) passou a examinar a situação que nos meses seguintes se 
alastrou por outros países e continentes. 

A cronologia do COVID-19 revela uma rápida e impressionante 
disseminação mundial, o que levou a OMS a decretar, no fim de janeiro, 
estado de emergência de saúde pública de interesse internacional. Como o 
cenário de propagação do virus seguiu aumentando rapidamente, em 11 de 
março a OMS decretou o estado de pandemia. 

No Brasil, uma das primeiras medidas verificadas para conter 
avanço do COVID-19 foi a promulgação, em 6 de fevereiro de 2020, da Lei n° 
13.979 que elenca determinadas medidas que podem ser adotadas pelos 
gestores locais para conter a propagação da doença. 

Neste cenário de urgência, no dia 17 de março, os Ministérios da 
Justiça e Segurança Pública e da Saúde publicaram portaria conjunta que 
define, expressamente, as consequências legais — inclusive criminais — para 
o descumprimento das medidas tomadas para prevenir a disseminação do 
coronavirus. 

A Portaria dispõe sobre a "compulsoriedade das medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde públ ca previstas na Lei n° 13.979". 
O texto prevê que o 'descumprimento das medidas previstas no art. 3° da Lei 
n° 13.979, de 2020, [como isolamento, quarentena, realização compulsória 
de exames e outras] acarretará a responsabilização civil, administrativa e 
penal dos agentes infratores". 

A Portaria estabelece ainda que o "descumprimento da medida de 

Avenida Presidente Tonere& Neves, 1519, Centro. Ivaipord/PR 
CEP: 86.870-000 - Fone: (43) 34720376 
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quarentena, prevista no inciso R do caput do art. 30 da Lei n° 13.979, de 
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts. 268 
e 330" do Código Penal. O artigo 268 trata do crime de "infração de medida 
sanitária preventiva", enquanto o artigo 330 trata do crime de 

desobediência. 
Ademais, vê-se que o Ministério da Saúde confirmou, em 26 de 

fevereiro, o primeiro caso da doença no Brasil. Desde então, os o número de 
pessoas infectadas foram aumentando exponencialmente. 

o 

COVID-19  NO  BRASIL 

BRASIL 
. , 	 210.147125 	1.786753 	675.376 

ofl.III 

69.074 	2.559  265 1215 	1.595 	90.134 	43 

BBL 

No momento em que se conclui a presente manifestação, já foram 
confirmados mais de 2.552.265 casos no Brasil e 90.134 mortes. 

O vírus já chegou ao Municipio de Ariranha do Ivai que conta 
atualmente com 11 casos confirmados, 06 em investigação e 35 notificados: 

M-2-N 

I 	5gAe3:Tf. 
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/VIEEDNIECHEIO HE JEFEHEPtH H /E 00 INHEI
-EF2  

E°Ç-E. TIEE CEIO INJECE-H01 GED 	
30/07/20 

NCEEIEWECIES ccaNnanmAnces EM INVESTIGAÇÃO FEECEFEERA. 

35 	 11 	 06 	 00 

Hi..,......,,,...“. 0. 	11-iveknet).1).~)•- me 	01311-05 
9-5).•)(•••))c-III.o. MD 	 CO 

113 in11-1. 

L 	 (43) 99960-77 

MEM °SÉ DE ASSIS 	 Al7lf);)fria ADÃO 

A situação sui geneds vivida pelo Brasil tem Levado os poderes 
públicos, seja em âmbito federal, estadual e municipal, a adotarem medidas 
drásticas, mas que se mostram essenciais para conter a propagação do 
COVID-19. Em âmbito federal fora reconhecido o estado de calamidade 
pública. A medida em questão foi aprovada de maneira ampla pelo 
parlamento, demonstrando a união de diversos partidos, dos mais diversos 
aspectos ideológicos, no resguardo da saúde pública brasileira. 

Esses são apenas alguns dos fatos públicos que demonstram a 
gravidade da situação vivida pelo pais e de maneira mais especifica, por 
alguns estados e municipios da federação. A expansão do número de casos no 
Paraná demonstra a necessidade dos poderes públicos, independente do viés 
político ou ideológico, unirem forças buscando resguardar e garantir o 

funcionário do sistema de saúde. 

PT> 

Avenida Presidente Tancrede Neves 1519, Centre, Ivairpo 
CEP: 86270-000 - Fone: (431 3472-0376 f4 
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Não podemos esperar ocorrer a primeira morte no Município de 

Ariranha do !vai para tomar alguma medida mais enérgica. 

É notório na comunidade de Ariranha do Ivai que na data de ontem 
fora confeccionado e publicado o decreto n°. 147/2020 que regulamentou áz--

medidas preventivas de combate a pandemia decorrente da COVID19. 

Dentre as medidas preventivas supramencionadas, destaca-se a 

proibição trazida no artigo 90: Fica proibida quaisquer tipos de aglomerações 

tais como: reuniões públicas ou privadas (...);. 

Certo é que a intimação para realização de sessão extraordinária para 
o dia 04/08/2020 vem contrariamente as medidas preventivas 
regulamentadas pelo Município, além das outras ressalvas já mencionadas 

anteriormente. 

Não há que se falar em autonomia de poder quando se fala em 
resguardar a integridade a saúde e a vida das pessoas. Neste momento a 
política a ser efetiva é a de prevenção dos munícipes, deixando Lados 
políticos opostos em segundo plano, a ser apurando em momento oportuno. 

Convém dizer que este causídico em outra oportunidade (f Is. 455) já 
requereu a paralização dos atos desta comissão, o que foi indeferido por esta 

comissão. 

Diante disso, faz-se necessária a paralisação das atividades da 
presente comissão processante, tendo em vista que a realização dos atos 
pertinentes à instrução processual levará — inevitavelmente — à 
aglomeração de pessoas, em especial decorrente da realização da sessão de 
julgamento, já que esta não poderá ocorrer de forma PÚBLICA  
PRESENCIAL e, portanto ABERTA à população (artigo 5

0, inciso V do  

Decreto-Lei 201/67).  

A decisão de suspensão é mais acertada e vem de acordo com as 
providencias adotadas em todos os âmbitos do Judiciário, do Executivo e 

mesmo do Legislativo. 

Nesse contexto, o prosseguimento da presente comissão processante 
coloca em risco a saúde e Integridade física do prefeito, do seu procurador, 
dos membros do poder legislativo, dos servidores, além dos municipes. A 
continuidade do procedimento não é apenas irracional, mas também 
violadora das normativas legais, como visto acima, sendo que os membros 
que concordarem com o prosseguimento neste período poderão ser 

Avenida Presidente Tancredo Neves. 1519, Centro, IvalportilP 
CEP: 86.870-00D - Fone: (43) 3472-0376 
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responsabilizados criminalmente por atuarem de maneira dolosa infringindo 

medida sanitária preventiva. 

Diante disso, requer-se a paralisação das atividades da comissão 
processante, buscando resguardar a saúde e integridade fisica das pessoas 
envolvidas pelo procedimento, bem como cumprir a determinação disposta 
pelas autoridades públicas no sentido de evitar a propagação do virus. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

lvaiporã-PR, 31 de julho de 2020. 

I 

Avenida Presidente Tancredo Neves. 1519, Centro. IN/doerá/PR 
CEP: B6.8704300 - Fone: (43) 3472-0376 
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DECRETO NO 141 I 2020, DE 29 DE JULHO DE 2020 

SÚMULA: INSTITUI A CENTRAL DE FISCALIZA 
iÇÃO 

CORONAVIRUS(C0V10-19.), DE NATUREZA TEMPORARIA, 
PARA INTENSIFICAR AÇÕES FISCALIZATÕRIAS E COIBIR 
AS AIWIDADES E CONDUTAS 1NCOMPATIVEIS COM AS 
AÇÕES DE COMBATE E ENFRERTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DA COVID-1b NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
AFORANHA DO IVAI/PR. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAÉPR, SENHOR. 
AUGUSTO APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuipSes legais, conferidas pela Lel 

Orgânica do Municipio de Ariranha do IvaitIcR. e: 

CONSIDERANDO, a dasSIficapà0 pela Orgatezaçáo Mundial da Saúde no dia 11 

de março de 2020, como pandemia do novo CORONAVIRU8I00VI0-19); 

CONSIDERANDO. as medidas dispostas para entre-Memento da emergência de 
Saúde Pública, preconizadas na Lei Federal M.13.979, de 00 de fevereiro de 2020. que semeio 
de base para enfrentamento da EMengbada de saúde Pública: 

CONSIDERANDO, que a situaçáo demanda e emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e coMançâo de riscos. danos e agravos à saúde pública. a firn de evitar a 
disseminação da doença no bebé° do Município de Ariranha do Ival/PR; 

CONSIDERANDO. o dever da Adminisimecio Pública em tornar medidas 
preventivas visando a solide e bem-estar da populaçào e o papel do Município de Ariranha do 
IvalPR. em atuar em conjunto com os municípios de nossa Regido Vale do Nal, e os demais em 

todo nosso Estado do Paranâ: 
CONSIDERANDO, o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo 

novo CORONAVIRUS(COVID-19), publicado pato Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 

em Saúde, era fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO, o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana pelo 

novo CORONAVIRES(COVID-19), editado pela Secretaria de Estado de Saúde, 
CONSIDERANDO, o Decreta M.4.230. de 16 de março de 2020, publicado pelo 

Governo do Estado do Paraná, no Diário Oficial M.10646, que dispôs sobre es Medidas para 
anfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

CORONAVIRUS(COVID-19): 
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por gatiallaS de salivas, espirros, tosses ou galeno, podendo serem repassados por toque ou 
aperto de mão objetos ou superkies contaminadas pelo infectado; 

CONSIDERANDO, que Medidas devem ser adotadas para que não haja a 

CLItYlaçâO do novo CORONAVIRUS (COVID-19). de quaisquer fona: 

CONSIDERANDO, o fluxo de atendimento de pacientes pelo Municlpio de 
Ariranha do IvaiiPR, e que estes vem dos mais diversos bairros todos os dias, e que, por 
conseguinte, haverá suspensão de transporte sondamos pelo municiai°, exceto em casos 
especiais, a fim de contingencier a propagação do novo CORONAHRUS (COVID-19); 

CONSIDERAND0,0 Boletim Epidemblágico: 25i07j2020Q qual confirma 10 
(dei) novos casos confirmados de contaminação pelo novoCORONAVNIUS (COVID-10j, e 

mais 02 
 Meto/ casos em Investigação, ma a presente data no âmbito do Municipal do 

Ariranha do tval, Estado do Perene: 
CONSIDERANDO, nossa responsabilidade municipal, em promover andes d 

contingenciamento, prevenção, enbentamento. fluxos de atendimentos e tratamento dos casos 

suspeitos e cOnfirMadoS do novo CORONAVIRUS(C0V10-19). 

DECRETA 

AR/el.-Ficam definidas neste Decreto, novas medidas para enfrentamento da 

envergéna de saúde pública decorrente do novoCoronevIr05(C019)  

ART.21-Fica instrtuide a Redra! de Fiscalização Covid-19, de natureza 
temporária ivom a finalidade R 'reunificar as ações fiscalizatádos em estabelecimentos 
comerciais, industnais e de prestação de serviços, a fim em coibir as atividades e condutas 
incompallveis com as apbes de combate a pandemia decorrente do Coid-IR estabelecidos no 
âmHte de Municfino de Ariranha do Ival. Estado do Paraná. 

ART.r-Pare fins deste Decreta são tidas como incompatíveis as atividades e 
condutas vedadas ou em desacordo com as normas editadas pela União. pelo Estado do Paraná 
ou pelo Municiai° de Ariranha do WH, Estedodo Paraná. sendo que no raso de conflito de normas. 

deverá prevalecer a normalização mais rigorosa 

ART.4*-A Central de Fiscalização Instituida por este Decreto, possui as seguintes 

itfibUiree4S e cornpeténcias: 
I promover o atenánento as demandas de fiscalização das ~idades e 

condutas incompativels com as ações de combate a pandemia da Covid49, no âmbito do 
Municiai° de Adrenhe do Uai. EMB.) do Paraná, nos estabelecimentos comerciais, industriam e 
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prestar suporte as diligências necessárias ao exercicio da fiscalização; 

III. apontar e encaminhar as instituições competentes, as infrações civis e 
cnminais previstas na legislação pertinente; 

N. adotar os procedimentos administrativos necessódos a aplicação de 
penalidades nos limites da competência da Administração Pública Municipal, com a celeridade 
que a situação de emergência requec 

V. planejar. supervisionar, programar, coordenar, orientar. elaborar e conirolar as 
adades prevenfivas. educavas e de fiscalização das ações referentes a pandemia 
decorreria da Covid-19: 

solicitar apoio operacional de outros Órgãos/entidades da Administração 
%bica ou da iniciativa privada para efetivação das ações realizadas por seus agentes públicos: 

receber e distribuir as denúncias referentes a pandemia da Covid-19, 
preferencialmente por meio do -DISK DENUNCIA e DISK ATENDIMENTO: (43) 9.9960.7786 e 
43) 3433.1138(Centi0 Municipal de Saúde)", remetendo-as, por qualquer meio de 

comunicação competi:vai com a celeridade do momento: 
requisitar equipamentos, insumos e materiais necessitnos ao cumprimento 

das alividades da Central de Fiscalização Covid-19: 

implementaras protocolos, confibMe as determinações eXpressas nas nOncias 
e direlliZes estabelecidas para O anfrontamento da pandemia da Covid-113: 

lavrar nouncaçãesbnentações. intimapies. autos de imposição de penalidades 
e aios de infração, e. 

X.1- proceder com o fechamento provisório e nos casos mais graves a interdição 
da estabelecimentos comerciais que desabonem as respectivas normas sanitárias. 

§1°.0s processos analisados pela Central de Fiscalização Covid-113, terão 
prioridade de tramitação, podendo ocorrer supressão, devidamente justificada. de etapas ou ritos 
previstos na legislação vigente. 

gr. o funcionamento da Central de que trata este mago. Morá ocorrer de forma 
remota, ressalvadas as hipâteses de abordagens presenoais indispensáveis. 

ART-r- A Central de Fiscalização Covid-19, será =poste por Servidores dos 
.... . 	.1--; ...... 
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não, no âmbito de suas competências, sendo que na vigência deste Decreto e para fins de 
fiscalização as competências passam asa comuns aos OrgioSEntidades/Seaelade Municipais. 

81 Defesa Chrll municipal; 
b] Secretaria Municipal de Governa 
c) Secretaria Municipal de Salde. 
a) Secretaria Munidpal de Educação, 
e) Secretaria Munidpal de Cultura e Esporte, 
1) 	Secretarie Municipal de Assistência Social. 
g) Secretaria Mtncipal de Desenvolvimento. 

Sr- Os õrgãOS Previstos neste artigo, dever.° disponibilizar os servidores 
conforme as convocações da Gentil de Fiscafização CovId.10, para compor a equipe e atender 
as suas demandas 

gr. Na ausência de previsão de aplicação de tiaficaçães e penalidades Para 
condutas inçompativeis com as ações de Combate e pandemia da Covid-19, na legislação dos 
fiscais de que trata este 88190, serão aplicadas as disposigões impostas no alo oficial. que dispõe 
sobre o Cõdigo -flautara do Municipie de Amanha do ivai, Estado do Paraná. 

§r. A abertura dos procedimentos de autuação das infrações tipificadas nos 
termos d §3 . deste artigo. serão processadas nos contenciosos dos Órgãos ou entidades de 
lotação dos fiscais atuadores. 

ART.88  Os infratores identificados nos termos deste Decreto, estarão sujeitos as 
penalidades previstas na legislação a4mnistraliva sem prejuao daquelas eslabeleadas na 
legislação civil e penal em especial ao diSpOSb no An. 285. do Decrelo-Lei W.2.848. de 07 de 
dezembro de 1940 (COdigo Penal), quando foro c.a 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caberà ao coordenador estratégico da Secretaria 
Munidpal de Saúde, Sr.: Sandro José de Assis, que coma% e Central de Fiscalização Covid-
18 encaminhar a Delegada de Polida competente as autuações cujos fatos configurem crime. 

ART.7°- O estabelecimento que for flagrado em funcionamento e em desacordo 
com as deteMlilleaemb legais de enfrentamenb a pandemia da Covid-10, especificadas neste 
Decreto Muniapal e demais anteriores, ficará obrigado a proceder com °fechamento imediato do 
mesmo, sob pena de aulutd.o. interdição e aplicação de multa, já prevista na legislação de nosso 
°UNO Tfibuterio Municipal, ficando assim proibida quaisquer tipo de aglomerações obtetivando 
a realizações de jogos, tais coma sinuca, baralho, ou similares no Inbrior ou fora dos 
estabelecimentos comerciais do tipo; bares, lanchonetes e anilares. 

ART.11°- Fica estabelecido a Ioda a população o uso obrigatório e constante de 
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velculos estes que, somente poderão transitar enn caso de externa necessidade devidamente 
justificada, isto em meio de que a partir desta dela, todos deverrio observar com muita 
responsabilidade a onentaçllo: "FIQUE EM CASA", sob pena de incidir na tipificada° no art. 268 
de Código Penal. 

ART.96- Fica proibido quaisquer tipo de aglomerações tais como: reuniões 
públicas ou privadas, missas e tonos ecumênicos, podendo somente serem realizados, per meie 
de formato eletrônico via internei do tipo "Live". e transmitidos por meio das diversas redes 
sociais tais caiam Facebeok. Terdebe. Instaram e demais simMares. que suportem a transmissio 
do po streaming. 

ART.Itd• É permitida somente a presença de no máximo 10 (de) pessoas n.o 
interior de supermercados, mercados efeu similares, limItando-se ainda à )(uma) pessoa, a arda 
20(vinte) m2, levando rigorosamente e proporcionalmente em conta o espaço físico que detêm 
cada estabelecimento. 

PARÃOPJXFO ÚNICO: Todos os estabelecimentos comerciais deverão ter 
obrigatoriamente a disposição de seus Mentes na entrada de seu comércio álcool do tipo 
70%(setenta por cento), em sua versão liquida ou em gel, tendo sua disponibrdeição Ér vista e em 
suporte próprio, devidamente sinalizado e com a especifica mensagem " álcool gel 70•4(setenta 
por cento), favor higienizar as mãos antes de entrar" e outra mensagem lixada ern loca/ visa,' 
ao público "Uso obrigatório de máscara neste locar. 

ARTA?... Fica estabelecido novo horário de funcionamento para todos os 
estabelecimentos que compõem nosso comérci bcal, tais como; bares, lanchonetes, 
supermercado. mercados lotas, oficinas. posto de gasolina, prestadores de serviços e similares, 
conforme abaixo explicitado, 

I • Segunde á Sexta Feira: 06h:00min às 1911:00Min; 
Sábados: 0611:00min as 1911:00reln; 
DoMIngos e Feriados: 0611:00mIn. As 1211:00mIn. 

ART.12•- Com relação à realcação de velórios em nossa "Capela Mortuária 
Munkipal", os mesmos serão realizados da seguinte forma. 

a) O velório de possíveis vitimas da Cood-19, seguiram rigorosamente as 
orientações da Secretada Estadual de saúde do Estado do Paraná - SESNPR, 22°. (vigésima 
segunda) Regional de Saúde de baleara, Estado do Paraná, procedimentos definidos 
anterionneMe nos Decrebs Municipais e procedimentos a serem adotados, conforme orientações 
da OMS-Organizaçáo Mundial de Saúde, no que se refere ao combate e entrentamenb da 
pandemia de caráter mundial, deoarrente do novoCoronavirus(Covic-19). 
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h) Os casos de óbitos não relacionados Covid-19, seu velório terá o seriado 
mimo de duração de 06 (seis), horas, obedecendo rigorosamente o que delenmina os elos 
regulatesios impostos pelos chg6os citados no art.13s.do  presente Decreto Mimasse. 

ART.13°- Fica estabelecido o atendimento pioritirio em nosso Dentro Municipal 
de Saúde, no que se refere ao atendimento de Urgência e Eniergêncla, ficando os demais 
atendimentos sendo executados de forma agendada antecipadamente, através dos Fones: (43) 
9.9980_7766 e (43) 1433-1138, os quais esto de plantão na respectiva Unidade de Saúde 
Municipal 

ART.14°- Esse Decreto Municipal, terá sua vIgancla até a data de: 17108/2020, 
podendo ser renovado ou não a cMéno desta administração Municipal, do acordo com a evolução 
ou não da Covid-19, em nosso territâno. sem preiwzos aos demais Decretos Municipais, que 
tratam das açõesde combate e si-lb-entornado da pandemia da covid-19, no âmbito do Muncipo 
de Ariranha do 'vai, Estado do Paraná. 

Publique—se, e Cumpra-se, 

PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEOEIST, ao igésimô nono dia, do 
rlareS de Julho do ano de dois mil e vinte-29/07/2020. 

Atenciosamente, 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Gestos Municipal 



a 

Clin1811MUNCIP4tie 

erro--3oul°70 

REIS & RIBEIRO 

ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR CELSO KUSMINSKI DIGNÍSSIMO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIRANHA DO IVAí - ESTADO DO PARANÁ 

Comissão Processante n° 001/2020 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, já qualificado nos autos em 
epigrafe, por seu Advogado que esta subscreve, vem r. a presença de Vossa 
Excelência formalizar o pedido de cópia do relatório realizado pelo Senhor 
Relator. 

Ressalto que na data de ontem por ocasião da minha intimação a 
respeito da sessão extraordinária designada para julgamento do processo já 
sonitei tal cópia ao membro desta r. Comissão, Sr. Geibison Silva de Matos 
(ainda no período da manhã), todavia até o presente não fui atendido, o que 
configura flagrante cerceamento de defesa. 

Por oportuno, solicito cópias do processo a partir das derradeiras 
alegações apresentadas por este subscritor. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Ivaiporã-PR, 08 de junho de 2020. 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 1519, Centro, Ivaipor5/PR 
CEP: 86.87O-O- Fone: M3) 3472-0376 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR CELSO KUSMINSKI DIGNÍSSIMO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ARIRANHA DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Comissão Processante ris 001/2020 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, já qualificado nos autos em 
epigrafe, por seu Advogado que esta subscreve, vem r, a presença de Vossa 

Excelência expor: 
Senhor Presidente, nesta data estive pessoalmente junto a Câmara 

de Vereadores de Ariranha do Ivai para protocolar requerimentos, protocolos 
090- e 091/2020, oportunidade que constatei junto ao processo 01/2020 que 
não há relatório conclusivo por parte do relator a respeito do processo. 

Não bastasse não verifiquei o despacho designando a sessão 

extraordinária para julgamento do processo. 

Pelo Sr. Geibison Silva de Matos fui informado na presença da 
secretaria desta Casa de Leis e de mais dois acompanhantes, Dr. Bradou e 
Heric, de que o relatório ainda não está confeccionado, bem como não havia 
o despacho supramencionado no processo. razão pela qual não poderia me 

fornecer tais cópias. 
Com as constatações mencionadas, restou comprovado que não 

está sendo observado o procedimento adequado e legal no processo trazido 
pelo decreto lei ri°. 201/67, o que vem prejudicando a ampla defesa. 

Tem o presente a finalidade de que Vossa Excelência emita 
certidão a este subscritor descrevendo tal fato. ou entregue de imediato 

referidos documentos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Ivaipora-PR, 31 de julho 

or-HI RIBEIR ADV 
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ATA DE COMISSÃO PROCESSANTE N° 001/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE ARIRANHA DO IVAi - PARANA 

Aos trinta e um dias do mês de julho de dois e mil e vinte, as 18h, nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do Ivai/PR, reuniram-se 

os membros da COMISSÃO PROCESSANTE ri° 001/2020, constituída pelo 

Presidente vereador CELSO KUSMINSKI, Relatar vereador VILMAR DE 

ALMEIDA e Membro vereador GEIB1SON SILVA DE MATOS a fim de deliberar 

sobre os REQUERIMENTOS n? 090/2020, 091/2020 e 092/2020 formulados na 

DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 

PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO, apresentada pelo 

denunciante SILVIO GABRIEL PETRASSI em desfavor do denunciado AUGUSTO 

APARECIDO CICATTO, Prefeito do Município de Ariranha do Ivai. 

O Presidente da Comissão processante registrou que o defensor do 

denunciado foi intimado para a sessão de julgamento designada para as 18h do dia 

04/08/2020 e apresentou os seguintes requerimentos: 

1-requerimento e 090/2020, protocolado em 31/07/2020, pleiteando a "paralisação 

dos atividades da comissão proce.gante, buscando resguardar a saúde e integridade 

físicas das pessoas envolvidas pelo procedimento, bem como cumprir a determinação 

disposta pelas autoridades públicas no sentido de evitar a propagação do vírus." - 

fis.768 

requerimento 091/2020, protocolado em 31/07/2020, solicitando "pedido de cópia 

do relatório realizado pelo Senhor Relatar" e solicita "copias do processo a partir das 

derradeiras alegações" - - Is. 780 

requerimento 092/2020, protocolado em 31/07/2020, alegando que esteve 

pessoalmente na Câmara de Vereadores de Ariranha do Ivaí e constatou que neste 

processo não há relatado conclusivo por parle do relatar; que verificou não existir 

despacha designando a sessão extraordinária para julgamento do processo; c que pelo 

Sr. GEIB1SON foi informado, na presença de testemunhas, que o relatório ainda não 

está confeccionado, razão pela qual não poderá fornecer tais cópias; e, por fim. concluiu 



"Tem o presente a, finalidade de que Vossa Excelência emita certidão a este subscritor 

descrevendo tal fato ou entregue de imediato referidos documentos." — fls. 781 

Com relação ao requerimento tt° 090/2020, o denunciado, em resumo, 

apresenta a evolução do quadro de pandemia do COVID-19 no Pais e no Município de 

Ariranha do Ivai, faz menção a legislação Federal, Estadual e ao Decreto Municipal 

147/2020, datado de 29/07/2020 instituindo a central de fiscalização Coronavirus, de 

natureza temporária para intensificar ações de fiscalização e coibir atividades e condutas 

incompatíveis com a ações de combate e enfrentamento da pandemia; aduz que o 

prosseguimento da comissão processante coloca em risco a saúde e integuidade fisica do 

Prefeito, dos seu procurador, dos Membros do Poder Legislativo, dos servidores e 

Munícipes; alega que "fiz-se necessária a paralização das atividades da presente 

comissão processante, tendo em vista que a realização dos atos perlinenies á instrução 

processual levara — inevitavelmente - a aglomeração de pessoas, em especial 

decorrente da realização da sessão pública de julgamento, já que esta não poderá 

ocorrer de forma PÚBLICA, PRESENCIAL e, portanto, ABERTA à população 

(artigo 5' inciso V do Decreto- Lei 201/67)" 

Em que pese o respeito devido ao combativo defensor do denunciado, 

razões não lhe assistem quanto ao pleito de nasalização das atividades da comissão 

processante, impondo-se o indeferimento desta pretensão. 

Vejamos. 

Primeiramente, impõe-se destacar que este procedimento devera estar 

concluído dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da notificação do 

denunciado, sob pena de arquivamento, conforme se observa do inciso VII do art. 5° do 

Decreto Lei n°201/67, o qual preceitua in verbis. 

"Ari 5' O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido 

pela legislação do Estado respectivo: 

"VII O processo, a que se refere este artigo, devera estar concluído dentro em noventa 

dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo 
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sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejulzo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos figos. 

Destaca-se que, a jurisprudência convencionou que o prazo de 90 

(noventa) dias é improrrogável e decadencial e somente fica suspenso quando se tratar 

de decisão liminar de suspensão do processo concedida pelo Poder Judiciário, sendo 

esta, portanto, a única causa de suspensão. 

A doutrina não discrepa dessa orientação, como se pode colher do 

entendimento de JOSÉ NUM DE CASTRO in verbis: 

"O processo de cassação de mandato - preceitua o inciso VII- deverá 

estar concluído em 90 (novenia) dica, contados da data em que o 

acusado foi notificado. Transcorrido esse prazo sem julgamento, será 

arquivado o processo, sem prejuízo de nova denúncia. O arquivamento é 

automático. Independe de deliberação plenária. E somente obstáculo 

judicial é que suspenderá a fluência do prazo, que correrá durante o 

recesso parlamentar" (A Defesa dos Prefeitos e Vereadores em face do 

Decreto-lei is 201/67 ". 5" ed., Belo Horizonte: Dei Rei' Editora Ltda., 

2002, p. 243)" 

Assim, "2. O processo de cassação do vereador deve transcorrer em até 

noventa dias, contados da data da notificação do acusado, nos termos do art. 5°, inciso 

VII do Decreto-Lei 201/67. Esse prazo, por ser decadenciat não pode ser suspenso ou 

prorrogada Precedentes. 3. Recurso especial provido. (ST.1 - REsp 893 93I/SP Rei 

Ministro CASTRO MORA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2007, DJ 

04/10/2007, p. 220)" 

Nesse sentido decidiu ainda o STJ: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 

DE CASSAÇÃO DE PREFEITA MUNICIPAL DECRETO-LEI N. 201167. 

PRAZO DECADIENCIAL NOVENTA DIAS. APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA. 

TERMO INICIAL. POSSIBILIDADE. EXTRAPOLAÇÃO DO LAPSO 

NONACESIMAL ILEGALIDADE DA PERDA DO MANDATO. EXISTÊNCIA 

kVi 



DE DIREITO LIQUIDO E CERTO À REINTEGRAÇÃONO CARGO, I, Revestindo-

se a cassação de mandato eleitoral da característica de ato precipuamente político, o 

controle pelo Judiciário fica restrito à perquisição de inconsiinicionalidade, ilegalidade c 

ir:observâncias regimentais. 2. O processo de cassação de Prefeito Municipal deve 

transcorrer em até 90 (noventa) dias, contados da data da notificação do acusado, 

nos termos do art. 54 VII, do Decreto-Lei n. 201/67. Esse prazo, por ser 

decadencial, não pode ser suspenso ou prorrogado. Precedente: REsp 893.931/SP, 

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DE 4/10/2001 3, Entender 

de medo contrário seda o mesmo que dar norma protetora de direitos dos agentes 

políticos municipais sujeitos a processo de cassação uma interpretação prejudicial 

aquelas pessoas, o que seria absurdo. 4. É ilegal a perda do mandato da Prefeita do 

Município de Carmo do Rio Claro/MG, porquanto extrapolado o lapso 

nonagesimal previsto no 21'1 5°, VII, do Decreto-lei n. 201/67 para a conclusão do 

processo de cassação. 5. Isto porque a contagem do referido prazo teve inicio na data 

da apresentação espontânea da ora recorrente (10/9/2012), por meio de advogado, e não 

na data de sua notificação, feita em 8/4/2013. O termo final, por sua vez, ocorreu em 

15/6/2013, com a publicação do ato de perda do mandato. 6. Recurso cm mandado de 

segurança a que se da provimento para declarar a ilegalidade do Decreto-Legislativo n. 

6, de 15/6/2013 e, por conseguinte, determinar o retorno da impetrante ao cargo de 

Prefeita do Município de Carmo do Rio Claro. (RMS 45.955TVG, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, Dle 15/04/2015)" 

Sendo assim, o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do 

procedimento é improrrogável e deeadencial, de modo que, mostra-se inadmisslvel a 

paralização das atividades da comissão processante, impondo-se o indeferimento deste 

pleito. 

0 alegado quadro dc pandemia do coronavirus não implica na 

paralização das atividades instrutórias desta comissão processante. Primeiro porque 

esta situação está sendo vivenciada no Pais há quase 06 (seis) meses, as atividades de 

modo geral foram retomadas com a observância das normas de saúde e os números 

relativos a pandemia estão sendo monitorados diariamente; Segundo porque, até a 

presente data, as atividades da comissão processante ocorreram normalmente, sem 

aglomeração de pessoas, observando o distanciamento pessoal mínimo e o uso de 

máscaras e álcool gel. Terceiro porque não há previsão de restabelecimento da 

nommlidade/dindmica social, de modo que, a não votação do parecer final da comissão, 

inevitavelmente, levaria ao arquivamento da denúncia pelo decurso do prazo 

deeadencial de 90 dias previsto no inciso VII do art. 51  do Decreto Lei n© 201/67. 



Por outro viés, a sessão de julgamento ocorrerá de forma pública no 

Plenário da Câmara Municipal, com a número limitado de lugares disponiveis ao 

público, de maneira a observar o distanciamento pessoal minimo, o uso de máscaras e 

álcool gel. 

Registra-se que a sessão de julgamento será transmitida em tempo 

real nas redes sociais oficiais da Câmara Municipal, de maneira que, será aberta à 

população. 

A propósito, a alegação de irregularidade na sessão de julgamento 

[porque ocorreria de forma presencial e aberta a população] foi matéria arguida pelo 

denunciado junto ao TJPR no Agravo de Instrumento n°0041230-06.2020-8.16.0000, 

e restou indeferida pela relatora asseverando que 'ainda que a sessão de julgamento 

seja por videoconferancia, tal modalidade não retira do agravante o direito de 

participação, tal como teria caso fosse na modalidade pública." — doc. 

Portanto, a sessão de julgamento será pública, observando o 

distanciamento pessoal mínimo, o uso de máscaras, álcool gel e será transmitida pelas 

redes sociais oficiais do Poder Legislativo Municipal, restando indeferido o pedido de 

paralização das atividades processantes. 

Quanto ao requerimento 091/2020, protocolado em 31/01/2020, 

solicitando "pedido de cópia do relatório realizado pelo Senhor Relator" se esclarece 

que, na fase que se encontra o procedimento, inexiste apresentação de relatório do 

relator, bastando simples leitura do inciso V do art. 5° do decreto lei 201/67 e inciso V 

do art. 118 da Lei Orgânica Municipal. Ainda com relação ao requerimento 091/2020 

segue as "copias do processo a partir das derradeiras alegações", contendo, inclusive, o 

Parecer Final da Comissão e o despacho do Presidente da Câmara Municipal 

designando a sessão extraordinária para julgamento do feito. 

Por fim, com relação ao requerimento 092r2020, reitera-se que inexiste 

apresentação de relatório do relatar nesta fase. Competia ao Presidente da Câmara 

Municipal receber o Parecer Final da Comissão, proferir despacho designado a sessão 

extraordinária para julgamento da denúncia e comunicar à Comissão Processante; 
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CELSO KUSMINSKI 
Presidente 

procedimentos estes que já foram realizados, conforme se observa dos documentos 

Nada mais tendo a tratar ou resolver deu-se por encerrada a °união. Eu, 

GEIBISON SILVA DE MATOS, Membro da Comissão Erocessante, redigi a presente 

assinada pela referida Comissão. 

(MeVI 	 A GEO 1 SON SILVA 
Relator 	 Membro 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAl 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44 CEP- 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadaivaiprpov.br  

Fone/fax 43-34331220 —ARIRANHA DO IVAI —PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

Oficio n8. 008/2020 — COMISSÃO PROCESSANTE 

Ariranha do 'vai, 03 de agosto de 2020. 

Ilustríssimo Senhor 
TIAGO COBIANCHI 
Defensor do Denunciado Augusto Aparecido °capo 

184c:rã/PR 

Senhor Defensor: 

Tem por finalidade o presente, encaminhar a vossa senhoria, cópias dos 

documentos juntados após as alegações finais escritas, bem como cópia do parecer final 

expedido por esta Comissão. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Celso Kusminski 
Presidente CP 

ü-9~0 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO 'VAI 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44- CEP 86680-000Ie-mall: 
pmtocob@cmariranhadoivaipngov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220 - ARIRANHA DO IVAI RR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

Oficio nx. 009/2020 - COMISSÃO PROCESSANTE 

Ariranha do Ivai, 03 de agosto de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 
CLEVERSON LEONARDO TOZATTE - Promotor de Justiça 

ls Promotoria de Justiça da Comarca de 

IVA IPORNPARANAA 

Senhor Promotor 

Pelo presente, venho informar a vossa excelência que nesta data, foi 

protocolado junto ao Doutor Tiago Cobianchi, defensor do denunciado Augusto Aparecido 
Cicato no processo de denúncia instaurado nesta Casa de Leis, cópia do parecer final desta 

comissão. 
Segue em anexo, cópia do parecer e oficio de encaminhamento 

devidamente protocolado. 
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de elevada 

estima e distinta consideração, 

Atenciosamente, 

Celso Kusminski 
Presidente CP 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICiP10 DE ARIRANHA DO MAI 

 

Rua João Alves Ferreira, e°. 44. CEP 81880-000/e-mail: 
prolocolo@cmariranhadolvalor.govtr  

Fonerfax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO 'VAI -PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
SESSÕES EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha 

do Iva( Estado do Paraná, nos termos do art. 69 da Lei Orgânica Municipal, 

tendo em vista a apresentação do PARECER FINAL pela Comissão 

Processante n°. 001/2020, CONVOCA os VEREADORES para SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA a qual será realizada as 18h do dia 06 (seis) de agosto de 

2020, no prédio do Poder Legislativo Municipal, localizado à Rua Joáo Alves 

Ferreira - n°44 - Ariranha do Ivai/1212, com a seguinte ordem do dia 

1- julgamento da DENÚNCIA COM PEDIDO DE 

INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E 

CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 'VAI promovida pelo 

denunciante, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, em desfavor 

do denunciado, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

conforme o rito estabelecido no Decreto Lei 201/67 e Lei 

Orgânica Municipal. 

Não sendo possfvel a realização da sessão de julgamento da 

denúncia as 18h do dia 06 (seis) de agosto de 2020, ficam, desde já, 

CONVOCADOS para o julgamento da denúncia na sessão ordinária do dia 10 

(dez) de agosto de 2020, às 19 horas, horário estabelecido na forma regimental 

para realização das sessões ordinárias, durante o período legislativo, em 

conformidade com o decreto n°. 001/2020 do dia 17 de março de 2020. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do 

Ivai, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Ferreira, n°. 44- CEP • 86880.0110lemail: 
pmtocolo@cmadranhadolvai.pr.gov.br  

Foneflax - 43-34331220 -ARIRANHA DO VAI - PR 
CNPJ: 02088.628/0001-16 

José Aparecido de Oliveira 
(.. P syresidente 

Mimar de Almeida 
r secretário 

VEREADORES CIENTES: 

 

te,14~,   
Valdemar Horí 

Vereador 

   

   

Celso Kusminski 
Vereador 

 

Anemia Mar os Vicentno 
	

Flavio Prachun 
Vereador 
	

Vereador 

    

Fabricio Dolla dos Santos 
Vere 

 

Iblago Epifânio da Silva 
Vereador 

 

411 
Geibison 	to 

Verea 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Em conformidade com Lei Cumpleciântar Estadual ri,' 137/2011 Lei MunicLical nc  002 2012 que a 15 	ç 
Lei Orgânica Munocipal. bem como Lei Munapal n°  645/2017 

ONPJ. 01 012 453/0001-351 

ANO: 2020103001441.5141ARIRANHA DO IVAI, terça-feira, 04 de Agosto de 2020. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
SESSÕES EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ariranha do Dai. Estado do 
ParanÃ nos temias do art. 69 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a apresentação do PARECER 
FINAL pela Comissão Processante n°, 001/2020, CONVOCA os VEREADORES para SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA a qual será realizada as 18h do dia 116 (seis) de agosto de 2020, no prédio do Poder 
Legislativo Municipal, localizado à Rua João Alves Ferreira - n°44 — Ariranha do Ivai/PR, com a seguinte 
ordem do dia 

1- julgamento da DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 
PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO 
MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI promovida pelo denunciante, Sr. SILVIO 
GABRIEL PETRASSI, em desfavor do denunciado. Sr. AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, conforme o rito estabelecido no Decreto Lei 201/67 e Lei Orgânica 
Municipal, 

Não sendo possível a realização de sessão de julgamento da denúncia as 1811 do dia 06 
(seis) de agosto de 2020, ficam, desde já, CONVOCADOS para o julgamento da denúncia na sessão 
ordinária do dia 10 (dez) de agosto de 2020, às 19 horas, horário estabelecido na forma regimental para 
realização das sesse ardbádas durante o período legislativo, em conformidade com o decreto n°. 
001/2020 do dia 17 de março de 2020. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai. aos quatro dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e vinte. 

José Aparecido de Oliveira 
Presidente 

Vi mar e Almeida 
1° secratárto 

VEREADORES CIENTES: 

Vaidemar Hort 	 Celso Kusrllinski 
Vereador 	 Vereador 

António Marcos N./Gentili° 
	 avio Pracliun 

Vereador 
	 Vereador 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAí 

Em conformicade EX)rn Lei Comulernentar UM uai n" 127/2011. Lei NIUMpal R 401:1412, que âfterou D 2r1 17.212 
Ler Orgânica Murnelpal, bem como Lei Municpal n° 645/2017. 

CNPJ: 01612.453/0001-31 

ANO: 20201 EDIÇÃO PP 1.5141 ARIRANHA DO PM, terça-felra. 04 de Agosto de 2020. 

Fabricio Doira dos Santos -Mago Epifânio da Silva 
Vereador 	 vereador 

Geibmon Silva de Matos 
Vereador 



CMIARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVA 

Rue João Alves Ferreira, ri°. 44 • CEP • 86880-0001e-mail: 
protocolo@cmadranhadoivai.prgov.lx  

Fone/fax - 43-3433-1220 -ARIRANHA DO IVAl -PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, Estado do 

Paraná, senhor JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, através do presente 

instrumento, INTIMA  o denunciado, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 

para que, querendo, compareça e apresente DEFESA ORAL na sessão de 

julgamento da DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 

PROCESSASTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, promovida em seu desfavor pelo 

denunciante, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, a qual será realizada as 18h do 

dia 06 (seis) de agosto de 2020, no prédio do Poder Legislativo Municipal, 

localizado à Rua João Alves Ferreira - n°44 - Ariranha do Ivai/PR. 

Fica ainda intimado  de que caso seu defensor constituído, Dr. TIAGO  

COMANCHI RIBEIRO, não compareça a sessão de julgamento, a defesa será 

realizada pelo defensor dativo, nomeado na forma da lei. 

Não sendo possível a realização da sessão de julgamento da denúncia 

as 18h do dia 06 (seis) de agosto de 2020 fica, desde lá, intimado  que o 

julgamento da denúncia ocorrerá na sessão ordinária do dia 10 (dez) de agosto 

de 2020, as 19 horas, horário estabelecido na forma regimental para realização 

das sessões ordinárias, durante o período legislativo. 

Ariranha do Ivai/PR - 04 de agosto de 2020 

Presidente 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Em contomadade com Lei Complementar E alucinai n°  13712011 Lei Municipal ia° 40212012, que ananim o art. 37 Pa 
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal if 64512017. 

CNP.]: 01.812.453/0001-31 

A140: 20201 EDIÇÃO 101.514I ARIRANHA DO VAI. terça-felre, 04 de Agosto de 202Q. 

PODERLEGISLATIVO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do Ival, Estado do Paraná, senhor JOSE 
APARECIDO DE OLIVEIRA, através do presente instrumento INTIMA o denunciado. Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, para que, querendo, compareça e apresente DEFESA ORAL na sessão de 
julgamento da DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E 
CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI, 
promovida em seu desfavor pelo denunciante, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, a qual será realizada as 
18h do dia 06 (seis) de agosto de 2020, no prédio do Poder Legislativo Municipal, localizado â Rue João 
Alves Ferreira - 044 — Ariranha do ivaiMR. 

FIC2 ainda Intimado  de que caso seu defensor constituído, Dr. TIAGO COBIANGHI RIBEIRO, 
não compareça a sessão de julgamento, a defesa será realizada pelo defensor dativo, nomeado na forma 
da lei. 

Não sendo possível a realização da sessão de julgamento da denúncia as 18h do dia 06 (seis) de 
agosto de 2020 ?ICC desde já. Intimado  que o julgamento da denúncia ocorrerá na sessão ordinária do 
dia 10 (dez) de agosto de 2020, as 19 horas, horário estabelecido na forma regimental para realMação das 
sessges ordinárias, durante o período legislativo. 

Ariranha do IvalfPR - 04 de agosto de 2020. 

José Aparecido de Oliveira 
Presidente 



C/MAARA DE VEREADORES 00 MUNICÍPIO DE ARIRANHA 00 IVAÍ 

Rua João ;Uvas Ferreira, . 44 • CEP • 86880•0001.mall: 
protocolo@cmadranbadolvalphgov.br  

Fone/fax - 43-3433-1220- ARIRANHA DO 'VAI - PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-18 

GABINETE DA PRESIDÉNCIA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do 'vai, Estado do 

Paraná, senhor JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, através do presente 

instrumento, INTIMA o Doutor TIAGO COBIANCHI RIBEIRO, inscrito na 

OAB/PR 51.360, defensor do denunciado, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, para que, querendo, apresente DEFESA ORAL a sessão de 

julgamento da DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 

PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAt, promovida pelo denunciante, Sr. SILVIO 

GABRIEL PETRASSI, a qual será realizada as 18h do dia 06 (seis) de agosto 

de 2020!  no prédio do Poder Legislativo Municipal, localizado á Rua João Alves 

Ferreira - n°44 - Ariranha do Ivai/PR. 

Fica ainda intimado de que caso não compareça a sessão de 

julgamento, a defesa será realizada pelo defensor dativo, nomeado na forma 

da lei. 

Não sendo possível a realização da sessão de julgamento da denúncia 

as 18h do dia 06 (seis) de agosto de 2020, fica, desde ia intimado que o 

julgamento da denúncia ocorrerá na sessão ordinária do dia 10 (dez) de agosto 

de 2020, às 19 horas, horário estabeleddo na forma regimental para realização 

das sessões ordinárias, durante o período legislativo. 

Ariranha do 'vai/PR - 04 de agosto de 2020 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do Iva( Estado do Paraná, senhor JOSÉ 
APARECIDO DE OLIVEIRA, atravês do presente instrumento INTIMA o Doutor TIAGO COBIANCHI 
RIBEIRO, insulto na OAB/PR 51.360, defensor do denunciado, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 
para que, querendo. apresente DEFESA ORAL a sessão de julgam° to da DENÚNCIA COM PEDIDO 
DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI, promovida pelo denunciante. Sr. SILVIO GABRIEL 

PETRASSI, a qual será realizada as 18h do dia 06 (seis) de agosto de 2020, no prédio do Poder Legislativo 
Municipal. localizado á Rira João Alves Ferreira t nh44 —Ariranha do (vai/PR. 

Fica ainda intimado de que case não compareça a sessão de julgamento, a defesa será realizada 
pelo defensor dativo, nomeado na forma da lei. 

Não sendo possível a realização da sessão de julgamento da denúncia as 1811 do dia 06 (seis) de 
agosto de 2020, fica, desde IS. Intimado  que o julgamento da denúncia ocorrerá na sessão ordinária do 
dia 10 (dez) de agosto de 2020 ás 10 horas, horário estabelecido na forma regimental para realização das 
sessões ordinárias. durante o perfodo legislativo. 

Ariranha do Ivai/Pli - 04 de agosto de 2020. 

José Aparecido de Oliveira 
Presidente 
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Ariranha do Ivai/PR -05 de agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito, 

Após cumprimentado, sirvo-me deste expediente para informar que no 

Poder Legislativo de Ariranha do Ivaa Estado do Paraná, tramita a DENÚNCIA COM 

PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE E CASSAÇÃO DE 

MANDATO ELETIVO DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVA], 

GESTÃO 201712020, tendo como DENUNCIANTE o Sr SILVIO GABRIEL 

PETRASSI e como DENUNCIADO o atual Prefeito AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, 

DENUNCIA. A denúncia supra foi recebida pela Câmara de Vereadores 

em 22 de abril de 2020, e o feito tramitou normalmente, sendo devidamente instruido, 

tendo a comissão processante emitido Parecer Final em vinte e oito dias do mês de 

julho de dois e mil e vinte - doc. 

SESSÃO DE JULGAMENTO FRUSTADA. Designou-se a Sessão 

Extraordinária de julgamento da denúncia para as 18h do dia 04/08/2020, de maneira 

que, a Comissão Processante intimou o advogado de defesa em 30, de julho de 2020 e o 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Ariranha/PR, vereador Thiago Epifânio da 

Silva, em 30/07/2020, convocou os vereadores para a referida sessão - doc. 

ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO AFASTADA. Destaco que, este 

Presidente havia se afastado de oficio do julgamento desta denúncia até que se obtivesse 

decisão judicial quanto a sua eventual suspeicao para participar no feito. O denunciado 

arguiu essa suspeição na AÇÃO JUDICIAL DECLARATORIA DE NULIDADE 

COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL 

if 0002582-54.2020.8.16.0097 promovida em face da CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARIRANDIA DO IVAÍ e da COMISSÃO PROCESSANTE e a decisão que negou a 

concessão de liminar [seq. 8.1] entendeu que "Além das alegações trazidas pelo autor 
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serem superficiais e despidas de qualquer seriedade mínima que pudesse ensejar a 

existência de indícios de predileção pela cassação do autor unicamente em razão de 

inimizade ou coação, o que se verifica, a bem da verdade, é a franca tentativa de evitar, 

a qualquer custo, que a Câmara de Vereadores exerça o seu papel." 

Após tomar conhecimento da decisão judicial supra, e lendo em vista que 

a instrução da denúncia já estava concluída, inclusive, com Parecer Final e convocada a 

sessão extraordinária de julgamento decide por presidir a referida sessão, comunicado 

tal fato aos servidores do Poder Legislativo. 

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE APÓCRIFO, O Vice-

Presidente da Câmara Municipal, vereador THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, diga-se 

aliado do Prefeito denunciado e na tentativa desesperada de impedir o julgamento 

da denúncia, se intitulando Presidente em Exercício e restando apenas 21'3Omin 

para a sessão de julgamento, confeccionou despacho alegando pandemia e suspendeu 

a sessão, tendo ainda apressado em intimar o advogado de defesa, conforme se observa 

da cópia anexa. 

Na Sessão Extraordinária de julgamento da denúncia designada para as 

18h do dia 04/08/2020 não compareceu o denunciado, o defensor e nem os vereadores 

THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA e FABRÍCIO DOLLA DOS SANTOS, o que 

prejudicou ato - doc. 

SESSÃO DE JULGAMENTO CONVOCADA. Diante do lamentável 

incidente no julgamento causado propositalmente pelo vereador THIAGO e a ausência 

do advogado de defesa, o que poderia levar a questionamentes judiciais; e ainda 

primando pelo Principio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa, 

CONVOQUEI Sessão Extraordinária para 1811 do dia 06 (seis) de agosto de 2020 a 

fim de que o Poder Legislativo Municipal proceda a votação da denúncia e não sendo 

possível o julgamento nessa data CONVOQUEI o julgamento na sessão ordinária do 
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dia 10 (dez) de agosto de 2020, às 19 heras. Registro que, esclareci ainda que caso o 

defensor constituído do denunciado, Dr. TIAGO COBIANCHI RIBEIRO, não 

compareça a sessão de julgamento, a defesa será realizada pelo defensor dativo, 

nomeado na fonna da lei, conforme se observa das intimações e convocações 

publicadas no Diário Eletrônico do Município de Ariranha do Ivai em anexo. 

PROXIMIDADE DO PRAZO DECADENCIAL. O gesto tresloucado 

do Vice-Presidente, vereador THIAGO EPIFÁNIO DA SILVA, tem apenas e tão 

somente a intenção fazer com que decorra o prazo decadeucial de 90 (noventa) dias 

para o julgamento da denúncia, o que acontecerá no dia no 12108/2020, ou seja, a 

menos de 06 (seis) dias; o que inevitavelmente levara ao desperdício de tempo da 

comissão processante, dos deslocamentos de inúmeras testemunhas inquiridas, da 

produção das provas e, pior de tudo, ao total descrédito da atividade Fiscalizadora do 

Poder Legislativo Municipal. 

A propósito, a alegação comida no seu parecer apócrifo de Presidente em 

exercício, no sentido de que o inciso VII do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal prevê a 

possibilidade de prorrogação dos trabalhos da comissão não passa de mais um engodo, pois, na 

hipótese dos autos, NÃO É POSSIVEL a prorrogaMo de prazo uma vez que, o Decreto Lei 

Federal a° 201/67 não prevê tal prorrogação e este [DL] prevalece sobre a Lei Orgânica. 

O inciso VII do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, preceitua in verbis: 

"Art. 118 - O processo de cassação do mandato do Prefeito Municipal pela Camara, 

por Infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito: 

vil - O processo a que se refere este artigo, deverá estar concluido dentro de noventa 

dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado, podendo por 

motivo justificado, ser prorrogado por mais trinta dias, e transcorrido o prazo sem 

Julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que 

sobre os mesmos fatos". 
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Todavia, o texto do inciso VII do an.5° do Decreto Lei Federal if 201/67, 

estabelece que: 

"Art. 50 O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por 

infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não 

for estabelecido pela legislação do Estado respectivo: 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. 

Transcorrido o prazo sem e julgamento, o processo será arquivado, sem 

prejuízo de nova denincia ainda que sobre os mesmos fatos." 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 46 assentou que "a 

deftnição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas 

normas de processo e julgamento são de Competência Legislativa privativa da 

União. Assim, no caso prevalece o Decreto Lei Federal n° 201/67, o qual não prevê 

prorrogação de prazo, de modo que, se não se realizar a sessão de julgamento se 

permitirá passivamente que o feito seja levado de forma proposital e de má fé ao 

prazo decadencial! 

A jurisprudência convencionou que o prazo de 90 (noventa) dias é 

improrrogivel e decadencial e somente fica suspenso guando se tratar de decisão liminar 

de suspensão do processo concedida pelo Poder Judiciário, sendo esta, portanto, a única 

causa de suspensão. 

A doutrina não discrepa dessa orientação, como se pode colher do entendimento 

de JOSÉ NILO DE CASTRO, hz verbis: 

"O processo de cassação de mandato - preceitua o incisa Vil-deverá estar 

concluído em 90 (noventa) dias, contados da data em que o acusado foi 

notificada Transcorrido esse prazo, sem julgamento, será arquivado o 

processo, sem prejuízo de nova denúncia O arquivamento é automático, 
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Independe de deliberação plenária E somente obstáculo judicial é que 

suspenderá afluência do prazo, que correrá durante o recesso parlamentar" (A 

Defesa dos Prefeitos e Vereadores em face do Decreto-lei n. 201/67 7 5° ed., 

Belo Horizonte: De( Rey Editora Ltda., 2002, p. 243)" 

Assim, "3.0 processo de cassação do Prefeito está sujeito apraza decadencial 

de 90 (noventa) dias, contados da data da notifkação do acusado, de modo que não pode ser 

suspenso ou prorrogado, nos termos do artigo 207 do Código Civil ( STJ - RAIS: 61855 MG 

2019/0137256-0, Relatar: Ministro MAURO CA MPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 

26/05/2020,12 -SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: me 01/062020)" 

"2. O processo de cassação do vereador deve transcorrer em até noventa dias. 

contados da data da notificação do acusado, nos lermos do art. E, incisar), do Decreto-Lei 

201/67 Esse prazo, por ser decadencial, não pode ser suspenso ou prorrogado. Precedentes. 3. 

Recurso especial provido. (STJ - REsp 893.931/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2007, 0.1 04/10/2007, ja. 2203" 

Nesse sentido decidiu ainda o STE 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCESSO DE CASSAÇÃO DE PREFEITA MUNICIPAL DECRETO-

LEI N. 201/67. PRAZO DECADENCIAL. NOVENTA DIAS, 

APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. POSSIBILIDADE. 

EXTRAPOLAÇÃO DO LAPSO NONAGESIMAL. ILEGALIDADE DA 

PERDA DO MANDATO. EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

REINTEGRAÇÃO NO CARGO. 1. Revestindo-se a cassação de mandato 

eleitoral da caracteristka de ato precipuamente político, o controle pelo 

Judiciário fica restrito à perquisição de inconstilucionalidade, ilegalidade e 

inobservâncias regimentais. 2. O processo de cassação de Prefeito Municipal 

deve transcorrer em até 90 (noventa) dias, contados da data da notificação 

do acusado, nos termos do art. M VII do Decreto-Lei a. 201/67. Esse 

prazo, por ser dee/adenda', não pode ser suspenso ou prorrogado. 

Precedente: REsp 893.931/SP, Rel. Ministro CASTRO METRA, 
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SEGUNDA TURMA, DJ 4/14/2007. 3. Entender de modo contrário seria o 

mesmo que dar á norma protetora de direitos dos agentes politicos municipais 

sujeitos a processo de cassação uma interpretação prejudicial aquelas pessoas, o 

que seria absurdo. 4. É ilegal a perda do mandato da Prefeita do Município 

de Carmo do Rio Claro/MG, porquanto extrapolado o lapso nonagesimal 

previsto no art. 5°, VII, do Decreto-Lei n. 201/67 para a conclusão do 

processo de cassação. 5. Isto porque a contagem do referido prazo teve inicio 

na data da apresentação esponünea da ora recorrente (10/9/2012), por meio de 

advogado, e não na data de sua notificação, feita em 8/4/2013. O termo f 1, 

por sua vez, ocorreu em 15/6/2013, com a publicação do ato de perda do 

mandato. 6. Recurso em mandado de segurança a que se dá provimento para 

declarar a ilegalidade do Decreto-Legislativo n. 6, de 15/6/2013 e, por 

conseguinte, determinar o retomo da impetrante ao cargo de Prefeita do 

Município de Carmo do Rio Claro. (RMS 45.955/MG, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, Dle 

15/04/2015)" 

Sendo assim, o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do 

procedimento é improrrogável e decadeneial, de modo que, mostra-se inadmissível a 

paralização das atividades da comissão processante, salvo por ordem judicial. 

O quadro de pandemia do coronavirus não implica na paralização das atividades 

do Poder Legislativo Municipal. Primeiro porque esta situação está sendo vivenciada no Pais 

há quase 06 (seis) meses, as atividades de modo geral foram retomadas com a observáncia das 

normas de saúde e os números relativos a pandemia estão sendo monitorados diariamente; 

Segundo porque as reuniões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal estão ocorrendo, 

com observância das norma sanitárias, inclusive, todos os vereadores compareceram na reunião 

de 03 de agosto de 2020; Terceiro porque, ale a presente data, as atividades da comissão 

processante ocorreram normalmente, sem aglomeração de pessoas, observando o 

distanciamento pessoal mínimo e o uso de máscaras e álcool gel; Quarto Parque não há 

previsão de restabelecimento da normalidade/dinâmica social, de modo que, a não votação do 

parecer final da comissão, inevitavelmente, levaria ao arquivamento da denúncia pelo decurso 
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do prazo decadencial de 90 dias, previsto no inciso VII do art. 5° do Decreto Lei rd 201/67; e 

Quinto porque na sessão extraordinária das I (th do dia 041082020 não chegou sequer a serem 

ocupados todos assentos reservados ao público e foi observado o distanciamento pessoal 

mínimo, ouso de máscaras e álcool gel, conforme se observa das fotografias em anexa 

Registra-se que a sessão de julgamento será transmitida em tempo real nas 

redes sociais oficiais da Câmara Municipal, de maneira que. será aberta á população. 

Inclusive, a sessão extraordinária das 181. do dia 04/08/2020 foi transmitida pelo facebuok 

oficial da Câmara Municipal e contou com aproximadamente 1000 visualizações durante o 

horário da sessão, conforme se observa do documento anexo. 

A alegação de que julgamento não ocorreria de forma presencial e aberra a 

população foi matéria arguida pelo denunciado CICATTO junto ao TJPR no Agravo de 

Instrumento rd 0041230-0E2020.8.16.0000, e a relatora indeferiu a pretensão asseverando que 

'ainda que a salão de julgamento seja por videoconferência, tal modalidade não retira do 

agravante o direito de participação, tal como leria coso fosse na modalidade pública."— doc. 

PEDIDO. Assim, diante da necessidade da realizaçào da sessão de 

julgamento da DENÚNCIA observando o prazo legal, e atento as costumeiras e 

conhecidas estratégias tentando atingir o prazo dceadeneial ou a ausência proposital 

do advogado constituído ou sua renuncia momento antes na sessão, SOLICITO que 

seja este R. Juízo, se possivel indique a ordem das nomeações dos defensores dativo 

da Comarca neste momento, para que se possa contatado, a fim de realizar a 

DEFESA ORAL em plenário, caso o defensor constituído pelo denunciado não 

compareça ou renuncie antes da sessão 

Destaco que, a medida tem por finalidade evitar arguições de que está 

Presidência nomeie defensor dativo ao bel prazer, o que poderá levar a questionamento 

quanto a parcialidade do profissional, bem como, para que o profissional tenha tempo 

hábil para análise dos autos, até a data da sessão de julgamento. 
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Por fim, consigno que se entender que os honorários advocaticios não 

poderão ser suportados pelo Estado Paraná, o Poder Legislativo de Ariranha do vai, 

desde logo se compromete, a efetuar os pagamentos dos honorários arbitrados pelo 

Juizo. 

Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e 

consideração por este Juizo de Direito. 

Atenciosamente. 

de Oliveira 

Presidente 

AO DOUTOR 
JOSE CHAPOVAL CACCIACARRO 
EXCELENTISSIMO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÀ 

IVAIPORÂ - PARANA 



REIS & RIBEIRO 

ADVOGADOS 

AO ILUSTRiSSIMO SENHOR VEREADOR DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAí, 

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA. Camara 

virote 
Pu sia 

AUGUSTO APARECIDO CIGATTO, qualificação notória e 
conhecida, por seu Advogado que esta subscreve, vem r. a presença de 

Vossa Senhoria expor: 
Nesta data, 05/08/2020 M 08:47 horas recebi em meu escritório, 

cujo endereço encontra-se no rodapé desta, uma intimação assinada por 
Vossa Senhoria, na qual informa que, caso a defesa queira, ofereça defesa 
oral em sessão de julgamento que Vossa Senhoria designou para o próximo 

dia 06 (seis) de agosto às 18:00 horas. 
Referida intimação ainda me adverte que na minha ausência será 

nomeado defensor dativo ao Prefeito Cicatto e, na impossibilidade de 
realização no dia 06 próximo já constou nova data de julgamento agendada 

para o dia 10/08/2020. 

Pois bem:! 
Esta defesa não considera referido ato/intimação como documento 

válido, uma vez que Vossa Senhoria, como cabalmente comprovado nos 
respectivos autos não é a pessoa competente para exercer tal ato, fato 

inclusive reconhecido por si mesmo. 
É patente e indiscutível o impedimento declarado por Vossa 

Senhoria! 
A 

          

          

 

          

          

 

Avenida Presidente Tonered0 Neves, 1519, Centro. 
CE?: 86870-000 - Fone: 143) 3472-3376 

  



REIS & RIBEIRO 

ADVOGADOS 

Tanto é claro o vosso impedimento que os demais atos realizados 
no processo foram presididos pelo então presidente em exercido vereador 
Thiago Epifânio da Silva, tais como formação da comissão processante, 
convocação do seu suplente, posse ao seu suplente, convocação para 
realização da cessão de julgamento e o ato de suspensão da cessão de 
julgamento, vez que tais providências lhe competiam. 

Pensar ao contrário o processo desde a formação da comissão 
processante estão eivados de nulidade!. 

Fui intimado na data de ontem, 04/08/2020 às 15:33 horas pelo 
então presidente em exercício, vereador Thiago Epif ãnio da Silva, da sua 
decisão de suspensão da cessão de julgamento e, posterior a esse ato, o 
PRESIDENTE COMPETENTE, não encaminhou a esta defesa qualquer ulterior 
deliberação, de modo que não reconheço o seu ato como válklo e Legal. 

.I 1A 46 	 10130 
+55 43 9957-4293 Todas as midias 
"Pwritnn  Is" 

Avenida Presidente Toneredo Neves, 1519, Centro, Naipe( 
CEP: 86.870-0X - fone: (43) 3472-0376 

 

 

   



REIS & RIBEIRO 

ADVOGADOS 

< tricotar 	Dados da mensagem 

Soe tarde: 
Ciente a respeito da Intimaoão 
vereador; bern como do teor do 
despacho e portaria. 

obrigado pelo aviso: 

--to vida 

Resta claro e demonstrado com a sua desastrosa e grosseira 
tentativa de burlar a tramitação do processo que, flagrantemente, esta 
praticando crimes capitulados no código penal, na Lei de abuso de 
autoridade, e Lei que prevê os atos de improbidade administrativa, uma vez 
que não vem obedecendo os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, entre outros. 
Por oportuno informo a Vossa Senhoria que estou encaminhando 

cópia da presente manifestação, acompanhado da ata n°. 016/2020, dos atos 
do presidente em exercícios, da ata de ontem (04/08/2020) e da intimação 
ora combatida ao Ministério Público desta Comarca para que apure o 
cometimento por Vossa Senhoria da pratica das infrações supramencionadas. 
A decisão de suspensão é mais acertada e vem de acordo com as 
providências adotadas em todos os âmbitos do Judiciário, do Executivo e 
mesmo do Legislativo. 

Ivaiporâ-PR, 05 de agosto de 2020. 

,„,••••000ar 

00-11,1r-- RIBEIRO ADV°. 

. 	

R 	• e 

/P/5  

Avenida Presidente Tancredo ;yes, 1519. Centre, lyaiperõ /PR 
CEP: 86.870-000- F.ne: 143) 3472-0376 
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hupsillouilooklive.com/mailiniinboidid/AlpikADAwAgY3Zm...  

Re: PEDIDO DEINVESTIGAÇA0  - URGENTE! 

la Promotoria de Justiça de Ivaiporã . <ivaipora.I prom@mppr.mp.br> 

Qua. 05/08/2020 17:33 

Para: (lago cobianchi <ti agaçob ianchi@hotmail com>. 

Boa tarde 

Acuso recebimento. 

Atenciosamente, 

Naiara Daulembech 
Assistente de Promotoria 5-C 

Em qua., 5 de ago. de 2020 às 14:24, togo cobianchi <tAgocobianchiOhotmail.com   

escreveu; 
Boa tarde, 

Segue em anexo pedido de Investigação, em caráter de urgência, em desfavor do vereador de 

Ariranha do lvai, José Aparecido de Oliveira. 

também segue documentos de prova em anexo. 

Por gentileza acusar o recebimento. 

AU, 

Tiago Cobianchi Ribeiro - Adv. 

OAB/PR 51.360 

1 Video - Video Seseao-04.osio2o.webm 

05/08/2020 14:3 

1 of 1 



Aproveito o e seo p. ra re rar meus protestos de elevada 
estima e distinta consideração 

Atenciosa en 

José Cha 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE IVAIPORÃ 

GABINETE DA VARA CÍVEL E ANEXOS 
Avenida Itália, 20- ivaiporitin -CEP: 86.170-0013 - roam SB} 3472-2527 

Oficio Gabinete 1/2020 
	

Ivaipore, 5 de agosto de 2020. 

VOSSA EXCELÊNCIA JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAI-PR 

Após cumprimenta-lo, sirvo-me do expediente para informar 
que, em que pese o teor do Oficio n. 46/2020 encaminhado a este magistrado na 
presente data, não compete ao Poder Judiciário qualquer ingerência no procedimento 
pelltiCO-adMinistrafivo de que trata o referido documento. 

Caso a casa de leis repute necessária a nomeação de defensor 
dativo, deverá, sem ingerência do Poder Judiciário, proceder à nomeação. 

Isto porque, de acordo com o teor do que ficou assentado pelo 
STF na Reclamação 23.037 de 24/02/2016, o processo da Câmara Municipal para 
cassação por infração político-administrativa possui natureza parajudicial, ou seja, Sem 
Similitude alguma COM OS processos judiciais que visam aplicação de sanção, tanto 
que, o art. 20  do Decreta-Lei 201/67 manda aplicar o Código de Processo Penal 
somente aos crimes definidos no ad. 10  do referido Decreto-Lei, ou seja, somente para 
os crimes de responsabilidades, cujo julgamento é de competência do Poder 
Judiciário. 

Juiz de Direito Vara Clvel e Anexos da Comarca de Ivaiporã 

93'? 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

COMISSÃO PROGESSANTE: °mon 
DENÚNCIA COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE (:OMISSÃO PROCESSAM•E E 

ELETIVO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 1W ARIRANHA DO IVO. 

DENUNCIANTE: SILVIO GABRIEL PETAASSI 

DENUNCIADO: AUGUSTO APARECIDO CEGATTO 

CÃO DE MANDATO 

O denunciado AUGUSTO APARECIDO CICATTO, através do 

protocolo if 094/2020, datado de 05/08/2020, em síntese, alega: à que na data de 

05/08/2020 as 081147min seu defensor constituído recebeu intimação firmada por este 

Presidente na qual informa que, caso queira, ofereça defesa oral na sessão de 

julgamento designada para as 18h do dia 06 (seis) de agosto de 2020 e que na ausência 

do advogado constituído será nomeado defensor dativo e, na impossibilidade de 

realização da sessão na referida data já informa nova data de julgamento agendada para 

10/08/2020; ti) que não considera o referido ato/intimação como documento válido, 

uma vez que este Presidente não seria competente para exercer tal ato, porque teria se 

declarado impedido de participar na sessão de recebimento da denúncia pelo plenário; à 

que o impedimento seria claro porque os demais atos do processo foram presididos pelo 

então Presidente em exercício, vereador Thiago Epifania da Silva; d) que na data de 

ontem 04/08/2020 as 15h53min foi intimado pelo então Presidente cm exercício, 

vereador Thiago Epifania da Silva, informando da suspensão de sessão de julgamento 

e, posteriormente a esse ato, o Presidente Competente não lhe encaminhou qualquer 

ulterior deliberação, de modo que não reconhece a intimação expedida por este 

Presidente "como válido e legal"; Él que o ato deste Presidente de designar sessão de 

julgamento do processo é tentativa de burlar o processo e que prático "crimes 

capitulados no código penal, na Lei de abuso de autoridade, e lei que prevê os atos de 

improbidade administrativa. uma vez que não vem obedecendo os principio da 

legalidade. impessoalidade, moralidade entre outros"; e fl que está "encaminhando 

cópia da presente manifestação, acompanhado da ala ri° 016/2020, dos atos do 

presidente em exercícios, da ata de ontem (04/08/2020)e da intimação ora combalida 
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ao Ministério Público desta Comarca para que apure o cometimento por Vossa 

Senhoria da prática das UM-Gabes supramencionadas." 

Embora o denunciado não tenha formulado pedido especifico e certo e, 

ao que me parece, o "requerimento" teve apenas o intuito de tentar intimidar esta 

Presidência a não colocar o processo em julgamento, ainda assim impõe-se que 

questões processuais sejam aclaradas. 

DENÚNCIA. A denúncia supra foi recebida pela Câmara de Vereadores 

em 22 de abril de 2020, e o feito tramitou normalmente, sendo devidamente instruido, 

tendo a comissão proeessante emitido Parecer Final em vinte e oito dias do mês de 

julho de dois e mil e vinte. 

SESSÃO DE JULGAMENTO FRUSTADA. Designou-se a Sessão 

Extraordinária de julgamento da denúncia para as 1811 do dia 04/08/2020, de maneira 

que, a Comissâo Processante intimou o advogado de defesa em 30 de julho de 2020 co 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Ariranha/PR, vereador Thiago Epittio da 

Silva, em 30/07/2020, convocou os vereadores para a referida sessão. 

ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO AFASTADA. Destaco que, este 

Presidente havia se afastado de oficio do julgamento desta denúncia até que se 

obtivesse decisão judicial quanto a sua eventual suspeição/impedimento para participar 

no feito. O denunciado arguiu essa suspeição na AÇÃO JUDICIAL 

DECLARATÓRIA DE NULIDADE COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL n° 0002582-542020.8.16.0097 promovida 

em face da CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI e da COMISSÃO 

PROCESSASTE e a decisão que negou a concessão de liminar [seq. 8.11 asseverou: 

"O mesmo se diga em relaçjo ao vereador JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA que. na 

visão do auf or. deveria ter sido denunciado pela; vereadores em razão do mesma fato. 

Além das alegaçiies trazidos pelo autor serem sem:Peia& e despidas de qualquer 

seriedade mínima que pudesse ensejar a existência de indiciar de predileção pela 

cassação do autor unicamente em razão de inimizade ou coação. o que se verifica, a 

bani da verdade, é a franca tenteava de trilar, a qualquer custo, que a Câmara de 

Vereadores exerça o sol papel 
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A lese do autor, quanto à necessidade de imputação da prática da mesma conduta ao 

vereador JOSÉ á multada unicament& na afirmação de que, em determinado 

momento, ele se valeu de um Único medicamenta para uso pessoal, valendo-se para 

tanto, desse fornecimento de medicamentos ao Município sem a necessaria licitação. 

O meado pretendido pelo autor resume-se em que em momento algum se afirmou que 

as pessoas que receberam os medicamentos para o uso pessoal seriam corresponsdveis 

pela eventual condula incita apurada 

Fosse assim, cada municipe que se viu beneficiado com os diversos medicamentos 

fornecidos sem licitação ao Município deveria ser identificado e incluído no polo 

passivo da ação de improbidade administrativa 

O que se apura naqueles autos, e como desdobramento gerou a existência do 

procedimento de cassação, é a apuração da conduta do Prefeito de permitir a 

confecção de contrata para o fornecimento de medicamentos sem o necessdrio 

procedimento liai:Mario" 

Portanto basta ler a decisão Judicial supra para perceber que, as 

alegannes de que este Presidente estaria impedido/suspeito "a bem da verdade, é a 

franca tentativa de evitar, a qualquer custo, que a Câmara de Vereadores exerça a 

seu papel", são "despidas de qualquer seriedade mínima" representando um 

"-engodo" 

Após tomar conhecimento da decisão judicial, e tendo em vista que a 

instrução da denúncia já estava concluída, inclusive, com Parecer Final e convocada a 

sessão extraordinária de julgamento, decidi por presidir a referida sessão, comunicado 

tal fato aos servidores do Poder Legislativo Municipal. 

A população de Ariranha do Ivai confiou no meu trabalho e me elegeu 

vereador, Os meus pares no Parlamento me elegerem Presidente da Casa de Lei O Juizo 

de Direito da Comarca entendeu que não estou impedido e nem suspeito de participar do 

julgamento, de maneira que, cumprirei meu dever com responsabilidade e 

comprometimento que o Estado Democrático de direito exige. 

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE APÓCRIFO. O Vice- 

Presidente da Câmara Municipal, vereador THIAGO EPIFANIO DA SILVA, diga-se 

aliado do Prefeito denunciado e na tentativa desesperada de impedir o julgamento 
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da denuncia, se intitulando Presidente em Exercício  e restando apenas 2h3Omin 

para a sessão de julgamento, confeccionou despacho apócrifo alegando pandemia e 

"suspendeu a sessão", tendo ainda se apressado em intimar o Douto advogado de 

defesa. 

Na Sessão Extraordinária de julgamento da denúncia designada para as 

18h do dia 04/08/2020 não compareceu o denunciado, o defensor e nem os vereadores 

THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA e FABRiCIO DOLLA DOS SANTOS, o que 

prejudicou ato. 

PROXIMIDADE DO PRAZO DECADENCIAL O gesto tresloucado 

do Vice-Presidente, vereador THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, teve apenas e Ho 

somente a intenção de tentar fazer com que decorra o prazo decadencial de 90 

(noventa) dias para o julgamento da denúncia, o que acontecerá no dia no 

12/08/2020, ou seja. a menos de 06 (seis) dias; o que inevitavelmente levará ao 

desperdício de tempo da comissão processante, dos deslocamentos de inúmeras 

testemunhas inquiridas, da produção das provas e, pior de tudo, ao total descrédito da 

atividade Fiscalizadora do Poder Legislativo Municipal. 

A propósito, a alegação contida no despacho apócrifo no sentido de que o 

inciso VII do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal prevê a possibilidade de 

prorrogação dos trabalhos da comissão não passa de mais um engodo, pois, na hipótese 

dos autos, NÃO É POSSIVEL essa prorrogação de prazo, uma vez que, o Decreto Lei 

Federal n°201/67 não prevê tal prorrogação e este [DL] prevalece sobre a Lei Orgânica. 

O inciso VII do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, preceitua in 

verbis. 

"AR 118 - O processo de cassação do mandato do Nele° Municipal pela Câmara, 

Por Infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito: 

VII - O processo a que se refere este artigo, deverá estar concluido dentro de noventa 

dias, contados da data em que se detiver a notificação do acusado, podendo por 

motivo justificado, ser prorrogado por mais trinta dias, e transcorrido o prazo sem 

julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denuncia, ainda que 

sobre os mesmos fatos". 
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Todavia, o texto do inciso VII do art.5° do Decreto Lei Federal n° 201/67, 

estabelece que: 

"Art. 5° O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por 

infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro 

não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo: 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído 

dentro em noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação 

do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será 

arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 46 assentou que "a 

definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas 

normas de processo e julgamento são de Competência Legislativa privativa da 

União. Assim, no caso prevalece o Decreto Lei Federal n° 201/67, o qual não prevê 

prorrogação de prazo, de modo que, se não se realizar a sessão de julgamento se 

permitirá passivamente que o feito seja levado de forma proposital e de má fé ao 

prazo decadenciall 

A jurisprudência convencionou que o prazo de 90 (noventa) dias é 

improrrogável e decadencial e somente fica suspenso quando se tratar de decisão 

liminar de suspensão do processo concedida pelo Poder Judiciário, sendo esta, 

portanto, a única causa de suspensão. 

A doutrina não discrepa dessa orientação, como se pode colher do 

entendimento de JOSE NILO DE CASTRO, in verbis: 

"O processo de cassação de mandato - preceitua o inciso VII- deverá estar 

ceDC 	 %sç' 
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concluído em 90 (noventa) dias, contados da data em que o acusado foi 

notificada. Transcorrido esse prazo, sem julgamento, será arquivado o 

processo, sem prejuízo de nova denúncia. O arquivamento é automático. 

lndepende de deliberarão plenária E somente obstáculo judicial é que 

suspenderá afluência do prazo, que correrá durante o recesso parlamentar" (A 

Defesa dos Prefeitos e Vereadores em face do Decreto-lei ti. 2(1.1167 ", 5" ed. 

Belo Horizonte: Del Rey Editora Ltda., 2002, p. 24E" 

Assim, "3.0 processo de cassação do Prefeito está sujeito a prazo 

decadencial de 90 (noventa) dias, contados da data da notificação do acusado, de modo 

que não pode ser suspenso ou prorrogado, nos termos do artigo 207 do Cád&o Civil( 

STI - RMS: 61855 MG 2019/0237256-0, Relatar. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, Data de Julgamento: 26/05/2020, 72 - SEGUNDA TURMA, Data de 

Publicação: ale 01/06/2020)" 

2. O processo de cassação do vereador deve transcorrer em até 

noventa dias, contados da data da notificação do acusado, nos termos do art. 	inciso 

121 do Decreto-Lei 201/67. Esse prazo por ser decadenciad não pode ser suspenso ou 

prorrogado. Precedentes. 3. Recurso especial provido. (ST1 - REsp 893.931/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2007, Dl 

00/10/2007, p. 220)" 

Nesse sentido decidiu ainda o STI: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 

DE CASSAÇÃO DE PREFEITA MUNICIPAL DECRETO-LEI N. 201/67. 

PRAZO DECADENCIAL NOVENTA DIAS. APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA. 

TERMO INICIAL. POSSIBILIDADE. EXTRAPOLAÇÃO DO LAPSO 

NONAGESIMAL ILEGALIDADE DA PERDA DO MANDATO. EXISTÊNCIA 

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À REINTEGRAÇÃO NO CARGO, 1. Revestindo-

se a cassação de mandato eleitoral da caraclerIstica de alo precipuamente política o 
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controle pelo Judiciário fica resulto à perquisição de inconstitucionalidade, ilegalidade e 

inobservância, regimentais. 2. O processo de cassação de Prefeito Municipal deve 

transcorrer em até 90 (noventa) dias, contados da data da notificação do acusado, 

nos termos do art. e, 41I.  do Decreto-Lei n. 9L1/67. Esse prazo, por ser 

decadencial, não pode ser suspenso ou prorrogado. Precedente; REsp g93.931/SP, 

Rel. Ministro CASTRO MORA, SEGUNDA TURMA, DJ 4/10/11)07.3. Entender 

de modo contrário seria o mesmo que dar à norma protetora de direitos dos agentes 

políticos municipais sujeitos a processo de cassação unia interpretação prejudicial 

àquelas pessoas, o que seria absurdo 4. É ilegal a perda do mandato da Prefeita do 

Município de Carmo do Rio Claro/MG, Porquanto entraPolada o laPso 

nonagesimal previsto no art. 5°, VII, do Decreto-Lei a. 201/67 para a conclusão do 

processo de cassação. 5. Isto porque a contagem do referido prazo teve inicio na data 

da apresentação espontânea da ora recorrente (1019/1012), por meio de advogado, c n90  

na data de sua notificação, feita em 8/4/2013. O teimo !mal, por sua vez, ocorreu em 

15/6/2013, com a publicação do ato de perda do mandato. 6. Recurso em mandado de 

segurança a que se da provimento para declarar a ilegalidade do Decreto-Legislativo n. 

6, de 15/6/2013 e, por conseguinte, determinar o retomo da impetrante ao cargo de 

Prefeita do Município de Carmo do Rio Claro. (RMS 45.955/MG. Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DM 15/04/2015)" 

Sendo assim, o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do 

procedimento é improrrogável e decadencial, de modo que, mostra-se inadmissível a 

paraEzação das atividades da comissão processime, salvo por ordem judicial. 

O quadro de pandemia do coronavirus não implica na paralização das 

atividades do Poder Legislativo Municipal. Primeiro porque esta situação está sendo 

vivenciada no Pais há quase 06 (seis) meses, as atividades de modo geral foram 

retomadas com a observância das normas de saúde e os números relativos a pandemia 

estão sendo monitorados diariamente; Segundo porque as reuniões ordinárias e 

extraordinárias da Câmara Municipal estão ocorrendo normalmente, com observância 

das nomia sanitárias, inclusive, todos os vereadores compareceram na reunião ordinária 

de 03 de agosto de 2020; Terceiro porque, até a presente data, as atividades da 

comissão processante ocorreram normalmente, sem aglomeração de pessoas, 

observando o distanciamento pessoal mínimo e o uso de máscaras e álcool gel; Quarto 
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porque não há previsão de restabelecimento da normalidade/dinâmica social e a não 

votação do parecer final da comissão, inevitavelmente, levara ao arquivamento da 

denúncia pelo decurso do prazo decadencial de 90 dias previsto no inciso VII do art. 5° 

do Decreto Lei e 201/67; e Quinto porque na sessão extraordinária das 18h do dia 

114/0812020 não chegou sequer a serem ocupados todos assentos reservados ao 

público c foi observado o distanciamento pessoal mlnimo, o uso de máscaras e álcool 

gel. 

A alegação de que julgamento não ocorreria de forma presencial c aberta 

a população foi matéria arguida pelo denunciado CICATTO junto ao THR no Agravo 

de Instrumento rd 0041230-06.2020.8.16.0000, e a relatora indeferiu a pretensão 

asseverando que 'Moda que a sessão de julgamento seja por videoconferência. tal 

modalidade não retira do agravante o direito de participação, tal como teria caso fosse 

na modalidade pública." - doc. 

Registra-se que a sessão de julgamento será transmitida em tempo 

real nas redes sociais oficiais da Câmara Municipal, de maneira que, será aberta à 

população. Inclusive, a sessão extraordinária de julgamento que ocorreria as 18h do dia 

0410812020 foi transmitida pelo facebook oficial da Câmara Municipal e contou com 

1000 visualizardes durante o horário da sessão. 

SESSÃO DE JULGAMENTO CONVOCADA. Diante do lamentável 

incidente no julgamento causado propositalmente pelo vereador THIAGO e a ausência 

do advogado de defesa, o que poderia levar a questionamentos judiciais; e ainda 

primando pelo Principio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa, 

CONVOQUEI Sessão Extraordinária para 18h do dia 06 (seis) de agosto de 2020 a 

fim de que o Poder Legislativo Municipal proceda a votação da denúncia e não sendo 

possível o julgamento nessa data CONVOQUEI o julgamento na sessão ordinária do 

dia 10 (dez) de agosto de 2020, às 19 horas. Registro que, esclareci ainda que caso o 

defensor constituído do denunciado, Dr. TIAGO COBIANCHI RIBEIRO, não 
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compareça a sessão de julgamento, a defesa será realizada pelo defensor dativo, 

nomeado na forma da lei, conforme se observa das intimações e convocações 

publicadas no Diário Eletrônico do Município de Ariranha do Boi. 

O denunciado e seu procurador foram intimados pessoalmente c via 

diário oficial do Município para sessão extraordinária designada para as 18h do dia 06 

(seis) de agosto de 2020 a fim de que o Poder Legislativo Municipal proceda a votação 

da denúncia. 

Oficiou-se ao Juizo de Direito da Comarca de Ivaiporà solicitando que, 

se possivel, indicasse defensor dativo para realizar a DEFESA ORAL em plenário, 

caso o defensor constituído pelo denunciado não compareça ou renuncie antes da 

sessão. O referido Juízo, através do oficio Gabinete 1/2020, datado de 05 de agosto de 

2020 informou que " Caso a cosa de leis repute necessária a nomeação de defensor 

dativo, deverá, sem ingerência do Poder Judiciário, proceder à nomeação." 

Assim, determino a Secretária da Câmara Municipal que mantenha 

contato com o Advogado Dativo da Comarca de Ivaiporã, obedecendo a ordem 

constante no sita oficial da Ordem dos Advogados do Brasil, de modo a manifestar 

concordância ou não com a nomeação de defensor dativo do denunciado a fim de 

realizar DEFESA ORAL em plenário, caso o defensor constituído pelo denunciado não 

compareça ou renuncie antes da sessão. 

Sendo aceito pelo advogado consultado a nomeação como defensor 

dativo, disponibilize-se gratuitamente cópia dos autos, franquie-se vistas dos autos 

originais, mobiliário, material de expediente c internei necessários para seus trabalhos, 

alertando-o de que deverá comparecer à sessão de julgamento designada para as 181t do 

dia 06 (seis) de agosto de 2020 e que os bononirios serão arbitrados observando a 

Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil. 

A fim de contribuir com o pedido de investigação, em caráter de 

urgência, formulado pelo denunciado em desfavor deste Presidente, remeta-se ao 

Ministério Público da Comarca de Ivaipora as cópias da Ata da Sessão Extraordinária 

cr) 	 Na° 
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de 04/08/2020; do Parecer Final da Comissáo Processaste; do despacho apócrifo do 

vereador THIAGO EPIFÁNIO DA SILVA, se intitulando Presidente em Exercício e 

suspendendo a sessão de julgamento; o oficio n° 46/2020 e os respectivos documentos 

endereçado ao Juízo de Direito da Comarca de Ivaipord e cópia dessa decisão. 

No mais, resta mantida a sessão de julgamento designada para IRE do 

dia 06 (seis) de agosto de 2020 a fim de que o Poder Legislativo Municipal proceda a 

votação da denúncia. 

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo do Município de Ariranha 

do [vai, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO, que em cumprimento a determinação do presidente desta 

Casa de Leis, Sr, José Aparecido de Oliveira NESTA DATA mantive contato telefônico com os 

advogados DATIVOS da comarca de lvaiporã, obedecendo a ordem constante na site oficial 

da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), conforme segue, Sra. Doutora Patricia Maroneze 

Stipp, telefone MS (43) 99973-1279; Doutora Alba Andrea Curti, telefone nz. (43) 9969E-

2733; Doutora Edna Maria Buena Salviano de Albuquerque, telefone nz. (43) 99973-1279; 

Doutor Paulo Lesar Cardozo, telefone MA (03)99871-1360; Doutora Cdstlane Guerra Loures, 

telefone ns. (02) 99818-7021, os quais não aceitaram a nomeação de ADVOGADO DATIVO 

para proceder a defesa do denundado Augusto Aparecido Cicatto na sessão de julgamento. 

Na sequência, mantive contato com o Doutor ROBERTO LOURENÇO 

RAMOS, telefone na.  (43)99922-1545, que aceitou a nomeação. 

Ariranha do Iva', 05 de agosto de 2020. 

de Oliveira 
Asse so Legislativa 

ss) 
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a Legislativa 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

Rua João Alves Ferreira, nr.44 CEP • 86880.11001Dmall: 
prolocolaMcmadranhadolval.prgovbr 

Fonagax- 43-3433-1220 —ARIRANHA DO 'VAI—PR 
CNPJ: 02.0gB.62610001-16 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que em cumprimento a determinação do presidente desta 

Casa de Leis, Sr. José Aparecido de Oliveira, nesta data, procedi a entrega da cópia integral 

do processo da denúncia com pedido de instauração de comissão processante e cassação de 

mandato eletivo do prefeito do município de Ariranha do ivai, proposta pelo denunciante 

Silvio Gabriel Petrassi, em desfavor do denunciado Augusto Aparecido Cicatto, ao defensor 

DATIVO Sr. Doutor ROBERTO LOURENTO RAMOS, inscrito na OAB sob no. 91894, com sede 

no endereço comercial Rua Arapongas no. 360, centro, no município de Ivalpora/Pr. 

Ariranha do ivai, OS de agosto de 2020. 

Pr‘cha/°17/ór 
gimr 



Dsta OC  

CAMMIMUDICIPale 	do PM 
Protocoio or 

IntetenS ' 
Assunto 

vire'  

Excelentíssimo Presidente da Câmara de Vereadores de Ariranha do Irei 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.318.207-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF tf 017.083.559-60, 
residente e domiciliado, na Rua Mareio Alves Rodrigues, n° 45, Centro, na cidade de 
Ariranha do !vai— Paraná, CEP 86.880-000 e-mail: scicattovice@hotmail.com>, vem, a 
presença de Vossa Excelência requerer ajuntada da notificação de revogação do mandato 
conferido ao advogado TIAGO COBIANCHI RIBEIRO, 0A11/PR e 51360, 
devidamente cientificado. 

Assim, requer o prazo de ale 15 dias para a constituição de novo defensor de modo que 
ele possa se inteirar da integra do presente processo de cassação (que passa de 750 
páginas) e bem possa defender os meus interesses, sob pena de cerceamento de defesa. 

Nestes lermos, 

Espera deferimento. 

Ariranha do Ivai, 6 de agosto de 2020. 

Augusto A 	Cicatto 

Denunciado 



Augusto do Cicatto 

Non 'cair 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Advogado 

Tiago Coldanebi Ribeiro 

OAEVPR n° 51.360 

Av. Presidente Tancredo Neves, ris 1519, Centro 

Ivaiparà-PR 

Referente: Revogação de Mandato 

Prezado Dr, 

Tem a presente a finalidade de notificar-lhe acerca da revogação de lodos os 
poderes expressos no instrumento particular de procuração datado de 19 de maio de 2020 
destinada à minha defesa no âmbito do processo administrativo de cassação de mandato 
eletivo junto a Câmara Municipal de Ariranha do Mai. 

Atenciosamente, 

Ivaiporh 6 de agosto de 2020. 

Tiago Cobianchi Ribeiro 

Ciente em:04/00/0 
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TERMO DE NOMEAÇÃO 

Tendo em vista a ausOncia do defensor do denunciado Augusto Aparecido Cicatto, 
atual prefeito do município de Ariranha do 'vai, na sessão extraordinária para julgamento da 

denúncia com pedido de instauração de comissão processante e cassação de mandato eletivo, 
e em face ao requerido pelo prefeito, protocolado na tarde de hoje nesta Casa de Leis da 

juntada da notificação de revogação do mandato conferido ao advogado Tiago Cobianchi 
Ribeiro, OAB/Pr, Ne, 51.360, NOMEIO o Advogado Dativo, Sr. Doutor ROBERTO LOURENTO 

RAMOS, inscrito na OAB sob 0.91899, o qual teve acesso aos autos do processo desde a data 
de ontem, para proceder a defesa do denunciado. 

Ariranha do lvaí, 06 de agosto de 2020. 

Oliveira 

Presidente 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103
	00000104
	00000105
	00000106
	00000107
	00000108
	00000109
	00000110
	00000111
	00000112
	00000113
	00000114
	00000115
	00000116
	00000117
	00000118
	00000119
	00000120
	00000121
	00000122
	00000123
	00000124
	00000125
	00000126
	00000127
	00000128
	00000129
	00000130
	00000131
	00000132
	00000133
	00000134
	00000135
	00000136
	00000137
	00000138
	00000139
	00000140
	00000141
	00000142
	00000143
	00000144
	00000145
	00000146
	00000147
	00000148
	00000149
	00000150
	00000151
	00000152
	00000153
	00000154
	00000155
	00000156
	00000157
	00000158
	00000159
	00000160
	00000161
	00000162
	00000163
	00000164
	00000165
	00000166
	00000167
	00000168
	00000169
	00000170
	00000171
	00000172
	00000173
	00000174
	00000175
	00000176
	00000177
	00000178
	00000179
	00000180
	00000181
	00000182
	00000183
	00000184
	00000185
	00000186
	00000187
	00000188
	00000189
	00000190
	00000191
	00000192
	00000193
	00000194
	00000195
	00000196
	00000197
	00000198
	00000199
	00000200
	00000201
	00000202

